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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2023

SECRETARIA E/OU DIVISÃO:
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento e demais
Secretarias

TIPO DE LICITAÇÃO
Menor Preço Unitário

OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA NECESSÁRIAS AO PERFEITO
FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS DE CARGA, PASSAGEIRO E
PASSEIO, PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL

PRAZO DE VIGÊNCIA:
12 (doze) meses

VALOR:
R$ 793.215,00 (Setecentos e noventa e três mil duzentos e quinze
reais).

FORMA DE PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos
serviços e conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão
competente da Administração, à base dos preços unitários apresentados
na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada
da comprovação de regularidade fiscal e trabalhista da empresa.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras pr.gov.br



ESTADO DO PARANÁ 000001
Profeitura Municipal do Três Barras do flaraná

CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 22 de março de 2023.

De: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos.

pal de Assistência Social
pal de Agricultura e Meio Ambiente

Secretaria Municipal de Esportes.
Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Secretaria Municipal de Saúde

Para: Gabinete do Prefeito Municipal

Excelentissimo Senhor,

O Município de Três Barras do Paraná possui frota de veiculos compreendendo
veículos de carga, passageiros e passeio, dos quais, necessitam-se adquirir serviços de
manutenção mecânica preventiva e reparadora (corretiva) para recolocar e/ou mantê-los em
perfeitas condições de uso, com o máximo de eficiência e segurança. Necessita-se da
contratação para ser estendidaa todos os veículos da frota municipal

A contratação objetiva atender as necessidades operacionais dosserviços públicos
(educação, saúde, rodoviário, obras e serviços urbanos, fomento agropecuário, esportes,
cultura, administração em geral), fornecidos à população, bem como segurança dos
servidores que utilizam os veículos como meio (ferramenta) de trabalho, entre outras
finalidades as quais são destinados.

Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação descrita,
sendoos equipamentos ferramentas indispensáveis para a execução das tarefas diárias dos
órgãos da administração pública, restando evidente o interesse público na contratação.

As Secretarias Municipais (Obras, Viação e Serviços Urbanos, Ação Social,
Educação e Cultura, Esportes, Agricultura e Meio Ambiente e Saúde), confeccionaram uma
relação de serviçose seus quantitativos e efetuaram cotação de preços com empresas do
ramo deatividade, os quais foram utilizados como base de preços para determinar o valor
máximo das horas de mão deobra para cada tipo de veículo ou equipamento pertencente a
frota municipal. Das cotações mencionadas resultaram os preços médios conforme item 8.1
do Termo de Referência em anexo, estimamosovalor total de R$ 793.215,00 (Setecentosenoventa e três mil duzentos e quinze reais) no período de 12 meses.

Com basena necessidade, objetivose justificativas já apontadas, também os dados
constantes no Termo de Referência em anexo, bem como demais documentos que o
embasam, solicitamos vossa competente aprovação do Termo de Referência em anexo e
autorização para prosseguimento na elaboração de processo licitatório visando a proposta
mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
NECESSÁRIAS AO PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS DE CARGA, PASSAGEIROE
PASSEIO, PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL. ei

Respeitosamente,
” cueégs

Secretári Munigipef'de Administração e Planejamento
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Ltggem
MARIA CRISTINA GUSSO

Secretária Municipal de Ação Social

WALDIR ANTÔNIO TODESCATTO
Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

Gli Balsomp
e ELI BORTOLANZA

Secretária Municipal de Educação e Cultura

VALDENIR IDO RODRIGUES
Secretário Municipal de Esportes

AR LossDR ak
JATISTA DE SOUZA

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Anexos:

4. Termo de Referência;
2. Orçamentos prévios;
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CAPITAL DO FEIJÃOe TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL

1.1. A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo com o estabelecido nos incisos|e Ildo artigo 8º e no Inciso Il, do artigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, publicado no DOU de
09/08/2000.

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

2.1. O Município de Três Barrasdo Paraná possui frota de veículos compreendendo veículos de carga,
passageirose passeio, dos quais, necessitam-se adquirir serviços de manutenção mecânica preventiva
e reparadora (corretiva) para recolocar e/ou mantê-los em perfeitas condições de uso, com o máximo
de eficiência e segurança. Necessita-se da contratação para ser estendida a todos osveículos da frota
municipal.o 2.2. A contratação objetiva atender as necessidades operacionais dos serviços públicos (educação,
saúde, rodoviário, obras e serviços urbanos, fomento agropecuário, esportes, cultura, administração
em geral), forrecidos à população, bem como segurança dos servidores que utilizam os veículos como
meio (ferramenta) de trabalho, entre outras finalidades as quais são destinados.

2.3, Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação descrita, sendo os
equipamentos ferramentas indispensáveis para a execução das tarefas diárias dos órgãos da
administração pública, restando evidente o interesse público na contratação.

3. DO OBJETO

3.1, REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NECESSÁRIAS AO PERFEITO
FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS DE CARGA, PASSAGEIRO E PASSEIO, PERTENCENTES À
FROTA MUNICIPAL.

3,141. As especificações dos itens encontram-se descritas no item 9 deste Termo de Referência.

32, Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços porse tratar de serviço cuja necessidadee dar-se-á de forma variada, além disso, a natureza do objeto não permite a definição prévia e exata do
quantitativo demandado pela Administração.

3,4, Da aplicação da Lei Complementar nº 123/2006esuas alterações

3.4.1. Justifica-se a não realização DE EXCLUSIVIDADE para Microempresa e/ou Empresa de
Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade, poderá representar prejuízos ao conjunto ou
complexo doobjeto a ser contratado.

3.4.1.1. Embora que a exclusividade ou a reserva de cotas é amparada na Lei Complementar
nº 123/2006, conforme estabelece o artigo 48, temos ainda que a Lei visa ampliar a
participação das empresas menores (ME/EPP) nas contratações públicas. Essa condição não
deveserelevada acima do interesse público. Nessa visão,é importante analisar os princípios
licitatórios da competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando a proposta mais
vantajosa para a administração.

3,4.1.2. Visto que o objeto trata-se de serviços mecânicos, não será possível aplicar a
exclusividade, pois, conforme subitem 3.4.1 deste Termo de Referência, o certame poderá
representar prejuizos ao erário, além da necessidade de repetição de novos certames para
os itens fracassados, impedindo que as concessionárias ou grandes empresas autorizadas
partcipem da competição. A obrigatorisdade na exclusividade é atenuada na própria LC
123/2006, mais precisamente no seu artigo 49, onde o dispositivo prevê a possibilidade da
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DE não aplicação, ou seja, “não se aplica O tratamento diferenciado e simplificado para as
microempresas e empresas de pequeno porte quando nãofor vantajoso para a administração
pública ou representar prejulzo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado”.

3.4.2. Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento, poderão
cotar os preços de todos os itens do objeto, sendo que será estendido às microempresas eiou
empresas de pequeno porte a preferência na contratação, conforme preconiza os artigos 44 e 45
da Lei Complementar nº 123/2006,

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO

4.1. Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva

4414. O licitante vencedor deverá realizar atendimento para a verificação das causas da
manutenção e diagnóstico, após confirmação da solicitação do Departamento de Compras, nos
prazos máximos estabelecidos, da seguinte forma.

a) Caso a empresa possuir sede no Município de Três Barras do Paraná, o veículo ou máquina
será encaminhado pela Secretaria Responsável e o atendimento deverá ocorrer em até 02
(duas) horas, num primeiro momento a fornecedora verificará a origem do problema e
encaminhará ao Departamento de Frotas relatório contendo as peças e os serviços que
deverão ser realizados para a solução do problema encontrado, a partir dal o Departamento
de Compras que providenciará e encaminhará as peças solicitadas, após o recebimento das
peçasa fornecedora terá o prazo de 03 (três) dias úteis para a devolução do bem ao
Município, salvo nos casos em queas especificações dos serviços não permitam,

b) Caso a empresa não possua local adequado para a realização dos serviços no Município
de Três Barras do Paraná,a prestação dos serviços poderá ser realizado de duas formas:

1. A empresa contratada terá O prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o
recebimento da ordem de serviços para retirar o veículo ou máquina do lugar onde
se encontra, podendo ser em qualquer lugar do Município de Três Barras do
Paraná e encaminhará mesmoaté sua sede, arcando com todasas despesas de
transporte, inclusive quando se tratar de veículo leve, furgões ou caminhões (Os
veículos danificados não poderão em hipótese alguma rodar até o local onde os.
serviços serão realizados), apóso transporte do bem a fornecedora verificará a
origem do problema e encaminhará ao Departamento de Frotas para aprovação,
relatório contendo as peças e os serviços que deverão ser realizados para a
solução do problema encontrado, a partir daí o Departamento de Compras
providenciará e encaminhará as peças solicitadas e a fornecedora terá o prazo de

O4 (quatro) dias úteis para a devolução do bem ao Município, salvo nos casos em
que as especificações dos serviços não permitam.

2. Apósorecebimento da ordem de serviços a empresa deverá solicitar e o
Município disponibilizará o espaço existente no Parque de Maquinas para a
realização dos serviços. A fornecedora terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas
para comparecer ao Parque de Máquinas para a verificação do problema existente
e encaminhará ao Departamento de Frotas para aprovação, relatório contendo as
peçase os serviços que deverão ser realizados para a solução do problema
encontrado, a partir daí o Departamento de Compras providenciará as peças
solicitadas,a fornecedora terá o prazo de 04 (quatro) dias úteis para comparecer
ao local com todo o equipamento e mão de obra para a realização dos serviçose
para a devolução do bem ao Município, salvo nos casos em que as especificações
dos serviços não permitam
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OBS: É vedadaasubcontratação do objeto desta licitação. Se comprovada
a subcontratação a empresa poderá sofrer as sansões previstas na
legislação vigente.

c) Quandoo serviço for realizado no local em que se encontrao(s) veiculo(s), podendo ocorrer
em qualquer local, após a confirmação da solicitação do Departamento de Compras, o
fornecedor deverá realizaroatendimento em no máximo 06 (seis) horas, salvo no caso em

que seja impossível o acessoao veículo nesse períodode tempo.

4.2.2. Após o levantamento realizado de acordo com o subitem 4.2.1, o licitante vencedor deverá
relatar 30 Departamento de Compras os serviços que serão necessários para a manutenção do
equipamento atendido e deverá aguardara autorização do mesmo.

4.2.2.1. Caso haja a necessidade de substituição de peças e acessórios, a licitante vencedora2 deverá encaminhar, juntamente com o relatório dos serviços a ser executados, a relação das
mesmas para que sejam providenciadaspelo Departamento de Compras.

4.2.2.2. Havendo necessidade de serem substituídas peças ou produtos não existentes no
orçamento inicial ou necessidade de tempo para execução de serviços superiores aos
previstos no mesmo para execução de serviços, a fornecedora encaminhará a descrição
detalhada (tempo para execução é peçasou produtos a serem utilizados) com as respectivas
referências.

4.24. O cômputo das horas para os serviços de manutenção, quando necessárias a
substituição de peças e acessórios, será iniciado a partir do momento em que todas as
peças solicitadas para manutenção estiverem disponíveis no local em que se encontra o
veículo para manutenção, apósa autorização do serviço realizada pelo Departamento de
Compras. O operador responsável pelo veículo será designado para fiscalizar a execução
dos serviços.

4.3. Correrão por conta do fornecedor todasas despesas relacionadas a execução dos serviços,
incluindo, entre outras que possam existir, despesas com alimentação, hospedagem, seguros,
transporte, tributos e encargos trabalhistase previdenciários.

e 44. O(s) Iserviço(s) fornecido(s) estarão sujeitos à verificação, pela unidade requisitante, da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade,
qualidade e condições de uso.

4.5. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento, nos
termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá providenciar a substituição
do(s) serviço(s), no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento da notificação, sem
ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabiveis.

4.6. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto e serviço
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado
na proposta.

4.7. Os serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito apósa verificação
da qualidade dos mesmos, conformeartigo 73 da Lei nº 8.666/93.

4.8. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o endereço e
O prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.

4.9. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o pedido
no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará
sujeito às sanções previstas neste Edital

Av. Bi
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4,10. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser destinado
o pedido, semprejuizo da abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades.

4.11. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e serviços e
conferência de quantidadee qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços
unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos
seguintes documentos:

1. Atestado de recebimento do Órgão solicitante;
IL. Comprovantes de regularidade fiscal.

4.12. O municipio de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentesa multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

e 4.13. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

5. DOS SERVIÇOSDE MANUTENÇÃO

5.1. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva constarão mão-de-obra referente à execução
de reparos, conservaçãoe recuperação de equipamentos.

5.1.1. Manutenção é o conjunto de atividades realizadas com a finalidade de conservar ou
recolocar o equipamento em condições ideais de funcionamento, por meio de manutenções
periódicas e corretivas.

5.2. A manutenção preventiva é a revisão regular a cada periodo comointuito de proporcionar as
melhores condições de desempenhodo equipamento no tocante ao seu funcionamento, rendimento e
segurança, compreendendo a substituição de componentes com vida útil predeterminada, tais como
óleo, elementos de filtros, correias, velas, bicos injetores, pastilhas e outros, e a verificação de defeitos
que possam resultar na indisponibilidade do mesmo. Devem obedecer às determinações existentes no
manual de cada fabricante, Osserviçosque exigirem a troca de peças deverão ser feitos mediante
prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná

e 5.3. A manutenção corretiva é a atividade que visa tornar operacional o equipamento ocasionalmente
desativado ou com funcionamento debilitado em razão de defeitos e desgastes originados pelo uso,
quebra de componentes, colisões ou falha no processo fabril

5.4. O serviço de Mecânica Geral consiste em serviços de mecânica em motores movidos à
combustíveis, caixa de câmbio, carburação elou bomba injetora, sistema de injeção, velas,
carburadores, mangas e eixo de transmissão, bombas d'água e de combustível, freios, embreagem,
rolamentos, retentores, radiadores, válvulas, diferencial, distribuição, direção, engrenagens, magnetos,
mancais, bielas, pistõese outros serviços.

5.5. O serviço em Sistema Hidráulico: Serviços de substituição ou conserto nos sistemas hidráulicos
dos equipamentos (freios, direçãoe outros).

8.6. O serviço de Instalação de Acessórios consiste em serviço de instalação de qualquer acessório
indispensável ao funcionamento ou segurança dos equipamentos.

5.7. A contratada deverá apresentar orçamento para execução dos serviços após a entrada do
equipamento no seu estabelecimento ou da solicitação do serviço, discriminando de forma clara e
padronizada os serviços a serem executados, as peças, componentes, acessórios e materiais a serem
utilizados. Devendo ainda constar o valor total dos serviços, que foi ofertado na Proposta de Preços.

8.7.1. Quanto aosserviços, apósa apuração da quantidade de horas/homem necessárias para
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E É execução de cada serviço a fim de determinar a base do orçamento de mão-de-obra, será feita
utilizando-se os parâmetros constantes da hora/homem trabalhada da tabela de tempo de reparo
das concessionárias/fabricantes, e na falta deste serviço na tabela será adotada, nesta sequência,
as seguintes opções:

a) Tabela do Sindirepa (Sindicato dos Empresas de Reparação de Veículos e Acessórios do
Estado do Paraná);
b) Tabela dos serviços das revendas autorizadas;
c) Decisão de avaliação do órgão solicitante.

5.8, A fornecedora deverá fornecer ao Município de Três Barras do Paraná, antes da execução dos
serviços, laudo técnico com os procedimentos propostos para a solução de outros problemas por
ventura detectados e que não foram solicitados anteriormente.

5.9. Oferecer garantia dos serviços executados por um periodo mínimo de 90 (noventa) dias ou 5000e quilômetrosapartir da emissão da respectiva nota fiscal/fatura

5.10. Será de responsabilidade da fornecedora obter junto às concessionárias (revendas) ou aos
fabricantes dos equipamentos as Tabelas de Tempos de Reparos e de Preços a Varejo das Peças e
Acessórios, vigentes na execução dos serviçose disponibilizá-las ao Departamento de Compras.

5.11. As tabelas serão fornecidas e, em caráter excepcional, quando comprovada definitivamente a
impossibilidade de suasobtenções juntos aos fabricantes e concessionários, poderão ser substituídas,
por acordo entre aspartes, por outras equivalentes utilizadas por órgãos da Administração Pública.

6. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES,E DEMAIS DESPESAS

6.1. Os custos na execução do objeto, bem como os custos com impostos, taxas, fretes e demais
despesas serão de responsabilidade da(s) empresa(s) vencedora(s).

7. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

TA. A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, não sendo permitida a sua prorrogação.

8. RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E VALOR MÁXIMO ESTIMADO DOS ITENS.º 8.1. Com relação a estimativa de gastos com mão de obra, levando em consideraçãoo quantitativo de
horas gastos nos últimos 12 meses para manutenção de veículos e máquinas, valor da mão de obra
em R$ 793.215,00 (Setecentose noventa e três mil duzentos e quinze reais), distribuídos conforme os
itens abaixo:

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA

ITEM|QTDE|UNID DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS Nao|dAER
TMÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA

01|1.550|HORAS|E CORRETIVA NA PARTE MECÂNICA DE|117,30|181.815,00
VEÍCULOS LEVES.

|
MÃODE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA.

o2|700|HORAS|E CORRETIVA NA PARTE MECÂNICA DE|12560|87.920,00
FURGÕESE AMBULÂNCIAS
MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA

03|2400|HORAS|E CORRETIVA NA PARTE MECÂNICA DE ÔNIBUS, | 136,00|326.400,00
MICRO-ONIBUS E CAMINHÕES.
MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA[ 1.300|HORAS|E CORRETIVA NA PARTE MECÂNICA DE|15160|197.080,00
MÁQUINAS PESADAS

8.2. Os valores dos itens apresentados nas propostas não poderão ser superiores aos valores acima
descritos.
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RE8.3. A empresa licitante que apresentar os valores superiores 2os informados no item 8.1 deste Termo
de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular, perdendo
assim o direito de participação da etapa de lances.

8.4. Esta estimativa de consumo é somente para fins de elaboração do Termo de Referência e não
configura nenhuma responsabilidade do Município de Três Barras do Paraná em contratá-la.

8.5. A efetiva contratação do fornecimento do objeto será em função da necessidade do Município de
Trés Barras do Paraná, podendo ser maior ou menor do que a quantidade estimada.

9. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

9.1. Documentação fiscal: As notas ficais devem ser emitidas em duasvias, com especificação da
quantidade entregue.º 8.2. Os serviços devem ser entreguesnas quantidades requeridas, obedecendo todas as descrições

em edital, inclusive no que diz respeito à apresentação.

9.3. Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total,
especificando ainda quais serviços foram realizados e evidenciando a placa, a marca e o modelo do
veículo em que o serviços foi realizado.

10. DA FISCALIZAÇÃOE DA GERÊNCIA

10.1. O gerenciamento eafiscalização da contratação decorrentes deste Termo de Referência caberão
respectivamente à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, que determinará o que

for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93
e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal. puto / 4 )

10.2, Para fiscalização dos materiais e serviços junto ao fornecedor fica designado a Secretaria em que
os equipamentos encontram-se lotados,

10.3. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos materiais e
serviços conforme prescritos na contratação, inclusive observância à qualidade,e verificando possiveise desacordoscom as especificações do edital.

10.4, Fica reservado à fiscalização,o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular,
omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione como fornecimento licitado,
desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.

10.5. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo
hábil para a adoção de medidas convenientes.

10.6. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos,
explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados
necessários ao cumprimento do objeto do contrato.

10.7. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral e
exclusiva do fomecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações próximas
e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade
decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus
prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuizo das penalidades previstas, proceder 30
ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

Av.
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MECÂNICA E AUTO PEÇAS ZANCANARO LTDA.
CNP 82.054 347/0001-81 - INC. ESTAD. 437 00507-9

Avenida São Paulo, 423 — Centro - TRÊS BARRAS DO PARANÁ.-PR.

Fone 45 3235 1345 - e-mail autopecaszancanarofDnotman com

PREFEITURA MUNICIPALDE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

ORÇAMENTO PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E MAQUINAS
PESADAS DA FROTA MUNICIPAL |

EMPRESA: mecanica e auto pecas Zancanaro

ENDEREÇO: avenida Sao Paulo

CNPI Nº: 82.054.347/0001-81 TELEFONE: 45-3235- us,

TE o,

| vaLor |EM MD —
DESCRIÇÃO ne UNITÁRIO || VALOR TOTAL

!os HORAS |
MÃODE OBRA PARA MANUTENÇÃO “1090 Ci “noso

: DE VEÍCULOS LEVES

:|MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO

02 HORAS|DECAMINHONETES, FURGÕES E

AMBULÂNCIAS

MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO
DE ÔNIBUS, MICRO-ÔNIBUS E

—
CAMINHÕES ds Ea1

| É|MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO| |,

|

sms
|

OS|HORAS DE MÁQUINAS PESADAS Et o
fcfa io|

|03 HORAS

CARIMBO EASSIM ao E054 34710001-81

(CA E AUTO PEÇAS )

lo
ZENCANARO ULTDA ' ,

vavig 423

tr vea06 000 (À

MECÂNI

augeSãO

Dioitalizado com CamsScanner
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“Go CNPJ: 00.778.049/0001-70
MECÂNICA DE MÁQUINAS PESADAS

CATERVEL
INSC. EST.: 410.15450-11
FONEIFAX: (045)3227-4844

RUA PORTO VELHO, 71 (Em frente a BR 467 km 4) - CEP 85816-160 — CASCAVEL - PR

COMÉRCIO DE
PEÇAS E

SERVIÇOS LTDA

ge (45)3227-4844

|

MÃO DEOBRA PARA
|

o1 | HORAS MANUTENÇÃO DEVEÍCULOS
| at LEVES

MÃODE OBRA PARA
| MANUTENÇÃO DE

CAMINHONETES, FURGÕES E
AMBULÂNCIAS

MÃODE OBRA PARA
03|HORAS

|

MANUTENÇÃO DE ÔNIBUS,
MICRO-ÔNIBUS E CAMINHÕE:

| 04|HORAS|MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS
PESADAS

Assinado de forma
digital por CATERVEL

CATERVEL COMERCIO, COMERCIO DE PECAS E

DE PECAS E SERVICOS SERVICOS
LTDA:00778049000170 LTDA:00778049000170

Dados: 2023.02.27
16:24:43 -03/00'

ITEM | UNID DESCRIÇÃOÃOmm

|

EMPRESA: CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇASE SERVIÇOS LTDA.

ENDEREÇO: RUA PORTO VELHO Nº55 CNPJ Nº: 00.778.049/0001-70

VALOR
UNITÁRIO

130,00

140,00

|

150,00

|

170,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

ORÇAMENTO PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E MAQUINAS PESADAS DA
FROTA MUNICIPAL

VALOR TOTAL
|

130,00
|

140,00

150,00

e | MÃO DE OBRA PARA PO]
170,00 |



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

ORÇAMENTO PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E MAQUINAS PESADAS
DA FROTA MUNICIPAL

empresa: JON AS SE Am ão ERAMre ES CHETTO D0o4/nT OD

ENDEREÇO: ÁUA DAN TA CATA RIVA
cnvynº:336 11 99] 000]9rererone: YG 491228363
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA.ação

Três Barras do Paraná/PR 22 de imarço de 2023.

DE: Gabinete do Prefeito Municipal
PARA: Secretaria da Fazenda/Departamento de Contabilidade

DepartamentodeLicitações
Assessoria jurídica

Preliminarmente a autorização solicitada, o presente processo deverá tramitar pelos
setores competentes comvistas:

a) Indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face a despesa;
b) Elaboração de Impacto Orçamentário Financeiro;
c) Elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação.
à) Ao exame e aprovação da minuta indicada no item “o”.

“Após, voltem-me conclusos.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — Fone/
CNPJ 78.12

(45) 3235-1212

—
CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR

.936/0001-68 — E-mail: prefeiturafBtresbarras.pr.gov.br
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E: Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA.

REMESSA

Conforme manifestação do Exmo. Sr. Prefeito no Processo Administrativo nº
41/2023 (página 12), remeto os Autosao:
a)—Departamento de Contabilidade para manifestação sobre o solicitado no item
“a” do referido memorando,

b)—Secretaria Municipal de Finanças para manifestação sobre o solicitado no
item “b"do referido memorando.

Três Barras do Paraná/PR, 22 de marçode 2023.

c

numa 000. QrovanscReNAR ACUNHA GENNING
Diretora do Departamento de Licitações

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraDiresbarras.pr.gov.br
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Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 14 de março de 2023.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

º Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob nº 041/2023, em
especial, as páginas nº 012 e 013, informa a existência de previsão orçamentária
suficiente para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja,
R$ 793.215,00 (setecentos e noventa e três mil e duzentos e quinze reais), conforme
dotações abaixo relacionadas:

a) 03.01.04,122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

c) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

e d) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00

e) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00

f) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00

9) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00

h) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

i) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00

|) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00

k) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00 n

1) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00 àDome
m) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00



ESTADO DO PARANÁ

Beefeitura Municipal do Três Barras jr Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

n) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00

0) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00

P) 09.03,12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00

q) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00

r) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

s) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00

t) 10.02.18.541.0016.2.042.000.3.3.90.39.00

Salienta-se aos Gestores elou Responsáveis pela execução das
despesas que devem sempre ater-se aos saldos das dotações orçamentárias antes de
autorizar a execução das mesmas, uma vez que, os mesmos não especificam os
valores que se pretende realizar de forma individualizada para cada Secretaria e/ou
Departamento, bem como, a Gestão nãoseutiliza da emissão de empenhos prévios
elou reserva de dotações, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da
realização das referidas despesas.

Atenciosamente,

Leomar À.
Rotta

Contador
CRE Nº PR- 05274310



Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ.Tete

enpraLoo reudo

Três Barras do Paraná/PR, 27 de março de 2023.

De: Secretaria Municipal da Fazenda
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de "REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NECESSÁRIAS AO PERFEITO FUNCIONAMENTO
DOS VEÍCULOS DE CARGA, PASSAGEIRO E PASSEIO, PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL”

passamosa analisar o IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO.

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual relata
a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento licitatório
e fixado na solicitação R$ itens somam a importância de R$ 793.215,00 (Setecentos e noventa e
três mil duzentos e quinze reais) está dentro dos limites orçamentários desta municipalidade,
sendo o mesmo compatível com as condições financeiras, podendo ser devidamente
suportado sem causar prejuízos às ações em execução, atendendo dessa forma, o
disposto no artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Respeitosamente,

VS 44 choraulalt FONGARO
ia Municipal da Fazenda

EP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
prefeituraDtresbarras,pr.gov.br

45) 3235-1212 —

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mai



“EE Prefeitura CMbunicipal de Três Barras do Paranáe ESTADO DO PARANA

TERMO DE RECEBIMENTO E JUNTADA

Certifico que recebi e juntei, nesta data, oriundo do Departamento de
Contabilidade e da Secretaria de Finanças, os autos relativos ao Processo
Administrativo nº 41/2023 atendendo aos itens “a* e “b" da manifestação do Sr.
Prefeito (pág. 12)

Três Barras do Paraná/PR, 27 de março de 2023.

ARAneMAGAGNANDMA
IA OENNING

Diretora do Departamentode Licitações

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQDtresbarras,pr.gov.br
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ESTADO DO PARANÁ

Heetvitura Municipal de Urês Barras do Prá
CAPITAL DO FEIJÃO

DECRETO Nº 5185/2022
Data: 26/12/2022

Súmula: Nomeia pregoeiro e membros da Equipe de
Apoio e dá outras providências.

55. Nesptinsêvol

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do Município de
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso da competência prevista no inciso
11, do artigo 30 da Constituição Federal, bem como as atribuições de que trata o inciso
V, do artigo 56 da Lei Orgânica do Município e, para cumprir o disposto no artigo 37,
inciso XXI, da Constituição Federal, com observância do disposto nas Leis federais nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e nº 10.520, de 17 de julho de 2002,

DECRETA
Art. 4º. Fica nomeado e designado o Pregoeiro do

Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, para o período de 05 de
janeiro de 2023, até 31 de dezembro de 2023, comafinalidade de dirigir e juigar os
procedimentos licitatórios na modalidade Pregão previstos na Lei Federal nº
10.520/2002, o seguinte servidor:

Pregoeiro (a) VANESSA MACAGNAN  ACUNHA
OENNING — CPFnº 068.960.809-81

Parágrafo Único. Quando das situações de impedimentos
ou ausências do Pregoeiro assumira como Pregoeiro o 1º Membro Titular e convocará
na ordem desta designação, caso julgar necessário, um membro suplente para
auxiliar os trabalhos.

Art. 2º. Fica igualmente, nomeadose designados a Equipe
de Apoio dos Pregoeiros do Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná,
coma finalidade de auxiliar nos trabalhos relativos aos procedimentos licitatórios na
modalidade Pregão prevista na Lei Federal nº 10.520/2002, A Equipe de Apoio será
composta pelos seguintes servidores:

1º Membro Titular: VIVIANE RODRIGUES — CPF 033.631.199-09;
2º Membro Titular: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO — CPF nº 081.574.749-73;
1º Membro Suplente: MIRIA KUHNEN MENCATTO « CPF nº 076.456.549-45.

Parágrafo Único. O membro suplente da Equipe de Apoio
somente atuará nas situações de impedimentos ou ausência dos membros titulares
ou quanco houver a necessidade de mais pessoas para auxiliar o Pregoeiro. Os
membros suplentes da Equipe de Apoio serão convocados pelo Pregoeiro, quando da
necessidade, na quantidade em que necessitar.

Art. 3º, A investidura do Pregoeiro e Equipe de Apoio será
de 05/01/2023, até 31/12/2023, vedada a recondução da totalidade de seus membros
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f Bretoituca Municipal do Três Barcas do Paraá
CAPITAL DO FEIJÃO

À
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Parágrafo único. Com base no8 2º e 3º do Art. 1º, da
Lei Municipal nº 1254/15, de 22/05/15, combinada com a Lei Municipal nº 2319/2022
de 09/08/2022 que acrescentam dispositivos a Lei nº 085/94, fica concedido um
percentual de 50% (cinquenta por cento) aos membros titulares, e 30% (trinta por
cento), ao membro suplente sobre o vencimento base.

Art 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições contrárias, surtindo seus efeitosa partir de 05

de janeiro de 2023.

e Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná/PR, em 26 de dezembro de
2022.

GERSO ISEO GUSSO
Prefeito Municipal



x Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
bro ESTADO DO PARANÁ

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1.PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, toma
público para conhecimento dos interessados que, na forma da Leinº 10.520, de 17 de julho de 2002,
subsidiada pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, e Decreto Federal nº 10.024, de 20
de setembro de 2019 e Lei Complementar Municipal 03 de 27 de maio de 2021, realizará licitação na
modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço
UNITÁRIO, objetivando a proposta mais vantajosa para REGISTRO DE PREÇOS, visando a
FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA NECESSÁRIAS AO PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS

DE CARGA, PASSAGEIROE PASSEIO, PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL.

1.2. O recebimento daspropostasserá até às Xh do dia XX DE XXXXX DE 2023
1.3, A abertura das propostas terá início às Xh do dia XX DE XXXXX DE 2023,

1.4, A sessão de disputa dos preços terá início às Xh do dia XX DE XXXXX DE 2023.
1.5. O local para realização dosatos relativosaesta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações do
Brasil - BLL (www blLorg.br) "acesso identificado no link — licitações”.

1.6, Para todas as referênciasde tempo será observado o horário de Brasilia-DF

1.6.1. O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nositens 1.2
1.3e 1.4 deste Edital

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçamarealização
da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver expediente no
Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser definido pelo
pregoeiro e devidamente informadoaos interessados.

1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições.
de segurança - criptografia e autenticação — em todas as suasfases através do Sistema de Pregão
Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. À utilização do sistema de pregão
eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada nos 882º e 3º do Artigo 2º
da Lei nº 10.520. de 17 de julho de 2002.

1.84, O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infra Estrutura de Chaves
Públicas Brasileira — ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitaçõese Leilões do Brasil.

2. DO OBJETO

186
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(itresbarras.pr,gov.br
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carma coro

2.1. A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA NECESSÁRIAS AO PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS DE CARGA,
PASSAGEIRO E PASSEIO, PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL, observada as características
e demais condições definidas neste edital e seus anexos

2.2. Osserviços ofertados!entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e exigências
técnicas constantes no Termo de Referência (AnexoVI)
23. As especificações e detalhamentos do objeto, termos e condições estão estabelecidas neste
edital, bem comono Termo de Referência (Anexo VI).

24.A licitante para a qualfor adjudicado (apresentarem o menor preço) ositens constantes do
ANEXO| e convocadas para a assinatura da Ata de Registro de Preços, obterão apenas o direito de
preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o termino da sua vigência.

2.4.1. O Município de Três Barras do Paraná nãose obriga a adquirir ositens relacionados dos
licitantes vencedores, podendoaté realizar licitação especifica para aquisição do objeto, hipótese
em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, respeitada a
legislação relativa às licitações,

2.5. A quantidade de serviçosa ser entregues é estimada naquela descrita no ANEXO VI deste edital,
não estando o Município obrigado a retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se
tratar de estimativa, sendo que será requerida a entrega somente da quantidade necessária para
atendimento das necessidades atestadas pela secretaria solicitante.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

341. Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das
dotações orçamentárias 3.3.90.38, consignadosna Lei Orçamentária Anual.

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

41. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações;
b) Lei Federalnº 10.520, 17 de julho de 2002;
c) Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019;
d) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações;
e) Decreto Municipal nº 2.846, de 12 de abril de 2017,
f) Lei Complementar Municipal 03 de 27 de maio de 2021;
9) Lei Complementar Municipal 04 de 13 de julho de 2022;
h) Decreto Municipal nº 5185 de 26 de dezembro de 2022.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferíveldo representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexãodo seu representante.

5.3.

O
licitante responsabiliza-se exclusivae formalmente pelas transações efetuadas em seu nom:
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assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acessou, ainda que por terceiros.

5.4. Poderão participar desta licitação empresas que:
5.4.1. Estejam legalmente constituídas e desempenhem atividade pertinente e compatível
com o objeto deste Pregão;

5.4.2. Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;

5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos,

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os reguísitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com
as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada no
regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequenoporte (EPP).

5.51. O objeto possui a condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO,ou seja, podem participar
tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto empresas de
médio e grande porte;

5.5.2. Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento,
poderão cotar os preços do item do objeto, independente de seu enquadramento, sendo
que será estendida as microempresas e/ou empresas de pequenoporte a proferôncia na
contratação, conforme preconizaos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.

5.6. É vedada a participação de:

5.6.1. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua formade constituição;

5.6.2, Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade
da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal;

5.6.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Municipio de Três Barras do Paraná;

5.6.4. Empresascom falência decretadas ou concordatárias;

8.6.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;

5.6.6. Empresasdas quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou ocupante
de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR (Art. 9 daLei 8666/93);

5.6.7. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos,

5.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante,

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1. O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS
BARRAS DO PARANÁ/PR, nohorário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

ans
212 — CEP85485-000 — Três Barras do Paraná PR

ura(Dtresbarras.pr.gov.br
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 323:

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefe



Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de
Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,
vowwr tresbarras pr. gov. br, ou ILorg.br.

7.DO CREDENCIAMENTO

7.1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa
de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento
das propostas.

7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº
123/2008,as microempresas, empresasde pequeno porte e microempreendedor individual (quando
for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em campo
próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.21. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de habilitação,
deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preçoa ser digitada no sistema, verificar
nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de
tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei Complementar nº
123/2006

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSADE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.341, A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou
através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar,
por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento,
aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital

7.3.2. O acesso do operadorao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preçoselances sucessivos de preços, em nomedo licitante, somente se dará mediante prévia definição
de sena privativa.

7.33. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da
BLL- Bolsade Licitações do Brasil

7.3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendoa BLL- Bolsa
de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros

7.3.5. O credenciamento do fornecedore seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelosatos praticados e a presunção de capacidade técnica para
realização das transações inerentes o pregão eletrônico,

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
atravésde empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41)
3097-4600 ou pelo e-mail contatoBblLora.br.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

841. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos neste edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
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8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acessoe senha.

843, Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema oude sua desconexão.

8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem declassificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

8.8. Os documentos que compõemaproposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances,

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

941. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Valor Unitário;
b) Marca.Por se tratar de serviços, os campos identificados como marca e modelo poderão ser

preenchidos com a palavra serviço").

9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com
informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para quo a proponente não seja
desclassificada, conforme item 10.3 do edital.

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens.
9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejara fiscalização dosórgãos de controle internoe externo e, após o devido processo legal,
gerar as seguintes consequências: () assinatura de prazopara a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal; ou (ii)
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuizos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

E
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10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital

10.2. O pregoeiro verificará aspropostasapresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

10.3. Também será desclassificada a proposta que possaser identificada

10.3.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e
rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10.32. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo realpor todosos participantes.

10.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

104. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

10.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro é os
licitantes.

10.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

10.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no edital

10.9.Olicitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao úlimo por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

10.10. O intervalo mínimo dediferença de valores ou percentuais entre oslances, que incidirá
tanto em relaçãoaoslances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.

40.11. O intervalo entreos lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistemaos respectivos lances.

10.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.13. A etapa de lances dositens selecionadoseliberados para lances na sessão pública terá
duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

10.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de quetrata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
656
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encerrar-se-á automaticamente.

10.16. Encerradaa fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir 0 reinício da sessão pública
de lances, sem prol da consecução do melhor preço.

10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele quefor recebido
e registrado em primeiro lugar.

10.18. Durante O transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.

10.20. Quandoa desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e
quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado
para divulgação.

10.21. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM conforme definido
neste Edital e seus anexos.

10.22. Casoolicitante não apresente lances, concorrerá comovalor de sua proposta inicial,

10.23. A prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte será processada
nosseguintes termos:

10.23.1. Encerrada a etapa de lances, será efetivadaa verificação automática junto à Receita
Federal, do porte da empresa. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação de valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim
de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006

10.23.2. Nessas condições, as propostas de ME e/ou EPP que se encontrarem na faixa deaté
5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas comaprimeira
colocada,

10.23.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.

10.234. Caso a ME ou EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP que se encontrarem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, pra o exercício do mesmo direito,
no prazoestabelecido no subitem anterior.

10.23.5, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP's que se encontrarem
nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor lance/oferta.

10.24, Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital

10.24.1, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
786
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demais licitantes.

10.242. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado apósa negociação realizada
(ANEXO 1), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.25. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto ê adequação aoobjeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do artigo 7º e
no 8 Sº do artigo26 do Decreto nº 10.024/2019.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço manifestamente
inexequível, conforme dispõe o artigo48, da Leinº 8.666/1993.

11.21. Considerar-se-á inexequivel a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são
coerentes com osde mercado do objeto deste Pregão.

11.2.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequiblidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.

11.23, Havendo indícios de inexequibiidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esciarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 3º
do artigo 43da Lei nº 8.666/1983, para efeito de comprovaçãode sua exequibilidade, podendo-
se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2,3.1, Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

1.2.3.2, Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

11.23,3, Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração
ou comainiciativa privada;

11.2.3,4, Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

11.2.3.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

11.2.3.6, Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.24. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.3. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,
no prazo de2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

11.4, O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e justificada
aa
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do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

11,41. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de
não aceitação da proposta.

11.5. Se a proposta o lance vencedorfor desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat' a nova data e
horário para a sua continuidade.

11.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar comolicitante para que seja obtido preço melhor.

41.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.8. Nos itensde ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro
passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate fícto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observandoodisposto neste edital.

12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeçaaparticipação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de
Contas da União (httpsilícertidoes-apf apps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCEIPR)

Jiservicos tee. pr gov britceprimunicipalfailiConsultarimpedi

4244. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da quai seja sócio
majoritário.

12.41.11. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de ocorrências
impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

421.12. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
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12.1.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desciassificação.

124.2. Constatadaa existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condições de participação.

121.3. No casode inablitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nosartigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendoa necessidade de envio de documentos de habiltação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

12.3. Não serão aceitos documentosde habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

124. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nomeda matriz.

1244. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
pertinentes ao CNDe ao CRFIFGTS, quandofor comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

125. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, $1º, da Lei Complementar nº
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.

12.5.1. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

12.5.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

12.5.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www portaidoempreendedor.gov br.

12.5.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada — EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores.

12.5.1,4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de sero participante sucursal, filial ou agência.

12.5.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.

12.5.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundaçãoe estatuto social em vigor, comaata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
artigo 107 da Lei nº 5.764/1971

12.5.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto
de autorização.
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12.51.8. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alteraçõesou da consolidação respectiva,

12.52. A Regularidado Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ),

12.5.2.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço —

FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;

12.5.2.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, |créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”,
parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, às contribuições
instituídas a titulo de substituição, e às contribuições devidas, porlei, a terceiros;

125.24. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei
12.440/2011;

12.5.2.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
licitante;

125.26. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da
licitante.

12.5.3. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:

12.5.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento
das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.5.4, De formaa demonstrar sua Qualificação Técnica, os licitantes deverão apresentar:

12.5,4.1. Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por Órgão Público ou
Privado, onde conste a comprovação de execução de serviços pertinentes e compatíveis
“com o objeto, atestando a qualidade nos serviços prestados;

12.5.5. Deverá apresentar ainda as seguintes declarações e documentos:

12.5.5.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos
requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO II deste Edital;

12.5.5.2. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do
ANEXO IN deste Edital;

12.5.5.3. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência
do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal,
conforme modelo constante no ANEXOIll
12.5.5.4. As microempresas (ME) e/ou empresas do pequeno porte (EPP), qualificadas
como tais, nos termos do Artigo 3º da Loi Complementar nº 123/2006, deverão
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apresentar juntamente com os demais documentos relativos a habilitação, declaraçã
(modelo livre) assinada polo contador responsávelda empresa, sob as penas da Lei,
indicando que a empresa participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou
Empresa de Pequeno Porte (EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida
pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da licitante. Ambos ntos
deverãoter data do emissão não superior. ta) dias da di no item
D1 deste edital, sob pena de dos benefícios estatuídos pela Li tar
nº 123/2006.

12.6. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vezque atenda a todas as demais exigências do edital

126.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

12.7. Casoa proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) diasúteis,

apósa declaração do vencedor, comprovara regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
período,a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação
de justificativa.

12.71. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição
na documentação fiscale trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

12.8. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a novadata e horário para a continuidade da mesma.

12.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação. seja por não apresentar
quaisquerdos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste edital

12.10. Constatado o atendimento às exigências de habiltação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

1341. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso, fundamentadamente

13.21, Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

13.3. Umavez admitido o recurso,o recorrente terá, a partir de então,o prazo de 03(três) dias para
apresentar as razões pelo sistema eletrônico,ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para
que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três)
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
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imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.4, O acolhimento do recurso invalida tão somente osatos insuscetíveis de aproveitamento.

13,5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.41, A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas)
horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em língua
portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.21. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, laboratório,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

143. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
(limitada a 2 (duas) casas decimais apósa virgula) e o valor global em algarismosepor extenso (art.
5º da Lei nº 8.666/93)

14,3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob penade desclassificação.

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seusanexos, não sendo considerada
aquela que não correspondaàs especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.

14,6, As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares.
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos osatos anulados e os que dele dependam

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante
declarado vencedornão assinar o contratolata de registro de preços, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termosdo art, 43,51º, da
Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todosos licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com a
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fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos da pregoeira e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará o
resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação doobjeto ao(s) vencedor(es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSE CONTRATAÇÃO

1741, Será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com
caracteristicas de compromisso para a futura contratação, com o(s) formecedor(es) classificado(s) em
primeiro lugar. Os mesmos serão convocados para que no prazo de 05 (cinco) dias assinem a
mesma, sob pena de decair o direito na preferência da contratação, sem prejuizos das sanções
previstas neste edital e das demais sanções legais aplicáveis

47.2. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se
recusaraassinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominaçõesaele previstas neste
Edital, o Município de Três Barras do Paraná, poderá registrar os demais licitantes, na ordem de
classificação, convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

47.3, As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas por meio de nota
de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme prevê o artigo 64 da Lei nº 8.666/93,

17.4. O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de Registro
de Preços, não retirar a nota de empenho no prazo estipulado ou não reduzir o preço registrado
quandoesse se tomar superior âqueles praticados no mercado, conforme previsto na Lei

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto, das condições de garantia e fiscalização
estão previstos no Termo de Referência,

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

19.1, São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

19.1.1. Permitir o acesso de funcionários dos fornecedores às suas dependências, para a
entrega dasNotas Fiscais/Faturas;

19.1.2. Prestaras informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a
ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

19.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

19.1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do(s) produto(s), desde que cumpridas
todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e daAta de Registro de Preços;

19.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento;

19.1.6. Solicitar a(s) mercadoria(s);
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19.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do(s) fornecimento(s) entregues;

19.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

20.1. São obrigações do FORNECEDOR:

20.11. Caberá ao fornecodor, para a perfeita execução do fornecimento doobjeto descrito
neste Edital e em seus Anexos, o cumprimento das seguintes obrigações:

20.111. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes do fornecimento do(s) serviço(s), tais como salários, seguros de acidentes,
taxas, impostos e contribuições, indenizações, vale refeição, vale-transporte e outras que
porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação;

20.1.1.2. Dispor da quantidade suficiente de material e mão e obra para execução dos
serviços solicitados ao fornecimento;

20.1.1.3. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade
com as obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

20.1.1.4. Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes neste
Edital de Pregão e em seus Anexos;

20.1.1.5. Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Três Barras
do Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento do(s)
serviço(s);

20.1.1.6. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de
propriedade do Municipio de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do(s) serviço(s);

20.1.1.7. Prestar todosos esclarecimentos que forem solicitados Município de Três Barras
do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da
qualidade do fornecimento;

20.1.1.8. Substituir no prazo igual ao do fornecimento qualquerserviço que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.1.1.9. Comunicar por escrito ao Municipio de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.1.1.10. Entregar o(s) serviço(s) no prazo e formas ajustados;

20.11.11. Entregar o(s) serviço(s), conforme solicitação da Secretaria competente, do
Município de Três Barras do Paraná

20.1.1.12. Garantir a qualidade do(s) serviço(s), obrigando-se a repor aquele que for
entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

20.1.1.13. A Contratada obriga-se a garantir a Contratante, quando solicitado, analise da
qualidade do(s) serviço(s) solicitado(s).

20.2. Adicionalmente, o fornecedor deverá:
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20.2.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
vez que os seus empregados não manterão nenhum vinculo empregatício com o Município de
Três Barras do Paraná.

202.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Municipio de Três Barras do
Paraná;

20.2.3. Assumir todos os encargos de possivel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou
continência; e,
20.2.4, Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação do objeto deste Pregão.

20.3. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 23.3,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município de Três
Barras do Paraná.

20.4, Deverá o fornecedor observar ainda o que segue:

20.41. É expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal
do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a
vigência do Contrato;

204.2. É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo se
houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná;

20.4,3, É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

21. DO PAGAMENTO

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexoaeste
edital,

22. CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

224. O licitante vencedor deverá retirar os pneus de propriedade do Município de Três Barras do
Paranáa serem reformados, nas dependências do Pátio de Máquinas da Prefeitura Municipal, sito a
Rua Recife, centro, Três Barras do Paraná/PR, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após
solicitação da Secretaria solicitante.

221.1. Após realizados os serviços, os pneus deverão ser devolvidos no mesmo local que foram
retirados.

22.2. A realização dos serviços deverá ocorrer nos seguintes prazos:

a) Pneus de Cargas - deverão ser efetuados os serviços no prazo máximo de 02(dois) dias
úteis da retirada;

b) Pneus Agrícolas e Máquinas pesadas — deverão ser efetuados os serviços no prazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis da retirada.

18136

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQDiresbarras.pr.gov.br



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁpeão

22.3. Os pneus deverão possuir na sua lateral a identificação da empresa prestadora dos serviços.

22.4. Os serviços deverão atender as especificações técnicas contidas no Termo de Referência
(Anexo VI), inclusive no que diz respeito à profundidade de sulco e altura das garras, devendo ser
comprovado atravésde folheto técnico ou catálogo dos serviços ofertados.

225. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, nos prazos máximos
apresentados no item 21.2 a contar da notificação, o serviço, que vier a ser recusado sendo que o ato
de recebimento não importará sua aceitação.

22.6. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo,
entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte, tributos é encargos
trabalhistas e previdenciários.

22.7. O(s) serviço(s) fornecido(s) estarão sujeitos à verificação pela unidade requisitante, da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no quese refere à quantidade,
qualidade e perfeito funcionamento.

22.8. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento,
nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá providenciar a
substituição do(s) serviços(s), conforme item 21.5, contados do recebimento da notificação, sem ônus
para o Município,e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabiveis.

22.9. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços obrigando-
se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na
proposta.

22.10. Os serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a
verificação da qualidade dos mesmos.

22.10.1. Nocaso de haver necessidade de manutenção ou revisão nos serviços prestados, a
fornecedora fica obrigadaa prestar o atendimento no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis da
solicitação, independente do local que se encontraoveículo ou equipamento.

22.11. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o endereço
eo prazo máximo em que deverão comparecer para realizar os serviços.

22.12. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o
pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de
Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital,

22.13. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será Indicado o próximo fornecedor a ser
destinado o pedido, sem prejuizo da abertura de processo administrativo para aplicação de
penalidades,

23. PREÇO (VALOR MÁXIMO)

23.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no item 8 do Termo de
Referência (ANEXO VI), sendo que o valor total dos itens somam a importância de R$ 793.215,00
(Setecentos e noventa e três mil duzentos e quinze reais)
232. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,
embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas
ou indiretas, relacionadas.

23.3. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços,os preços registrados serão fixos e
irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação
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prevista na alinea “d” do inciso Il do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços
praticados no mercado.

23.3.1. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alinea “d" do inciso Il do art 65
da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e
iniciar outro processo licitatório.

23.4. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro,
e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será
convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento, do preçoda Ata

24. PENALIDADES

24.1. Às licitantes vencedoras deste certame serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº
8.666/93, nas seguintes situações, dentre outras:

24.1.1. Pela recusa injustificada para a entrega dos itensofertados, nos prazos previstos neste
edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total da
proposta,até 05 (cinco) dias consecutivos;

24.1.2. Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itensofertados, além dos prazos
estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (por cento) do total da proposta
pordia deatraso ou de demora;

24.1.3. Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal,
aplica-se o estabelecido no subitem 23.1.1, com prazo de até 02 (dois) dias para a efetiva
substituição do(s) produto(s) e serviço(s);

24.1.4. Nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuizo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses,
impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro
Cadastral de Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná, nos casos de:

2) Apresentação de documentação faisa;
b) Retardamento na execução do objeto;
c) Não manutenção da proposta escrita ou lance, após a adjudicação;
d) Comportamento inidôneo;
e) Fraude na execução do contrato;
f) Falha na execução do contrato.

24.1.5. Será facultado à licitante o prazo de 05(cinco) dias úteis para a apresentação de defesa
prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital

24.1.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais
danos, perdas ou prejuizos que seu ato punível venha causar à administração.

24.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.

24.3. As sanções de advertência e de impedimento delicitar e contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITALE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

25.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o
ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de 3 (três)
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dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

25.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópiasda legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.

25.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal escrita
dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a Avenida Brasil,
245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante O horário normal de expediente, das 08h às 12h e
das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail lcitaçãoQtresbarras pr. gov. br.

25.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis, a
contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do Edital,
passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do processo.

25.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da
empresa consulente

25.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administração.

26. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

26.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedorese subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciaroprocessode licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

“com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão lcitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.
“prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçõesou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Edital, (i) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

e

1l - Impor sançõessobre uma empresa ou pessoa física, sob penade inelegibilidade na forma da
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com.
públicos.

27. DISPOSIÇÕES FINAIS

274. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de
Três Barrasdo Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de
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fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou provocação mediante ato
escrito e fundamentadodisponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.
O Municipio de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazospara
recebimento das propostas ou para sua abertura.

27.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do
pedido de compra, sem prejuizo das demais sançõescabíveis.

27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução doprocesso.
27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificaçãolinabilitação.

27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde queseja possívela aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.

27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a
finalidade e a segurançada contratação.

27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação no
Diário Oficial do Município,

27.8, A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital,

27.9. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações
assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de
entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação
realizada.

27.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aosinteressadosno horário das 8h30 às 11h30 e das
13h30 as 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

27.41. Os usuários dos sistemas de que trata o 2º do artigo 5º do Decreto Federal nº 10.024/2019,
poderão utilizar o SICAF — Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores para fins
habilitatórios.

27.42. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente em vigência.

28. DO FORO

28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.
29. ANEXOS DO EDITAL

29.1, Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:
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3) Anexo | - Modelo da Proposta de Preços;
b) Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;
e) Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços;
f) Anexo VI - Termo de Referência.

Local e Data.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO|- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICONº XX/2023.

Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paraná

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJIMF nº XXXXXXXXXXXX-XX,
(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,
conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA
[ VALOR|VALOR
|

ITEM|QTDE|UNID DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIT. TOTAL,
[ MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA |

ot|1550|HORAS|E CORRETIVA NA PARTE MECÂNICA DE
VEÍCULOS LEVES seiMÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA

o2|700|HORAS|E CORRETIVA NA PARTE MECÂNICA DE
FURGÕESE AMBULÂNCIAS | seo

| MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA Í

03|2400|HORAS|E CORRETIVA NA PARTE MECÂNICA DE ÔNIBUS,
MICRO-ONIBUS E CAMINHÕES. eaMÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA

04|1.300|HORAS|E CORRETIVA NA PARTE MECÂNICA DE
MÁQUINAS PESADAS

TOTAL |Valor Total por Extenso:
Condições de Pagamento: Conforme edital
Validade da Proposta: de 60 dias.
Valor máximo da licitação: R$ 793.215,00 (Setecentose noventa e três mil duzentos e quinze reais)

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos.
dos mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos documentos,
declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termosdo Edital em epigrafe e das cláusulas da
minuta da Ata de Registro de Preços em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e/ou descontos ou
vantagens e despesas para a execução do objeto.

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com
todas as caracteristicas do objeto e exigências constantesno edital.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimboe Assinatura

Local e data.

2216
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(tresbarras.pr.gov.br



Prefeitura CMbunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

ANEXOIl - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023,

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJIMF nº XXXXXXXXXXXX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº
XX/2023, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em
seu edital, conforme previsto no artigo 4º, inciso VIl, da Leinº 10.520, de 17 de novembro de 2002.

Por ser a expressãoda verdade, firmamosapresente declaração.

Local é data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimboe Assinatura
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ANEXO Ill - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJIMF nº XXXXX.XXXXXXX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara sob as penasda Lei, e para os fins previstos no artigo
27, inciso V, da Lei nº 8.666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição
Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho
notumo, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência
do contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
CarimboeAssinatura
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃODE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA
LICITAR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº Xx/2023.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXX.XXXXXXX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), deciara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e
não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impedítivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determinaoartigo 32º, 8 2º, da
Lei 8.666/93,

Por ser a expressãoda verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO V — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº XXX/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2023.
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº XX/2023.
VALIDADE: 12 meses

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com
sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do ParanáiPR, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador da Carteira de
Identidade nº XXXX.XXX-X e do CPF/MF nº XXX XXXXXX-XX, residente e domiciliado nesta cidade
de Três Barras do Paraná/PR, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para
REGISTRO DE PREÇOS,nº 31/2020, nos termos do Artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais
normas legais aplicáveis, registra os preços da empresa indicadae qualificada nesta ATA, em face
da classificação da(s) proposta(s) apresentada(s) e nas quantidades cotadas, atendendo as
condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantesda Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junhode 1993e suas alterações, e em conformidade com as disposiçõesa seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

14. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para FUTURA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
NECESSÁRIAS AO PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS DE CARGA, PASSAGEIRO E
PASSEIO, PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL, observadas as características e demais
condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico nº XX/2023 e seus Anexos.

PARÁGRAFO ÚNICO- A quantidade de serviços a ser entregues é estimada naquela descrita no
ANEXO VI — TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigadoa retirar a totalidade e
nem mesmo tão somente aquela, porse tratar de estimativa, sendo que será requerida a entrega
somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades atestadas pelas secretarias
solicitantes.

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

2.1. As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de preferência e não de exclusividade
do fornecimento dos referidos itensaté o término da vigência da mesma.

PARAGRAFO PRIMEIRO — As condições de fornecimento dos serviços são as mesmas descritas no
Edital do Pregão Eletrônico nº XX/2023 e seus anexos.

PARAGRAFO SEGUNDO - Quando a empresa não tiver condições de fornecer os serviços,será
consultada outra empresa para efetuar a entrega, pelo valor registrado na sessão de registro de
preço, ou valor menor, o registro de preços não obriga o município a adquirir os itens registrados, das
empresas detentoras do direito de preferência, sempre que for possível poderá adquirir os mesmos
de outras empresas em condições mais vantajosas para a Municipalidade.

PARAGRAFO TERCEIRO — Quando não possuir justificativa de não entrega a convocada fica sujeita
as sanções previstas na legislação vigente.

PARAGRAFO QUARTO - Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento
definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.

PARAGRAFO QUINTO- A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.

PARAGRAFO SEXTO-

O
fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer,
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não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de
Registro de Preços, estará sujeito às sançõesprevistas no Edital

PARAGRAFO SÉTIMO - Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo
fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para
aplicação de penalidades.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CLASSIFICAÇÃO, DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS

3.1, A Empresa (RAZÃO SOCIAL), com sedea (endereço completo), devidamente inscrita no CNPJ
nº XXXXXXXXIXXXX-XX, representada por seu representante legal devidamente constituído no
Contrato Social, independente de transcrição nesta Ata, é a detentora dos direitos de preferência e
não de exclusividade dos itens descritos no item 3.2 desta Cláusula.

3.2. Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade, valor total e as
demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

NOME DO LOTE

[mem DESCRIÇÃO DO SERVIÇO are|maca [nor|Va|J

3.2.1. Valor total do Forecedor: R$ X,XX (valor por extenso),

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE

4.1. Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e
irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista
na alinea *d” do inciso II do art, 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dospreços praticados no
mercado,

PARAGRAFO PRIMEIRO - Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alinea “d” do
inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

PARAGRAFO SEGUNDO- Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas
condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente
registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento, do preço
da Ata.

CLÁUSULA QUINTA — PENALIDADES

5.1, À fornecedora serão aplicadasas sançõesprevistas na Lei nº 8.666/93, nas seguintes situações,
dentre outras:

a) Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste edital,
será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total da
proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos;

b) Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos prazos
estipulados neste edital, aplicação de multa narazão de 0,5% (meio por cento) do valor total
registrado por dia deatraso ou de demora;

c) Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal, aplica-
se o disposto no parágrafo segundo desta cláusula, com prazo máximo definido no parágrafo
sexto da Cláusula Segunda paraaefetiva substituição dos serviços.

5.2. Nos termos doart, 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das demais
cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida de
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licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro Cadastral de
Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná, nos casos de:

a) Apresentação de documentação falsa;
b) Retardamento na execução do objeto;
c) Não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;
d) Comportamento inidôneo;
e) Fraudena execução do contrato;
f) Falha na execução do contrato.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Será facultado à fornecedora o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a
apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital.

PARAGRAFO SEGUNDO - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da
reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuizos que seu ato punível venha causar à
administração.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

841. O prazo de validade da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, a contar da sua
publicação no órgão oficial do município, não sendo permitida sua prorrogação.

6.2. O prazo de execução se estende 20prazo da vigência, sendo que a execução deverá ocorrer
conforme espesificado no Edital de Pregão Eletrônico nº XX/2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO

74. O pagamento será efetuado em até 30 dias após a entrega dos serviços e conferência de
quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados
na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Requisições de entrega dos serviços emitidas pela Secretaria Competente;
c) Certidão de Regularidade Previdenciária;
d) Certificado de Regularidade do FGTS.

7.2. As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão por conta da
dotação orçamentária 3.3.90.39, consignadosna Lei Orçamentária Anual.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES

841. As obrigações das partes são as mesmas descritas no Edital de Pregão Eletrônico nº XX/2023.

CLÁUSULA NONA — DA ALTERAÇÃODA ATA
9.1. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alinea “d” do inciso Il do art. 65 da Lei
nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata é iniciar outro
processo licitatório.

PARÁGRAFO ÚNICO - Comprovada a alteração dos preços praticados no mercado nas mesmas
condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente
registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento, do preço
daAta,

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO/CANCELAMENTO DA ATA

10.1. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja em seu cancelamento, com
as consequências previstas em lei ou regulamento, incluindo as penalidades previstas nos artigos 78,
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79 e BO daLei 8.666/93.

CLAÚSULA DECIMA PRIMEIRA — DISPOSIÇÕES GERAIS

141.Apresente Ata de Registro de Preços serão aplicadas as seguintes disposições gerais:

a) A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo
extrato no diário oficial.

) Integramopresente instrumento, independente de transcrição, o edital e anexos, bem comob
todosos atos praticados constantes nos autos do Pregão Eletrônico nº XX/2023

c) A gestão da presente ata será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração,
através do Departamento de Compras.

d) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e demais
normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.

e) Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído qualquer outro
para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata é do procedimento licitatório que a
precedeu,

Para firmezae validade do pactuado, a presente ATAfoi lavrada em 02 (duas) viasde igual teor,
que, depoisde lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes,

Local e data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO — Prefeito Municipal

EMPRESA LICITANTE

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

29h06
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL

1.41, A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo comoestabelecido nos incisos |

e Il do artigo 8º e no inciso II, doartigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, publicado no DOU de
09/08/2000.

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

24. O Município de Três Barras do Paraná possui frota de veículos compreendendo veiculos de
carga, passageiros e passeio, dos quais, necessitam-se adquirir serviços de manutenção mecânica
preventivae reparadora (corretiva) para recolocar elou mantê-los em perfeitas condições de uso, com
o máximo de eficiência e segurança. Necessita-se da contratação para ser estendida a todos os
veiculos da frota municipal.

22. A contratação objetiva atender as necessidades operacionais dos serviços públicos (educação,
saúde, rodoviário, obras e serviços urbanos, fomento agropecuário, esportes, cultura, administração
em geral), fornecidosà população, bem como segurança dos servidores que utilizam os veículos
“como meio (ferramenta) de trabalho, entre outras finalidades asquais são destinados

2.3. Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação descrita, sendo os
equipamentos ferramentas indispensáveis para a execução das tarefas diárias dos órgãos da
administração pública, restando evidente o interesse público na contratação.

3. DO OBJETO

31. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NECESSÁRIAS AO PERFEITO
FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS DE CARGA, PASSAGEIRO E PASSEIO, PERTENCENTES À
FROTA MUNICIPAL.

3.141, As especificações dos itens encontram-se descritas no item 9 deste Termo de Referência

3.2. Justifica-se a adoção do Sistemade Registro de Preços por se tratarde serviço cuja necessidade
dar-se-á de forma variada, além disso, a natureza do objeto não permite a definição prévia e exata do
quantitativo demandado pela Administração.

3.4. Da aplicação da Lei Complementar nº 123/2006esuas alterações:

3.441. Justifica-se a não realização DE EXCLUSIVIDADEpara Microempresa elou Empresa de
Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade, poderá representar prejuízos ao conjunto ou
complexo doobjetoaser contratado.

3.4.1.1. Embora que a exclusividade ou a reserva de cotas é amparada na Lei
Complementar nº 123/2006, conforme estabelece o artigo 48, temos ainda que a Lei visa
ampliar a participação das empresas menores (ME/EPP) nas contratações públicas. Essa
condição não deve ser elevada acima do interesse público. Nessa visão, é importante
analisar os princípios licitatórios da competitividade, da economicidade e da eficiência,
buscando a proposta mais vantajosa para a administração.

34.1.2. Visto que O objeto trata-se de serviços mecânicos, não será possivel aplicar a
exclusividade, pois, conforme subitem 3.4.1 deste Termo de Referência, o certame poderá
representar prejuizos ao erário, além da necessidade de repetição de novos certamespara
os itens fracassados, impedindo que as concessionárias ou grandes empresas autorizadas
participem da competição. A obrigatoriedade na exclusividade é atenuada na própria LC
123/2006, mais precisamente no seu artigo 49, onde o dispositivo prevê a possibilidade daEAv. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
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não aplicação, ou seja, “não se aplica o tratamento diferenciado é simplificado para as
microempresas e empresas de pequeno porte quando não for vantajoso para a
administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado”.

3.4.2, Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento, poderão
cotar os preçosde todos ositens do objeto, sendo que será estendido às microempresas e/ou
empresas de pequeno porte a preferência na contratação, conforme preconiza os artigos 44 e 45
da Lei Complementar nº 123/2006.

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO

4.1. Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva

414. O licitante vencedor deverá realizar atendimento para a verificação das causas da
manutenção e diagnóstico, após confirmação da solicitação do Departamento de Compras, nos
prazos máximos estabelecidos, da seguinte forma:

a) Caso a empresa possuir sede no Município de Três Barras do Paraná, o veículo ou
máquina será encaminhado pela Secretaria Responsável e o atendimento deverá ocorrer
em até 02 (duas) horas, num primeiro momento a fornecedora verificará a origem do
problema e encaminhará ao Departamento de Frotas relatório contendo as peças e os
serviços que deverão ser realizados para a solução do problema encontrado, a partir dal o
Departamento de Compras que providenciará e encaminhará as peças solicitadas, após o
recebimento das peçasa fomecedora terá o prazo de 03 (três) dias úteis para a devolução
do bem ao Município, salvo nos casos em que as especificações dos serviços não
permitam;

b) Caso a empresa não possua local adequado paraarealização dos serviços no Município
de Três Barrasdo Paraná, a prestação dos serviços poderá ser realizado de duas formas:

1. A empresa contratada terá O prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o
recebimento da ordem de serviços para retirar o velculo ou máquina do lugar

onde se encontra, podendo ser em qualquer lugar do Município de Três Barras
do Paraná e encaminhará mesmoaté sua sede, arcando com todas asdespesas
de transporte, inclusive quando se tratar de veículo leve, furgões ou caminhões
(Os veículos danificados não poderão em hipótese alguma rodar até o local onde
os serviços serão realizados), após o transporte do bem a fornecedora verificará
a origem do problema e encaminhará ao Departamento de Frotas para
aprovação, relatório contendo as peças é os serviços que deverão ser realizados
para a solução do problema encontrado, a partir daí o Departamento de
Compras providenciará e encaminhará as peças solicitadase a fornecedora terá
o prazo de 04 (quatro) diasúteis para a devolução do bem ao Município, salvo
nos casos em que as especificações dos serviços não permitam.

2. Apóso recebimento da ordem de serviços a empresa deverá solicitar e o
Município disponibilizará o espaço existente no Parque de Maquinas para a
realização dos serviços. A fornecedora terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas
para comparecer ao Parque de Máquinas para a verificação do problema
existente e encaminhará ao Departamento de Frotas para aprovação, relatório
contendo aspeças e os serviços que deverão ser realizados para a solução do
problema encontrado, a partir daí o Departamento de Compras providenciará as
peças solicitadas, a fornecedora terá o prazo de 04 (quatro) dias úteis para
comparecer ao local com todo o equipamento e mão de obra paraarealização
dos serviços e para a devolução do bem ao Município, salvo nos casos em que
as especificações dos serviços não permitam
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OBS: É vedada a subcontratação do objeto desta licitação. Se comprovada
a subcontratação a empresa poderá sofrer as sansões previstas na
legislação vigente.

c) Quando o serviço for realizado no local em que se encontra o(s) veiculo(s), podendo
ocorrer em qualquer local, após a confirmação da solicitação do Departamento de
Compras, o fornecedor deverá realizar o atendimento em no
salvo no caso em que seja impossível o acessoao veículo nt

4.2.2. Apóso levantamento realizado de acordo com o subitem 4.2.1, o licitante vencedor deverá
relatar ao Departamento de Compras os serviços queserão necessários para a manutenção do
equipamento atendidoe deverá aguardar a autorização do mesmo.

4.221. Caso haja a necessidade de substituição de peças e acessórios, a licitante
vencedora deverá encaminhar, juntamente comorelatório dos serviços a ser executados, a
relação das mesmas para que sejam providenciadaspelo Departamento de Compras.

4.2.2.2, Havendo necessidade de serem substituídas peças ou produtos não existentes no
orçamento inicial ou necessidade de tempo para execução de serviços superiores aos
previstos no mesmo para execução de serviços, a fornecedora encaminhará a descrição
detalhada (tempo para execução e peças ou produtos a serem utilizados) com as
respectivas referências.

4.24. O cômputo das horas para os serviços de manutenção, quando necessárias a
substituição de peças e acessórios, será iniciadoa partir do momento em que todas as
peças solicitadas para manutenção estiverem disponíveis no local em que se encontra o
veículo para manutenção, após a autorização do serviço realizada pelo Departamento de
Compras. O operador responsável pelo veículo será designado para fiscalizar a execução
dos serviços.

4.3, Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas a execução dos serviços,
incluindo, entre outras que possam existir, despesas com alimentação, hospedagem, seguros,
transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.

4.4, O(S) Iserviço(s) fornecido(s) estarão sujeitos à verificação, pela unidade requisitante, da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, noque se refere à quantidade,
qualidadee condições de uso.

4.5. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento,
nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá providenciar a
substituição do(s) serviço(s), no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento da
notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das penalidades
cabíveis.

4,6, Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto e serviço
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com O

apresentado na proposta.

4.7. Os serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito apósa verificação
da qualidade dos mesmos, conforme artigo 73 da Lei nº 8.666/93.

4, A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o endereço e
o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.

a2n6
45) 3235-1212 — CEP 85485-000

—
Três Barras do Paraná — PR

36/0001-68 — E-mail: prefeitura(Dtresbarras.pr.gov.br
Av. Brasil, 245 — FoneiFa:

CNPJ 78.121



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

4.9. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o pedido
no prazoestipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará
sujeito às sanções previstas neste Edital.

4,10. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser
destinado o pedido, sem prejuizo da abertura de processo administrativo para aplicação de
penalidades.

4.11. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias apósa entrega dos serviçose conferência
de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços unitários
apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes
documentos:

|. Atestado de recebimento do Órgão solicitante;
Il. Comprovantes de regularidade fiscal.

4.12. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

4.13. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

5. DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO

5.1. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva constarão mão-de-obra referente à execução
de reparos, conservaçãoe recuperação de equipamentos

5.1.1. Manutenção é o conjunto de atividades realizadas com a finalidade de conservar ou
recolocar o equipamento em condições ideais de funcionamento, por meio de manutenções
periódicas e corretivas.

5.2. A manutenção preventiva é a revisão regular a cada período com o intuito de proporcionar as
melhores condições de desempenho do equipamento no tocante ao seu funcionamento, rendimento e
segurança, compreendendo a substituição de componentes com vida útil predeterminada, tais como
óleo, elementos de filtros, correias, velas, bicos injetores, pastilhas e outros, e a verificação de
defeitos que possam resultar na indisponibilidade do mesmo. Devem obedecer às determinações
existentes no manual de cada fabricante. Os serviços que exigirem a troca de peças deverão ser
feitos mediante prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná

5.3. A manutenção corretiva éaatividade que visa tornar operacional o equipamento ocasionalmente
desativado ou com funcionamento debilitado em razão de defeitos e desgastes originados pelo uso,
quebra de componentes, colisões oufalha no processo fabril.

5.4. O serviço de Mecânica Geral consiste em serviços de mecânica em motores movidos à
combustíveis, caixa de câmbio, carburação e/ou bomba injetora, sistema de injeção, velas,
carburadores, mangase eixo de transmissão, bombas d'água e de combustível, freios, embreagem,
rolamentos, retentores, radiadores, válvulas, diferencial, distribuição, direção, engrenagens,
magnetos, mancais, bielas, pistões e outros serviços.

5.5. O serviço em Sistema Hidráulico: Serviços de substituição ou conserto nos sistemas hidráulicos
dos equipamentos (freios, direção e outros).

5.6. O serviço de Instalação de Acessórios consiste em serviço de instalação de qualquer acessório
indispensável ao funcionamento ou segurança dos equipamentos.

5.7. A contratada deverá apresentar orçamento para execução dos serviços após a entrada do
equipamento no seu estabelecimento ou da solicitação do serviço, discriminando de formaclara e
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padronizada os serviços a serem executados, as peças, componentes, acessórios e materiais a
serem utilizados. Devendo ainda constar o valor total dos serviços, que foi ofertado na Proposta de
Preços.

5.7.1. Quanto aos serviços, após a apuração da quantidade de horas/homem necessárias para
execução de cada serviço a fim de determinar a base do orçamento de mão-de-obra, será feita
utilizando-se os parâmetros constantes da horafhomem trabalhada da tabela de tempo de reparo
das concessionárias/fabricantes, e na falta deste serviço na tabela será adotada, nesta
sequência, as seguintes opções:

a) Tabela do Sindirepa (Sindicato dos Empresas de Reparação de Veiculos e Acessórios
do Estado do Paraná);
b) Tabela dos serviços das revendas autorizadas;
c) Decisão de avaliação do órgão solicitante.

5.8, A fornecedora deverá fornecer ao Município de Três Barras do Paraná, antes da execução dos
serviços, laudo técnico com os procedimentos propostos para a solução de outros problemas por
ventura detectados e que não foram solicitados anteriormente.

5.9. Oferecer garantia dos serviços executados por um periodo minimo de 90 (noventa) dias ou 5000
quilômetros a partir da emissão da respectiva nota fiscalfatura.

5.10. Será de responsabilidade da fornecedora obter junto às concessionárias (revendas) ou aos
fabricantes dos equipamentos as Tabelas de Tempos de Reparos e de Preços a Varejo das PeçaseAcessórios, vigentes na execução dos serviçose disponibilizá-las ao Departamento de Compras.

5.41, As tabelas serão fornecidas e, em caráter excepcional, quando comprovada definitivamente a
impossibilidade de suas obtenções juntos aos fabricantes e concessionários, poderão ser
substituídas, por acordo entre as partes, por outras equivalentes utilizadas por órgãos da
Administração Pública.

6. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES,E DEMAIS DESPESAS

6.1. Os custos na execução do objeto, bem como os custos com impostos, taxas, fretes e demais
despesas serão de responsabilidade da(s) empresa(s) vencedora(s)

7. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

7.4. A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, não sendo permitida a sua prorrogação.

8. RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E VALOR MÁXIMO ESTIMADO DOS ITENS

8.1. Com relação a estimativa de gastos com mão de obra, levando em consideração o quantitativo
de horas gastos nos últimos 12 meses para manutenção de veículos e máquinas, valor da mão de
obra em R$ 793.215,00 (Setecentos e noventa e três mil duzentos e quinze reais), distribuídos
conforme os itens abaixo:

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA -—
ITEM|QTDE|UNID DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS Nr|AR

MEO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO
ot|1550|HORAS|PREVENTIVA E CORRETIVA NA PARTE|11730|18181500

MECÂNICA DE VEÍCULOS LEVES
MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO |

o2|700|HORAS|PREVENTIVA E CORRETIVA NA PARTE|12560|8752000
MECANICA DE FURGÕES E AMBULANCIAS |MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA NA PARTE|13800|326.400,00

sro
03|2400|HORAS
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MECÂNICA DE ÔNIBUS, MICRO-ONIBUS E
CAMINHÕES
MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO

04|1.300|HORAS|PREVENTIVA E CORRETIVA NA PARTE|15160|197.080,00
MECÂNICA DE MÁQUINAS PESADAS.

8.2. Os valores dos itens apresentados naspropostas não poderão ser superioresaos valores acima
descritos.

8.3. A empresa licitante que apresentar os valores superiores aos informados no item 8.1 deste
Termo de Referência será desciassificada automaticamente do item que se apresentar irregular,
perdendo assim o direito de participação da etapa de lances.

8.4, Esta estimativa de consumo é somente para fins de elaboração do Termo de Referência e não
configura nenhuma responsabilidade do Município de Três Barras do Paraná em contratá-la

8.5A efetiva contratação do fornecimento do objeto será em função da necessidade do Município de
Três Barras do Paraná, podendoser maior ou menor do que a quantidade estimada.

9. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

9.1. Documentação fiscal: As notas ficais devem ser emitidas em duasvias, com especificação da
quantidade entregue.

9.2. Os serviços devem ser entreguesnas quantidades requeridas, obedecendo todas as descrições
em edital, inclusive no que diz respeito à apresentação.

9.3. Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total,
especificando ainda quais serviços foram realizados e evidenciandoaplaca, a marca e o modelo do
veículo em que o serviços foi realizado.

10. DA FISCALIZAÇÃOE DA GERÊNCIA

10.1. O gerenciamento eafiscalização da contratação decorrentes deste Termo de Referência
caberão respectivamente à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos doartigo 67, da Lei
Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

10.2. Para fiscalização dos materiais e serviços junto ao fornecedor fica designado a Secretaria em
queos equipamentos encontram-se lotados.

10.3. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos materiais e
serviços conforme prescritos na contratação, inclusive observância à qualidade, e verificando
possíveis desacordos com as especificações do edital.

104. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.

10.5. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes,

10.6. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-sea fornecer-lhe todosos dados, elementos,
explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados
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necessários ao cumprimento do objeto do contrato.

10.7. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral
e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações
próximase remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de
irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município
ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuizo das penalidades previstas,
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuizos apurados e imputados às falhas em suas
atividades.
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Três Barras do Paraná/PR, 28 de março de 2023.

De: Departamento de Licitações
Para: Assessoria Jurídica

Prezado Senhor,

Encaminhamos a Vossa Senhoria, minuta do processo licitatório nº
41/2023 na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com objetivo de REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NECESSÁRIAS AO
PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS DE CARGA, PASSAGEIRO E

PASSEIO, PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL para análise e parecer.

Atenciosamente,

on vo 0.0 Quemnu,
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Diretora do Departamento de Licitações
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Beefoituca Municipal de Três Barras do Jaraná
CAPITAL DO FEIJÃO

PARECER MINUTA DO EDITAL

De acordo com os termos do Parágrafo Único do Artigo 38 da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, segue a apreciação desta Assessoria Jurídica
para análise e aprovação da minuta do instrumento convocatório de licitação.

Destaca-se que fora utilizada a modalidade pregão, forma eletrônica, tipo
de execução “empreitada por preço unitário por lote” e avaliação "menor preço”,
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
NECESSÁRIAS AO PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS DE CARGA,

e PASSAGEIRO E PASSEIO, PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL.

Da análise da documentação apresentada, denota-se a existência das
cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e 55 da Lei nº
8.666/93. Constata-se ainda, perfeita consonância às regras trazidas pela Lei

Complementarnº 123/2006 e alterações posteriores no que diz respeito à participação
de microempresas e/ou empresasde pequeno porte.

Orienta-se, como a minuta do instrumento convocatório não evidencia
datas de abertura e julgamento, de acordo com o Art. 4º, V, da Lei 10.520/2002, o
prazo de apresentação de propostas deverá ser computado a partir da publicação do
aviso, não sendo inferior a8(oito) dias úteis

Diante ao exposto, o presente edital está apto a figurar como regra
interna do processo licitatório e encontra-se em condições de ser autorizada por Vossa

e Excelência se assim entender conveniente à Administração Pública, todavia, não consta
no caderno processual a definição de gestor nem mesmo de fiscal ou fiscais do contrato,
o que deverá obrigatoriamenteconstar quandoda elaboração do contrato definitivo.

É o Parecer.

Três Bárras do Paraná, em 28 de março de 2023.

SETA(NY
Martos AntofioFernandes
OAB/PR 21.288

Três Barras do Paraná - PR
prgovbr
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TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo da Assessoria Jurídica, os autos
relativos ao Processo Administrativo nº 41/2023.

Três Barras do Paraná/PR, 29 de marçode 2023.
A
Jonuna mM. O Ousrard

VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING
Diretora do Departamento de Licitações

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber da Assessoria Jurídica os autos
relativos ao Processo Administrativo nº 41/2023, procedi a juntada do memorando
atendendo o item “d” da manifestação do Sr. Prefeito (pág.12).

Três Barras do Paraná/PR, 29 de março de 2023.
A
Muni. 1 Q Cu nnira,

VANESSA MACAGNAN ACUNHA QENNING
Diretora do Departamento de Licitações
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Três Barras do Paraná/PR,29 de março de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal
Departamento de Licitações

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo
administrativo, aprovo o TERMO DE REFERÊNCIA e AUTORIZO a Licitação na modalidade
PREGÃOnaforma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 8.666/93.

Promova todas as publicidades necessárias do aviso da licitação, bem como do
edital, conforme exigência da legislação vigente

GERSO CISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

14. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, torna
público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
subsidiada pela Lei nº 8.686, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, e Decreto Federal nº 10.024, de 20
de setembro de 2019 e Lei Complementar Municipal 03 de 27 de maio de 2021, realizará licitação na
modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço
UNITÁRIO, objetivando a proposta mais vantajosa para REGISTRO DE PREÇOS, visando a
FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA NECESSÁRIAS AO PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS
DE CARGA, PASSAGEIROE PASSEIO, PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL.

1.2. O recebimento das propostas será até às Bh dodia 24 DE ABRIL DE 2023
1.3, A abertura das propostas terá início às 8h30 do dia 24 DE ABRIL DE 2023.

1.4, A sessão de disputa dospreços terá início às 9h do dia 24 DE ABRIL DE 2023,
1.5. O local para realização dosatos relativosa esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações do
Brasil - BLL (www blLora br) “acesso identificado no link- licitações”.

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasilia-DF

1.641. O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nositens 1.2
1.38 1.4 deste Edital

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização
da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver expediente no
Municipio de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser definido pelo
pregoeiro e devidamente informadoaos interessados.

1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessãopública, por meio da internet, mediante condições
de segurança — criptografia e autenticação — em todas as suasfases através do Sistema de Pregão
Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sisterna de pregão
eletrônico da Bolsade Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada nos 55 2º e 3º do Artigo 2º
da Lei nº 10.520. de 17 de julho de 2002.

1.8.1. O sistema de pregãoeletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infra Estrutura de Chaves
Públicas Brasileira — ICP Brasil

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
“Licitações Públicas” consoante na página da intemet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil

2. DO OBJETO
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2.1. A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA NECESSÁRIAS AO PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS DE CARGA,
PASSAGEIRO E PASSEIO, PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL, observada as caracteristicas
e demais condições definidas neste edital e seus anexos,

2.2. Os serviços ofertados!entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e exigências
técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo VI).
2.3. As especificações e detalhamentos do objeto, termos e condições estão estabelecidas neste
edital, bem como no Termo de Referência (Anexo VI)

2.4. A licitante para a qual for adjudicado (apresentarem o menor preço) ositens constantes do
ANEXO | e convocadas para a assinatura da Ata de Registro de Preços, obterão apenasodireito de
preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itensaté o termino da sua vigência.

2.4.1. O Município de Três Barras do Paraná não se obriga a adquirir os itens relacionadosdos
licitantes vencedores, podendo até realizar licitação específica para aquisição do objeto, hipótese
em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, respeitada a
legislação relativa às licitações.

2.5. A quantidade de serviços a ser entregues é estimada naquela descrita no ANEXO VI deste edital,
não estando o Município obrigado a retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se
tratar de estimativa, sendo que será requerida a entrega somente da quantidade necessária para
atendimento das necessidades atestadas pela secretaria solicitante

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das
dotações orçamentárias 3.3.90.39, consignadosna Lei Orçamentária Anual.

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

41. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 8.666, de 21 dejunho de 1993,e suas alterações;
b) Lei Federal nº 10.520, 17 de julho de 2002;
c) Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019;
d) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,e suas alterações;
e) Decreto Municipal nº 2.846, de 12 de abril de 2017;
f) Lei Complementar Municipal 03 de 27 de maio de 2021;
9) Lei Complementar Municipal 04 de 13 de julho de 2022:
h) Decreto Municipal nº 5185de 26 de dezembro de 2022.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

84. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexãodo seu representante.

5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
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assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acessou, ainda que por terceiros.

5.4. Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1, Estejam legalmente constituídas e desempenhem atividade pertinente e compatível
com o objeto deste Pregão;

5.4.2, Atendam os requisitos de classificação daspropostas exigidos neste Edital;

5.4.3. Comprovem possuir os documentosde habilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habiltação e que sua proposta está em conformidade com
as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada no
regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5.1. O objeto possui a condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO, ou seja, podem participar
tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto empresas de
médio e grande porte;

5.5.2, Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento,
poderão cotar os preços do item do objeto, independente de seu enquadramento, sendo

que será estendida as microempresas elou empresas de pequeno porte a preferência na
contratação, conforme preconiza os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.

5.6. É vedadaa participação de:

5.6.1. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

5.6.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade
da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal;

5.6.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Municipio de Três Barras do Paraná;

5.6.4. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.5. Empresas estrangeirasque não funcionem no pais;

5.6.6. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou ocupante
de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR (Art. 9 da Lei 8666/93);

5.6.7. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 748/2014-TCU-Plenário)

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante,

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1. O caderno de Instruções para esta licitação está disponivel aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS
BARRAS DO PARANÁJPR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.
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6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de
Transparência localizado no site do Municipio de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,
ww tresbarras, pr.gov.br. ou www. blLorg br.

7. DO CREDENCIAMENTO

7.1. licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou atravésde empresas associadas à Bolsa
de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento
das propostas.

7.2, Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº
123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual (quando
for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o sou enquadramento, informando em campo
próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.21. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de habilitação,
deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, verificar
nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de
tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei Complementar nº
123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.34. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou
através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar,
por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento,
aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.

7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preços e
lances sucessivosde preços, em nomedo licitante, somente se dará mediante prévia definição
de sena privativa.

7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da
BLL — Bolsa de Licitações do Brasi

7.3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL- Bolsa

de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.

7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelosatos praticados e a presunção de capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41)
3097-4600 ou pelo e-mail contatoQablLora.br.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os.
documentos de habilitação exigidos neste edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,
encerrar-se-á automaticamentea etapa de envio dessa documentação.
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8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operaçõesno sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentosde habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
Julgamento da proposta.

8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponiblizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos.

a) Valor Unitário;
b) Marca (Por se tratar de serviços, os campos identificados como marca e modelo poderão ser

preenchidos com a palavra serviço").

8.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com
formações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja

desclassificada, conforme item 10.3 do edital.
9.2. Todas as especificações do objeto contidasna proposta vinculam a Contratada.

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens.

9.4. Nospreços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

8.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejara fiscalização dos órgãosde controle interno e externo e, apóso devido processo legal,
gerar as seguintes consequências: (1) assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal; ou (i)
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES
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1041, A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desciassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

10.3. Também será desclassificada a proposta que possaser identificada.

10.31. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e
rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10.3.2, A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
“acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

10.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.

10.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

10.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

10.8. Os licitantes poderão oferecer lancessucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no edital

10.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

10.10. O intervalo mínimo dediferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá serlivre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.

10.11. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances,

10.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicose sucessivos, com prorrogações.

10.13. A etapa de lances dos itens selecionadose liberados para lances na sessão pública terá
duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

10.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários,

10.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nositens anteriores, a sessão pública
sn
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encerrar-se-á automaticamente.

10.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública
de lances, sem prol da consecução do melhor preço.

10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

10.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedada a identificação dolicitante.

10.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.

10.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e
quatro) horas da comunicação dofato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado
para divulgação.

10.21.Ocritério dejulgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM conforme definido
neste Edital e seus anexos.

10.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

10.23. A prioridade de contratação de microempresase empresas de pequeno porte será processada
nos seguintes termos;

10.23.1. Encerradaa etapa de lances, será efetivada a verificação automática junto à Receita
Federal, do porte da empresa. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação de valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim
de aplicar-se o disposto nos artigos 44e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.

10.23.2, Nessas condições, as propostas de ME e/ou EPP que se encontrarem na faixa deaté
5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.

10.23.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.

10.23.4, Caso a ME ou EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP que se encontrarem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, pra o exercício do mesmo direito,
no prazo estabelecido no subitem anterior.

10.23.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP's que se encontrarem
nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entreelas para que
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor lanceloferta.

10.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedadaa negociação em condições diferentes das previstas neste edital

10.24.1. A negociação será realizada por meio dosistema, podendo ser acompanhada pelos
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demais licitantes.

10.24.2, O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada
(ANEXO 1, acompanhada, se for o caso, dos documentos compiementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste editale já apresentados.

10.25. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

1.1. Encerradaaetapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequaçãoao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do artigo 7º e
no 9º do artigo 26 do Decreto nº 10.024/2019.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço manifestamente
inexequivel, conforme dispõe o artigo 48, da Lei nº 8.666/1993.

11.2.1. Considerar-se-á inexequivel a proposta que não venha a ter demonstradasua viabilidade
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são
coerentes com os de mercadodoobjeto deste Pregão.

11.22. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita

11.23. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 3º
doartigo 43 da Lei nº 8.666/1993, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-
se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.234. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibiidade;

1.2.3.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas

11.23.3. Verificação de outros contratos que 0 proponente mantenha com a Administração
ou comainiciativa privada;

11.2.3,4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

11.2.3.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

n2 Demais verificações que porventura sefizerem necessárias.

11.24, Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.3. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,
no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

41.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e justificada
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do licitante, formulada antesde findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

11.41. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
Indicadospelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de
não aceitação da proposta.

11.5. Se a proposta o lance vencedorfor desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.6. Havendo necessidade,o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e
horário para a sua continuidade.

11.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes

11.8. Nositens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro
passarà proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate fcto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

11.9, Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observando o disposto neste edital

12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de PessoaJurídica do Tribunal de
Contas da União (httpsilicertidoes-apf

apps
tcu.gov.br!) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCEPR)
(ttp:/iservicos. tee pr gov britcepr/municipal/ailConsultarimpedidosWeb aspx)

1241.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

12:14.1, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de ocorrências.
impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadasno relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

42.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

E
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12.1.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

124.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, porfalta
de condições de participação.

124.3. No caso de inabiitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate fito, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob penade inabilitação.

42.3, Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos

12.4. Seo licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nomeda filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz

1241. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRFIFGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

12.5, Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, 81º, da Lei Complementar nº
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para fins de habilitação.

12.5.1. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

12.5.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12.5.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio

www
portaidoempreendedor.gov.br.

12.5.1,3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada — EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores,

12.5.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, no caso desero participante sucursal, filial ou agência.

12.5.1.5, No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.

12.5.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundaçãoe estatuto social em vigor, coma ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ouinscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem comooregistro de que trata o

artigo 107 da Leinº 5.7641971

12.5.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto
de autorização.
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12.5.1.8. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

125.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ)
12.5.2.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço —

FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos porLei;

12.5.2.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)epela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os
créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alineas “a”, “b” e “c” do
parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições
instituídasa titulo de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

12524. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei
12.440/2011;

12.5.2.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domícllio ou sede da
licitante;

12.5.26. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da
licitante.

125.3. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:

12.5.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) diasdadata limite para recebimento
das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.5.4. De forma a demonstrar sua Qualificação Técnica, os licitantes deverão apresentar:

12.5.4.1. Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por Órgão Público ou
Privado, onde conste a comprovação de execução de serviços pertinentes e compativeis
comoobjeto, atestando a qualidade nos serviços prestados;

12.5.5. Deverá apresentar ainda as seguintes declaraçõese documentos:

12.5.5.1, Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos
requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXOIl deste Edital;

125.52. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do
ANEXO IV deste Edital;

12.5.5.3. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência
do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal,
conforme modelo constante no ANEXO II.
12.5.5.4. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas
como tais, nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão
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apresentar juntamente com os demais documentos relativos a habilitação, declaração
(modelo livre) assinada pelo contador responsável da empresa, sob as penas da Lei,
indicando que a empresa participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou
Empresa de Pequeno Porte (EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida
pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da licitante. Ambos os documentos
deverãoter data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data fixada no item
01 cesto edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei Complementar
nº 123/2006.

126. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

126.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

12.7. Casoa proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

apósa declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação
de justificativa.

4274. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabiltação do licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição
na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

128. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidosou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste edital.

12.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor,

13. DOS RECURSOS

13.1, Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra quai(is)
decisão(ões) pretende recorrere por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intençãode recorrer, para decidir se admite o não o recurso, fundamentadamente.

13.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (trés) dias para
apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficandoos demais lcitantes, desde logo, intimados para
que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três)
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
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imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.4, O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento,

13.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14,1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhadano prazo de02 (duas)
horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em lingua
portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se foro caso.

14.21. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, laboratório,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
(limitada a 2 (duas) casas decimais apósavirgula) e o valor global em algarismos e por extenso (art.
5º da Lei nº 8.666/93)

14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

14.4. A oferta deverá ser fimee precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob penade desclassificação.

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.

14.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta

151.1. Nashipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos osatos anuladose os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante
declarado vencedor nãoassinar 0 contratolata de registro de preços, não retirar O instrumento
equivalente ou não comprovara regularização fiscal e trabalhista, nos termos doart. 43,51º, da
Lei Complementar nº 123/2006, Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances,

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com a
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fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos da pregoeira e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará o
resultado do Pregão, desde que nãohaja recurso.

16.1.1. Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao(s) vencedores) e à homologação do resultado do Pregão.

17. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÃO

17.41. Será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com
caracteristicas ce compromisso para a futura contratação, com o(s) fornecedor(es) classificado(s) em
primeiro lugar, Os mesmos serão convocados para que no prazo de 05 (cinco) dias assinem a
mesma, sob pena de decair 0 direito na preferência da contratação, sem prejuizos das sanções
previstas neste edital e das demais sanções legais aplicáveis.

17.2. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se
recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuizo das cominações a ele previstas neste
Edital, o Município de Três Barras do Paraná, poderá registrar os demais licitantes, na ordem de
classificação, convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

17.3. As contratações decorrentesda Ata de Registro de Preços serão formalizadas por meio de nota
de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme prevê o artigo 64daLei nº 8.666/93.

17.4. O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de Registro
de Preços, não retirar a nota de empenho noprazo estipulado ou não reduzir O preço registrado
quando esse se tornar superior âqueles praticados no mercado, conforme previsto na Lei
18. DO RECEBIMENTODO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

18.1. Os critérios de recebimentoe aceitação do objeto, das condições de garantia e fiscalização
estão previstos no item 04 do Termo de Referência.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

19.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

191.1. Permitir o acesso de funcionários dos fornecedores às suas dependências, para a
entregadasNotas Fiscais/Faturas;

19.1.2. Prestaras informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a
sersolicitados pelos empregados dos fornecedores;

19.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

19.1.4, Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do(s) produto(s), desde que cumpridas
todas as exigências deste Edital e de seus Anexose da Ata de Registro de Preços:

19.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento,

19.1.8. Solicitar a(s) mercadoria(s);
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191.7. Verificação das quantidades e qualidade do(s) fornecimento(s) entregues;

194.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

20.1. São obrigações do FORNECEDOR:

20.1.1. Caberá ao fornecedor, para a perfeita execução do fornecimento do objeto descrito
neste Edital e em seus Anexos, o cumprimento das seguintes obrigações:

20.1.1.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes do fornecimento do(s) serviço(s), tais como salários, seguros de acidentes,
taxas, impostos e contribuições, indenizações, vale refeição, vale-transporte e outras que
porventura venham a ser criadase exigidas pela legislação,

20.:1.1.2. Dispor da quantidade suficiente de material e mão e obra para execução dos
serviços solicitados ao fornecimento;

20.1.1.3, Manter durante todaa execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

20.1.1.4. Efetuar o fornecimento dentro das especificações elou condições constantes neste
Edital de Pregão e em seus Anexos;

20.1.1.5. Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Três Barras
do Paraná oua terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento do(s)
serviço(s);

20.1.1.6. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de
propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes,
tenhamsido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do(s) serviço(s);

20.1.1.7. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados Municipio de Três Barras
do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da
qualidade do fornecimento;

20.1.1.8, Substituir no prazo igual ao do fornecimento qualquer serviço que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Parana;

20.1.1.9. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.1.1.10, Entregar o(s) serviço(s) no prazo e formas ajustados;

20.1.1.11. Entregar o(s) serviço(s), conforme solicitação da Secretaria competente, do
Municipio de Três Barras do Paraná

20.1.1.12. Garantir a qualidade do(s) serviço(s), obrigando-se a repor aquele que for
entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

20.1.1.13. A Contratada obriga-se a garantir a Contratante, quando solicitado, analise da
qualidade do(s) serviço(s) solicitado(s).

20.2. Adicionalmente, o fornecedor deverá:
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20.2.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de
Três Barras do Paraná,

20.2.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vitimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná;

20.2.3. Assumir todos os encargosde possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou
continência; e,
20.2.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação do objeto deste Pregão.

20.3. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 23.3,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município de Três
Barras do Paraná

20.4. Deverá o fornecedor observar ainda o que segue:

20.4.1. É expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal
do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a
vigência do Contrato;

20.4.2. É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do Contrato,salvo se
houver prévia autorização do Municipio de Três Barras do Paraná;

20.4.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital

21.DO PAGAMENTO

214. As regras acerca do pagamento sãoasestabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
edital

22. CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

224. O licitante vencedor deverá retirar os pneusde propriedade do Município de Três Barras do
Paranáa serem reformados, nas dependências do Pátio de Máquinas da Prefeitura Municipal, sito a
Rua Recife, centro, Três Barras do ParanálPR, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após
solicitação da Secretaria solicitante.

22.1.1. Após realizados os serviços, os pneus deverão ser devolvidos no mesmo local que foram
retirados.

22.2. A realização dos serviços deverá ocorrer nos seguintes prazos:

a) Pneus de Cargas - deverão ser efetuados os serviçosno prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis da retirada;

b) Pneus Agricolas e Máquinas pesadas — deverão ser efetuadosos serviços no prazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis da retirada.
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22.3. Os pneus deverão possuir na sua lateral a identificação da empresa prestadora dos serviços.

22.4. Os serviços deverão atender as especificações técnicas contidas no Termo de Referência
(Anexo VI), inclusive no que diz respeito à profundidade de sulcoealtura das garras, devendo ser
“comprovado através de folheto técnico ou catálogo dos serviços ofertados.

22.5. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, nos prazos máximos
apresentados no item 21.2 a contar da notificação, o serviço, que vier a ser recusado sendo que o ato
de recebimento não importará sua aceitação.

22.8. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo,
entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos
trabalhistas e previdenciários.

22.7. O(s) serviço(s) fomecido(s) estarão sujeitos à verificação pela unidade requisitante, da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no quese refere à quantidade,
qualidade e perfeito funcionamento.

22.8. No casode não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento,
nos termosdas previsões deste Edital e de seus Anexos, o fomecedor deverá providenciar a
substituição do(s) serviços(s), conforme item 21.5, contados do recebimento da notificação, sem ônus
para o Município, e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis.

22.9. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços obrigando-
se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com O apresentado na
proposta.

22.10. Os serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a
verificação da qualidade dos mesmos.

22.10.1. No caso de haver necessidade de manutenção ou revisão nos serviços prestados, a
fornecedora fica obrigadaa prestar o atendimento no prazo máximo de 02 (dois) dias Uteis da
solicitação, independente do local que se encontraoveículo ou equipamento.

22.11. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o endereço
eo prazo máximo em que deverão comparecer para realizar os serviços.

22.12. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o
pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de
Preços, estará sujeito àssanções previstas neste Edital.

22.13. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser
destinado o pedido, sem prejuizo da abertura de processo administrativo para aplicação de
penalidades.

23. PREÇO (VALOR MÁXIMO)

23.1. O valor máximo estimado para esta licitação sãoos valores fixados no item 8 do Termo de
Referência (ANEXO VI), sendo que o valor total dos itens somam a importância de R$ 793.215,00
(Setecentos e noventa e três mil duzentos e quinze reais).

23.2. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,
embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas
ou indiretas, relacionadas.

vigência da Ata do Registro de Preços,os preços registrados serão fixos e
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação
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prevista na alínea “d” do inciso Il do art. 65 da Lei nº 8.686/93 ou de redução dos preços
praticados no mercado.

23.3.1. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alinea“d” do inciso Il do art. 65
da Lei nº 8666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e
iniciar outro processo licitatório.

23.4. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro,
e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será
convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento, do preçoda Ata.

24. PENALIDADES

24.1. Às licitantes vencedoras deste certame serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº
8.666/93, nas seguintes situações, dentre outras:

24.141, Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste
edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total da
proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos;

24.1.2. Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itensofertados, além dos prazos
estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (por cento) do total da proposta
pordia de atraso ou de demora;

24.1.3. Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal,
aplica-se O estabelecido no subitem 23.1.1, com prazo de até 02 (dois) dias para a efetiva
substituição do(s) produto(s) e serviço(s);

241.4. Nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuizo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses,
impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro
Cadastral de Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná, nos casos de:

a) Apresentação de documentação falsa;
b) Retardamento na execução do objeto;
c) Não manutençãoda proposta escrita ou lance, após a adjudicação;
d) Comportamento inidôneo;
e) Fraude na execução do contrato;
f) Falha na execução do contrato.

24.1.5. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa
prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital,

24.1.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais
danos, perdas ou prejuizos que seu ato punível venha causar à administração.

24.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.

24.3, As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública.
poderãoser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados,

25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITALE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

25.1. É facultada a qualquer interessadoa apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o
ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de 3 (três)
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dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

25.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.

25.3, O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal escrita
dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a Avenida Brasil,
245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente, das 08h às 12h e
das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail lcitação(Dtresbarras pr gov br.

25.4, Os esclarecimentose impugnações deverão ser prestados no prazode até 2 (dois) dias úteis, a
contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do Edital,
passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do processo.

25.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todosos que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da
empresa consulente.

25.6. Asrespostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administração.

26. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

26.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedorese subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
O processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1) Para os propósitos deste item, define-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciaroprocessode licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos,

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Edital, (i) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

1! - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento,constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutiva ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com
públicos

27. DISPOSIÇÕES FINAIS

274. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de
Três Barrasdo Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razõesde interesse público, derivadas de
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fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade,de ofício ou provocação mediante ato
escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.
O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazospara
recebimento das propostas ou para sua abertura

27.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do
pedido de compra, sem prejuizo das demais sanções cabíveis.

27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificaçãoinabilitação.

27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possivel a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.

27.8. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favorda ampliação da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a
finalidade e a segurança da contratação.

27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aosproponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação no
Diário Oficial do Município.

27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital,

27.9. Não cabeà Bolsa de Licitaçõese Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações
assumidas pelo fornecedor comolcitador, em especial com relação à forma e às condições de
entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação
realizada.

27.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessadosno horário das 8h30 às 11h30 e das
13h30 as 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

27.41. Os usuários dos sistemas de que trata o 82º do artigo 5º do Decreto Federal nº 10.024/2019,
poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores para fins
habilitatórios,

27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termosda legislação
pertinente em vigência.

28. DO FORO

28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.
29. ANEXOS DO EDITAL

29.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos
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8) Anexo | - Modelo da Proposta de Preços;
b) Anexo |l - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
o) Anexo Ill - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor,
d) AnexoIV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;
e) Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços;
f) Anexo VI - Termo de Referência.

Três Barras do Paraná, 29 de março de 2023.

GERSO ÍCÍSCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO|- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOSFINAL
Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023,

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJIMF nº XX.XXX.XXXXXXX-XX,
(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,
conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA

ITEM|QTDE|UNID DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS ar] SABE
MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA

o 1.550|HORAS|E CORRETIVA NA PARTE MECÂNICA DE
VEÍCULOS LEVES NiMÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA

o 700 HORAS|E CORRETIVA NA PARTE MECÂNICA DE
FURGÕES E AMBULÂNCIAS.
MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA

03 2400|HORAS|E CORRETIVA NA PARTE MECÂNICA DE ÔNIBUS,
MICRO-ONIBUS E CAMINHÕES|MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTI

04|1.300|HORAS |E CORRETIVA NA PARTE MECÂNICA DE
MÁQUINAS PESADAS.

TOTAL

Valor Totalpor Extenso:
Condições de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: de 60 dias.
Valor máximo da licitação: RS 793.215,00 (Setecentose noventaetrês mil duzentos e quinze reais).

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos documentos,
declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termosdo Edital em epígrafe e das cláusulas da
minuta da Ata de Registro de Preços em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos elou descontos ou
vantagens e despesas para a execução do objeto.

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com
todas as caracteristicas do objeto e exigências constantes no edital

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
CarimboeAssinatura
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ANEXO Il - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº26/2023.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJIMF nº XXXXXXXXDOOXK-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº
26/2023, e sob as penasda Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em
seu edital, conforme previsto no artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de novembro de 2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

23186
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ANEXO Ill - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023,

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA). inscrita no CNPJ/MF nº XXXXXXXXXXXX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara sob as penasda Lei, e para os fins previstos no artigo
27, inciso V,daLei nº 8.666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXII do artigo 7º da Constituição
Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho
noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, duranteavigência
do contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimboe Assinatura
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA
LICITAR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023,

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXXXXXXXXX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penasda Lei, que não foi declarada inidônea e
não está impedida de participar de licitação em qualquerórgãoou entidade da Administração Pública,
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigadaainformar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 32º, 5 2º, da
Lei 8.666/93.

Por ser a expressãoda verdade, firmamosa presente declaração.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimboe Assinatura
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cura vo reto

ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº XXX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVONº 26/2023.
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 41/2023
VALIDADE: 12 meses

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com
sede a Avenida Brasil 245, centro, Três Barras do ParanáfPR, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador da Carteira de
Identidade nº XXXX.XXX-X e do CPF/MF nº XXX XXX.XXX-XX, residente e domiciliado nesta cidade
de Três Barras do Paraná/PR, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para
REGISTRO DE PREÇOS, nº 31/2020, nos termos do Artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais
normas legais aplicáveis, registra os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, em face
da classificação da(s) proposta(s) apresentada(s) e nas quantidades cotadas, atendendo as
condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para FUTURA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
NECESSÁRIAS AO PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS DE CARGA, PASSAGEIRO E
PASSEIO, PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL, observadas as caracteristicas e demais
condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 26/2023 e seus Anexos.

PARÁGRAFO ÚNICO- A quantidade de serviçosa ser entreguesé estimada naquela descrita no
ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a retirar a totalidade e
nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será requerida a entrega
somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades atestadas pelas secretarias
solicitantes,

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

2.1. As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de preferência e não de exclusividade
do fornecimento dos referidos itensaté o término da vigência da mesma.

PARAGRAFO PRIMEIRO — As condições de fornecimento dos serviços são as mesmas descritas no
Edital do Pregão Eletrônico Nº 26/2023 e seus anexos.

PARAGRAFO SEGUNDO — Quando a empresa não tiver condições de fornecer os serviços, será
consultada outra empresa para efetuar a entrega, pelo valor registrado na sessão de registro de
preço, ou valor menor, o registro de preços não obriga o município a adquirir os itens registrados, das
empresas detentorasdo direito de preferência, sempre que for possivel poderá adquirir os mesmos
de outras empresas em condições mais vantajosaspara a Municipalidade.

PARAGRAFO TERCEIRO

—
Quando não possuir justificativa de não entrega a convocada fica sujeita

as sanções previstas na legislação vigente

PARAGRAFO QUARTO - Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento
definitivo será feito após a verificaçãoda qualidade dos mesmos

PARAGRAFO QUINTO- A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e
conterá o endereço e 0 prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido,

PARAGRAFO SEXTO- O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer,
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não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de
Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital

PARAGRAFO SÉTIMO - Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo
fornecedor a ser destinado O pedido, sem prejuizo da abertura de processo administrativo para
aplicação de penalidades.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CLASSIFICAÇÃO, DOS PREÇOSE QUANTITATIVOS

3.1. A Empresa (RAZÃO SOCIAL), com sede a (endereço completo), devidamente inscrita no CNPJ
nº XXXXXXXXIXXXX-XX, representada por seu representante legal devidamente constituído no
Contrato Social, independente de transcrição nesta Ata, é a detentora dos direitos de preferência e
não de exclusividade dos itens descritos no item 3.2 desta Cláusula.

3.2. Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade, valor total e as
demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem
NOME DO LOTE oVALOR|VALOR]TEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO aroE. MARCA|UNITÁRIO|TOTAL

[

3.2.1. Valor total do Fornecedor: R$ X,XX (valor por extenso).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE

441, Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e
irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista
na alínea “d” do inciso Il do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no
mercado.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alinea “d” do
inciso II do art 85 da Leinº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por
cancelara Ata e iniciar outro processo licitatório.

PARAGRAFO SEGUNDO - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas
condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente
registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento, do preço
da Ata,

CLÁUSULA QUINTA — PENALIDADES

5.1. À fornecedora serão aplicadas as sançõesprevistas na Leinº 8.666/93, nas seguintes situações,
dentre outras:

a) Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste edital,
será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total da
proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos;

b) Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos prazos
estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (meio por cento) do valor total
registrado por dia de atraso ou de demora;

c) Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal, aplica-
se o disposto no parágrafo segundo desta cláusula, com prazo máximo definido no parágrafo
sexto da Cláusula Segunda para a efetiva substituição dos serviços.

5.2. Nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002,a licitante, sem prejuizo das demais
cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida de
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licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro Cadastral de
Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná, nos casos de:

a) Apresentação de documentação falsa;
b) Retardamento na execução do objeto;
c) Não manutençãoda proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;
d) Comportamento inidôneo,
e) Fraude na execução do contrato;
f) Falha na execução do contrato.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Será facultado à fornecedora o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a
apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer dassituações previstas neste edital.

PARAGRAFO SEGUNDO - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da
reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuizos que seu ato punível venha causar à
administração.

CLÁUSULA SEXTA- DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

6.1. O prazo de validade da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, a contar da sua
publicação no órgão oficial do município, não sendo permitida sua prorrogação.

8.2. O prazo de execução se estende ao prazo da vigência, sendo que a execução deverá ocorrer
conforme especificado no Edital de Pregão Eletrônico Nº 26/2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO

74. O pagamento será efetuado em até 30 dias após a entrega dos serviços e conferência de
quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração,à base dos preços apresentados
na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

2) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Requisições de entrega dos serviços emitidas pela Secretaria Competente;
c) Certidão de Regularidade Previdenciária;
d) Certificado de Regularidade do FGTS.

7.2. As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão por conta da
dotação orçamentária 3.3.90.39, consignados na Lei Orçamentária Anual.

CLÁUSULA OITAVA — OBRIGAÇÕES DAS PARTES

81. As obrigaçõesdas partes são as mesmas descritas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 26/2023.

CLÁUSULA NONA — DA ALTERAÇÃO DA ATA

9,1. Mesmo comprovadaa ocorrência de situação prevista na alinea “d” do inciso Il do art. 65 da Lei
nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata é iniciar outro
processo licitatório.

PARÁGRAFO ÚNICO - Comprovada a alteração dos preços praticados no mercado nas mesmas
condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente
registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento, do preço
da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO/CANCELAMENTO DA ATA

10.1. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja em seu cancelamento, com
as consequências previstas em lei ou regulamento, incluindo as penalidades previstas nos artigos 78,
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79 e 80da Lei 8.666/93.

CLAÚSULA DECIMA PRIMEIRA- DISPOSIÇÕES GERAIS

1141, A presente Ata de Registro de Preçosserão aplicadas as seguintes disposições gerais:

a) A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo
extrato no diário oficial.

b) Integram o presente instrumento, independente de transcrição, o edital e anexos, bem como
todos os atos praticados constantes nos autos do Pregão Eletrônico Nº 26/2023,

c) A gestão da presente ata será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração,
através do Departamento de Compras.

d) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e demais
normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais ce Direito.

e) Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído qualquer outro
para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a
precedeu

Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,
que, depois delida e achada em ordem. vai assinada pelaspartes.

Local e data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO — Prefeito Municipal

EMPRESA LICITANTE

PREGOEIROE EQUIPE DE APOIO
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL

1.1. A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo comoestabelecido nos incisos |

e ll do artigo 8º e noinciso II, doartigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, publicado no DOU de
09/0812000.

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

2.1. O Município de Três Barras do Paraná possui frota de veículos compreendendo veículos de
carga, passageiros e passeio, dos quais, necessitam-se adquirir serviços de manutenção mecânica
preventiva e reparadora (corretiva) para recolocar e/ou mantê-los em perfeitas condições de uso, com
o máximo deeficiência e segurança. Necessita-se da contratação para ser estendida a todos os
veículos da frota municipal.

2.2. A contratação objetiva atender as necessidades operacionais dos serviços públicos (educação,
saúde, rodoviário, obrase serviços urbanos, fomento agropecuário, esportes, cultura, administração
em geral), fornecidos à população, bem como segurança dos servidores que utilizam os veículos
como meio (ferramenta) de trabalho, entre outras finalidades as quais são destinados.

2.3. Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação descrita, sendo os
equipamentos ferramentas indispensáveis para a execução das tarefas diárias dos órgãos da
administração pública, restando evidente o interesse público na contratação.

3. DO OBJETO

3.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NECESSÁRIAS AO PERFEITO
FUNCIONAMENTO DOSVEÍCULOS DE CARGA, PASSAGEIRO E PASSEIO, PERTENCENTES À

FROTA MUNICIPAL.

3.1.1, As especificações dos itens encontram-se descritas no item 9 deste Termo de Referência.

3.2. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços porse tratar de serviço cuja necessidade
dar-se-á de forma variada, além disso, a natureza do objeto não permite a definição prévia e exata do
quantitativo demandado pela Administração.

3.4. Da aplicação da Lei Complementar nº 123/2006esuas alterações:

3.4.1, Justifica-se a não realização DE EXCLUSIVIDADEpara Microempresa e/ou Empresa de
Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade, poderá representar prejuizos ao conjunto ou
complexo do objetoaser contratado.

3.4.1.1. Embora que a exclusividade ou a reserva de cotas é amparada na Lei
Complementar nº 123/2006, conforme estabelece o artigo 48, temos ainda quea Lei visa
ampliar a participação das empresas menores (ME/EPP) nas contratações públicas. Essa
condição não deve ser elevada acima do interesse público. Nessa visão, é importante
analisar os princípios licitatórios da competitividade, da economicidade e da eficiência,
buscando a proposta mais vantajosa para a administração.

3.4.1.2. Visto que o objeto trata-se de serviços mecânicos, não será possível aplicar a
exclusividade, pois, conforme subitem 3.4.1 deste Termo de Referência, o certame poderá
representar prejuizos ao erário, além da necessidade de repetição de novos certames para
ositens fracassados, impedindo que as concessionárias ou grandes empresas autorizadas
participem da competição. A obrigatoriedade na exclusividade é atenuada na própria LC
123/2006,mais precisamente no seu artigo 49, onde o dispositivo prevê a possibilidade da
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não aplicação, ou seja, “não se aplica o tratamento diferenciado e simplificado para as
microempresas e empresas de pequeno porte quando não for vantajoso para a
administração pública ou representar prejuizo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado”,

3.4.2. Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento, poderão
cotar os preçosde todos ositens do objeto, sendo que será estendido às microempresas ejou
empresas de pequeno porte a preferência na contratação, conforme preconiza os artigos 44 e 45
da Lei Complementar nº 123/2006.

4. CONDIÇÕESDE ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO

4.1. Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva

444. O licitante vencedor deverá realizar atendimento para a verificação das causas da
manutenção e diagnóstico, após confirmação da solicitação do Departamento de Compras, nos
prazos máximos estabelecidos, da seguinte forma:

2) Caso a empresa possuir sede no Município de Três Barras do Paraná, o veículo ou
máquina será encaminhadopela Secretaria Responsável e o atendimento deverá ocorrer
em até 02 (duas) horas, num primeiro momento a fornecedora verificará a origem do
problema e encaminhará ao Departamento de Frotas relatório contendo as peças e os
serviços que deverão ser realizados para a solução do problema encontrado, a partir daí o
Departamento de Compras que providenciará e encaminhará aspeças solicitadas, após o
recebimento das peças a fornecedora terá o prazo de 03 (três) dias úteis para a devolução

do bem ao Município, salvo nos casos em que as especificações dos serviços não
permitam;

b) Caso a empresa não possua local adequado paraarealização dos serviços no Município
de TrêsBarras do Paraná, a prestação dos serviços poderá ser realizado de duas formas:

1. A empresa contratada terá O prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o
recebimento da ordem de serviços para retirar o veículo ou máquina do lugar
onde se encontra, podendo ser em qualquer lugar do Município de TrêsBarras
do Paraná e encaminhará mesmo até sua sede, arcando com todas asdespesas
de transporte, inclusive quandose tratar de veículo leve, furgõesou caminhões
(Os veículos danificados não poderão em hipótese alguma rodar até o local onde
os serviços serão realizados), após o transporte do bem a fornecedora verificará
a origem do problema e encaminhará ao Departamento de Frotas para
aprovação, relatório contendo as peçase os serviços que deverão ser realizados
para a solução do problema encontrado, a partir dal o Departamento de
Compras providenciará e encaminhará as peças solicitadas e a fornecedora terá

O prazo de 04 (quatro) diasúteis para a devolução do bem ao Município, salvo
nos casos em que as especificações dos serviços não permitam.

2. Após o recebimento da ordem de serviços a empresa deverá solicitar e o
Município disponibilizará o espaço existente no Parque de Maquinas para a
realização dos serviços. A fornecedora terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
para comparecer ao Parque de Máquinas para a verificação do problema
existente e encaminhará ao Departamento de Frotas para aprovação, relatório
contendo as peças e os serviços quedeverão ser realizados para a solução do
problema encontrado, a partir daí o Departamento de Compras providenciará as.
peças solicitadas, a fornecedora terá o prazo de 04 (quatro) dias úteis para
comparecer ao local com todoo equipamento e mão de obra para a realização
dos serviços e para a devolução do bem ao Município, salvo nos casos em que
as especificações dos serviços não permitam.
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OBS: É vedada a subcontratação do objeto desta licitação. Se comprovada
a subcontratação a empresa poderá sofrer as sansões previstas na
legislação vigente.

c) Quandoo serviço for realizado no local em que se encontra o(s) veiculo(s), podendo
ocorrer em qualquer local, após a confirmação da solicitação do Departamento de
Compras, o fornecedor deverá realizar o atendimento em no máximo 06 (seis) horas,
salvo no caso em que seja impossível o acesso ao veículo nesse período de tempo.

4.2.2. Apóso levantamento realizado de acordo com o subitem 4.2.1,olicitante vencedor deverá
relatar ao Departamento de Compras os serviços que serão necessários para a manutenção do
equipamento atendido e deverá aguardar a autorização do mesmo.

4.221. Caso haja a necessidade de substituição de peças e acessórios, a licitante
vencedora deverá encaminhar, juntamente com o relatório dos serviços a ser executados, a
relação das mesmas para que sejam providenciadas pelo Departamento de Compras.

4.2.2.2. Havendo necessidade de serem substituídas peças ou produtos não existentes no
orçamento inicial ou necessidade de tempo para execução de serviços superiores aos
previstos no mesmo para execução de serviços, a fornecedora encaminhará a descrição
detalhada (tempo para execução e peças ou produtos a serem utilizados) com as
respectivas referências.

4.2.4. O cômputo das horas para os serviços de manutenção, quando necessárias a
substituição de peças e acessórios, será iniciado a partir do momento em que todas as
peças solicitadas para manutenção estiverem disponíveis no local em que se encontra o
veículo para manutenção, após a autorização do serviço realizada pelo Departamento de
Compras. O operador responsável pelo veículo será designado para fiscalizar a execução

dos serviços.

4.3, Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas a execução dos serviços,
incluindo, entre outras que possam existir, despesas com alimentação, hospedagem, seguros,
transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.

4.4. O(s) Iserviço(s) fornecido(s) estarão sujeitos à verificação, pela unidade requisitante, da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade,
qualidade e condições de uso.

4.5. No caso de não cumprimento ou inobservência das exigências pactuadas para o fornecimento,
nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá providenciar a
substituição do(s) serviço(s), no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento da
notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das penalidades
cabíveis

4.6. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto e serviço
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o
apresentado na proposta
4.7. Os serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito apósa verificação
da qualidade dos mesmos, conforme artigo 73 da Lei nº 8.666/93,

4.8. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o endereço e
o prazo máximo em que deverão comparecer pararetirar o respectivo pedido.
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4.9. O fornecedor convocado na formado subitem anterior que não comparecer, não retirar o pedido
no prazo estipulado ou não cumpriras obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará
sujeito às sanções previstas neste Edital.

4.10. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será Indicado o próximo fornecedor a ser
destinado o pedido, sem prejuizo da abertura de processo administrativo para aplicação de
penalidades.

4,11. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos serviçose conferência
de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços unitários.
apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes.
documentos:

|. Atestado de recebimento do Órgão solicitante;
Il. Comprovantes de regularidade fiscal

4.42. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

443. O pagamento efetuado não isentará o fomecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

5. DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO

8.1. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva constarão mão-de-obra referente à execução
de reparos, conservação e recuperação de equipamentos

8.1.1. Manutenção é o conjunto de atividades realizadas com a finalidade de conservar ou
recolocar o equipamento em condições ideais de funcionamento, por meio de manutenções
periódicase corretivas.

5.2. A manutenção preventiva é a revisão regular a cada periodo com o intuito de proporcionar as
melhores condições de desempenho do equipamento no tocante ao seu funcionamento, rendimento e
segurança, compreendendo a substituição de componentes com vida útil predeterminada, tais como
óleo, elementosde filtros, correias, velas, bicos injetores, pastilhas e outros, e a verificação de
defeitos que possam resultar na indisponibilidade do mesmo. Devem obedecer às determinações
existentes no manual de cada fabricante. Os serviços que exigirem a troca de peças deverão ser
feitos mediante prévia autorização do Município de Três Barrasdo Paraná.

5.3, A manutenção corretiva é a atividade que visa tornar operacional o equipamento ocasionalmente
desativado ou com funcionamento debilitado em razão de defeitos e desgastes originados pelo uso,
quebra de componentes, colisões ou falha no processo fabril.

54. O serviço de Mecânica Geral consiste em serviços de mecânica em motores movidos à
combustíveis, caixa de câmbio, carburação ejou bomba injetora, sistema de injeção, velas,
carburadores, mangase eixo de transmissão, bombas d'água e de combustivel, freios, embreagem,
rolamentos, retentores, radiadores, válvulas, diferencial, distribuição, direção, engrenagens,
magnetos, mancais, bielas, pistões e outros serviços.

5.5. O serviço em Sistema Hidráulico: Serviços de substituição ou conserto nos sistemas hidráulicos
dos equipamentos (freios, direção e outros),

8.6. O serviço de Instalação de Acessórios consiste em serviço de instalação de qualquer acessório
indispensável ao funcionamento ou segurança dos equipamentos.

8.7. A contratada deverá apresentar orçamento para execução dos serviços após a entrada do
equipamento no seu estabelecimento ou da solicitação do serviço, discriminando de formaclara eEAv. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(dtresbarras pr.gov.br



Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

padronizada os serviços a serem executados, as peças, componentes, acessórios e materiais a
serem utilizados. Devendo ainda constarovalor total dos serviços, que foi ofertado na Proposta de
Preços.

5.7.1. Quanto aos serviços, após a apuração da quantidade de horas/homem necessárias para
execução de cada serviço a fim de determinar a base do orçamento de mão-de-obra, será feita
utilizando-se os parâmetros constantes da hora/homem trabalhada da tabela de tempo de reparo
das concessionárias/fabricantes, e na falta deste serviço na tabela será adotada, nesta
sequência, as seguintes opções:

a) Tabela do Sindirepa (Sindicato dos Empresas de Reparação de Veículos e Acessórios
do Estado do Paraná);
b) Tabela dos serviços das revendas autorizadas;
c) Decisão de avaliação do órgão solicitante.

5.8. A fornecedora deverá fornecer ao Municipio de TrêsBarras do Paraná, antes da execução dos
serviços, laudo técnico com os procedimentos propostos para a solução de outros problemas por
ventura detectadose que não foram solicitados anteriormente.

5.9. Oferecer garantia dos serviços executados por um período mínimo de 90 (noventa) dias ou 5000
quilômetros a partir da emissão da respectiva nota fiscalfatura.

85.10. Será de responsabilidade da fornecedora obter junto às concessionárias (revendas) ou aos
fabricantes dos equipamentos as Tabelas de Tempos de Reparos e de Preços a Varejo das Peças e
Acessórios, vigentes na execução dos serviçose disponibiizá-as ao Departamento de Compras.

5:41, As tabelas serão fomecidas e, em caráter excepcional, quando comprovada definitivamente a
impossibilidade de suas obtenções juntos aos fabricantes e concessionários, poderão ser
substituídas, por acordo entre as partes, por outras equivalentes utilizadas por órgãos da
Administração Pública.

6. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS

6.1. Os custos na execução do objeto, bem comoos custos com impostos, taxas, fretes e demais
despesas serão de responsabilidade da(s) empresa(s) vencedora(s)

7. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

TA. A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, não sendo permitida a sua prorrogação.

8. RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E VALOR MÁXIMO ESTIMADO DOS ITENS

8.1. Com relaçãoaestimativa de gastos com mão de obra, levando em consideração o quantitativo
de horas gastos nos últimos 12 meses para manutenção de veículos e máquinas, valor da mão de
obra em R$ 793.215,00 (Setecentos e noventa e três mil duzentos e quinze reais), distribuídos
conforme os itens abaixo:

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA

ITEM|QTDE|UNID DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS No| oe
MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO

ot|1550|HORAS|PREVENTIVA E CORRETIVA NA PARTE|11730|18181500
MECÂNICA DE VEÍCULOS LEVES =MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO

o2 700 HORAS|PREVENTIVA E CORRETIVA NA PARTE|12560 87.920,00
MECÂNICA DE FURGÕESE AHGULANCIAS |

MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO Tt

Os 2406"|HORAS, PREVENTIVA E CORRETIVA NA PARTE 158,00) | 2840000:
aro
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|
MECÂNICA DE ÔNIBUS, MICRO-ONIBUS E
CAMINHÕES.

e +MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO
ou | 1300 HORAS|PREVENTIVA E CORRETIVA NA PARTE|15160|197.080,00

MECÂNICA DE MÁQUINAS PESADAS.

8.2. Os valores dos itens apresentados nas propostas não poderão ser superioresaos valores acima
descritos,

8.3. A empresa licitante que apresentar os valores superiores aos informados no item 8.1 deste
Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular,
perdendo assim o direito de participação da etapa de lances.

8.4. Esta estimativa de consumo é somente para fins de elaboração do Termo de Referência e não
configura nenhuma responsabilidade do Município de Três Barras do Paraná em contratá-la.

8.5. A efetiva contratação do fornecimento do objeto será em função da necessidade do Município de
Três Barras do Paraná, podendo ser maior ou menor do que a quantidade estimada.

9. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

9.1. Documentação fiscal: As notas ficais devem ser emitidas em duas vias, com especificação da
quantidade entregue.

9.2. Os serviços devem ser entreguesnas quantidades requeridas, obedecendo todas as descrições
em edital, inclusive no que diz respeito à apresentação.

9.3. Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total,
especificando ainda quais serviços foram realizados e evidenciando a placa, a marca e o modelo do
veiculo em que o serviços foi realizado.

10. DA FISCALIZAÇÃOE DA GERÊNCIA

10.41. O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrentes deste Termo de Referência
caberão respectivamente à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do artigo 67, da Lei
Federal nº 8.666/93 e, nasua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

10.2. Para fiscalização dos serviços junto ao fornecedor fica designado a Secretaria em que os
equipamentos encontram-se lotados.

10.3. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos materiais e
serviços conforme prescritos na contratação, inclusive observância à qualidade, e verificando
possíveis desacordos com as especificações do edital,

10.4. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e quaiquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com O

fornecimento lcitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.

10.5. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

10.6. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos,
explicações, esclarecimentos, soluçõese comunicações de que esta necessitar e que forem julgados
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necessários ao cumprimento do objeto do contrato.

10.7. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringemaresponsabilidade única, integral
e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações
próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo quea ocorrência de
irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município
ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuizo das penalidades previstas,
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuizos apurados e imputados às falhas em suas
atividades.
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 9h do dia 24 DE
ABRIL DE 2023, na Bolsa de Licitaçõesdo Brasil - BLL (www bllorg

br) “acesso identificado
no link — licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, dotipo
menor preço UNITÁRIO, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação —

INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para o REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NECESSÁRIAS AO PERFEITO
FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS DE CARGA, PASSAGEIRO E PASSEIO,
PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos
poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil,
245, centro, Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212 — e-mail
licitaçãotresbarras pr.gov.br. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos,
poderá ser examinado no Portal da Transparência localizado no sitio do Município de Três
Barras do Paraná/PR (www.tresbarras pr.gov br), na plataforma da BLL (wwwblLora br),
também poderão ser solicitados através do e-mail licitacaoQMtresbarras.pr gov.br, ou
pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná/PR, 29 de março de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
ADITIVO DE CONTRATO

TERMO DE ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
CONTRATO DE TRABALHO
ADITIVO

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, com sede a

Avenida Brasi, 245, nesta cidade de Três Barras da Paraná, Estado do
Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 78.121.9360001-68, aqui
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Sra. Deriea Gomes.
da Silva Peratt, inscrita no CPF nº 056.226.019-67, e ponadora da
CLRG nº8.926.363-8/SSP PR, doravante designada CONTRATADA,
celebram a presente Termo Adinvo Contrato Individual de Trabalho
por prazo determinado, conforme legislação trabalhista em vigor,
regido pelas eláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a cláusula SEXTA do cntrata datado de 28 de março de
2023, passandoo prazo prorrogado para 21 de dezembrode 2023.

LÁUSULA SEGUND.
icam ratificadas as demais cláusulas do contrato, desde que não

“contrariem o que ficou convencionado no presento Termo Aditivo

Três Barras do Paraná, 28 de Março de 2023

MUNICÍPIO TRÊS BARRAS DO PR
DERICA GOMES DA SILVA PERATT

TESTEMUNHAS:

Publicado por:
Malice Ctistina Marisao
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ soma público
que às 9h do dia 24 DE ABRIL DE 2023, na Bolsa de Licitações do
sil — BLL (owblLorgbr) “acesso identificado no link
itações. realizará licitação na modalidade, PREGÃO, foema

ELETRÔNICA, do tipo menor preço UNITÁRIO, por meio da
utilização de recursos de lecnologia da informação — INTERNET, de
acordo com as especificações da edil, para o REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVAE CORRETIVA NECESSÁRIAS AO PERFEITO
FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS DF CARGA,
PASSAGEIRO E PASSEIO, PERTENCENTES À FROTA

MUNICIPAL.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e
anexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações,
na endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná
Paraná  - Telefone (459) WS — email

licitação(auresbarras.pr.gov.br. O Edital o seus respectivos modelos,
adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência
localizado no sitio do Município de Três Barras do ParanáPR
(mwseresharras pr gow.br), na plataforma da BLL (wwny.blLorg br),

poderão ser solicitados através do e-mail

resbarras pr.gov.br, ou pessoalmente no endereço citado,
às IT horas

Três Barras do Paraná PR, 29 de março de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EDITAL Nº. 034/2023

EDITAL Ne.

30/03/2023
034/2023

Processo Seletivo Simplificado - PSS Nc001/2022

al de Três Barras
s que lhe são

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Munic
do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suss atribui
conferidas por Lei,

TORNA
PÚBLICO:
A convocação do candidato aprovado no Processo Seletivo
Simplificado — PSS nº 001/2022, em seu respectivo cargo, conforme
abaixo relacionado:

Profissional de Educação Física.

Ficam Convocado o candidato aprovado acima descrito para
comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta
Municipalidade no prazo de S(cinco) dias após sua publicação, e

horário de 08h00min as 11h30min e das 13h30min as 17h

horas, munidos dos seguintes documentos (original e cópia)
de Identidade, CPF, CTPS, Tilula de Eleitor, campravante da última
votação, Certidão de Nascimento dos filhos menores de [4 anos e

respectiva cadermeta de vacinação para os menores de 05 anos, 01
(uma) foia 3x4 recente, Atestado de Saúde, Hemogeama Completo,
Tipo sanguíneo, Certidão de Nascimento ou Casamento, Declaração
de Bens, Escolaridade exigida para provimento do cargo pretendida,
comprovante de endereço, PIS/PASEP « Certidão de Antecedentes
Criminais

Gabinete do Prefeito Municipal, de Três Barras do Paraná, em 30 de
março de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
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ESTADO DO PARANÁ.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇASE
PLANEJAMENTO

—

TUNAS DO PARANÁ RESOLUÇÃO Nº 06/2022

Dispõe sobre as conclusões acerca da prestação de
comtas da órgão gestar de saúde do município de
Tunasdo Paraná, referente a RAG, relatório Anual de
Gestão de 2022.

ária do Conselho Municipal de Saúde de Tunas do Para
reunião extraordinária realizada aos dias 28 do mêsde Março de 202:

no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal 8.080
19/09/1990, Lei Federal 8.142 de 28/12/1990 e a Lei Municipal 440de
29:032010,
Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas ns Lei
Complementar 141 de 15/01/2012.

RESOLVE:

al com bramp es
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O Pressão ELETRÔNICO Nº 29/2023 - REGISTRO DE

PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL,

U/transparencia/adm/licitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-29-2023-registro-de-
precos-para-contratacao-de-empresa-para-
fornecimento-de-alimentacao-pronta-para-atender-as-

necessidades-da-administracao-publica-municipal)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023 - CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E

TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES
(LIXO ORGÂNICO) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS

O ssssss Do PARANÁ.

U'transparencia/admlicitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-28-2023-contratacao-de-
empresa-para-prestacao-de-servicos-de-coleta-e-
transporte-de-residuos-solidos-domiciliares-lixo-
organico-no-ambito-do-municipio-de-tres-barras-do-
parana)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº27/2023 - REGISTRO DE

PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
HORA/MÁQUINA TRABALHADA PARA ATENDER AS

DEMANDAS DA ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023
Processo Administrativo Nº 41/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 30/03/2023 16:29:24

CC AOTE1 oItem: 1 Quant: 1.550 Unidade: hr Val. Ref.: 117,30
Descrição: MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NA PARTE MECÂNICA DE
VEÍCULOS LEVES

utor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 015 adofmi fa dofir tras
PARTICIPANTE 027 serviço serviço irão
PARTICIPANTE 076 ELLA COMERCIO DE PEÇAS / ELLA COMERCIO DE PEÇAS 11500

LOTE 2 oItem: 1 Quant.: 700 Unidade: hr Val, Ref.: 125,60
Descrição: MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NA PARTE MECÂNICA DE
FURGÕES E AMBULÂNCIAS

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 064 ELLA COMERCIO DE PEÇAS /ELLA COMERCIO DE PEÇAS 12500
PARTICIPANTE 101 a define nsae

LOTE3
.

Nem: 1 Quant.: 2.400 Unidade: hr Val, Ref.: 136,00

Descrição: MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NA PARTE MECÂNICA DE ÔNIBUS,
MICRO-ONIBUS E CAMINHÕES6 MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 052 adora det t2s20
PARTICIPANTE 006 SERVIÇO | SERVIÇO 134,00

PARTICIPANTE 120 ELA COMERCIO DE PEÇAS ELLA CONERCIO DE PEÇAS 13000

LOTE 4
.

Item: 1 Quant.: 1.300 Unidade: hr Val. Ref.: 151,60
Descrição: MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NA PARTE MECÂNICA DE
MÁQUINAS PESADAS

Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 089 a definir fa defnir 14402
PARTICIPANTE 128 ELLA COMERCIO DE PEÇAS / ELLA COMERCIO DE PEÇAS (mago
PARTICIPANTE 025 MAODEOBRA / MAODEOSRA 150,00

1dez



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023
Processo Administrativo Nº 41/2023.

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 30/03/2023 16:29:24

LOTE 1

Item: 1 Quant.: 1.550 Unidade: hr Val. Ref.: 117,30
Descrição: MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NA PARTE MECÂNICA DEeee LEVES

Autor Marca/Modelo Valor
ESLACONEREIO DEFESAS AUTONOTNAS——ELACONERGIOTE VEGAS) ELIAGONERDO DEPERAS E]au
CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOSadefinir / a definir Canas

VOTE OSS Em

— LOTE2
Item: 1 Quant.: 700 Unidade: hr Val. Ref.: 125,60

Eos MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NA PARTE MECÂNICA DE
FURGÕES E AMBULÂNCIAS

Autor MarcalModelo*ValorEERPE EemERA ERRE no
o LOTE3 nsItem: Quant.: 2.400 Unidade: hr Val. Ref.: 136,00O bescrção: não DE 05RA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NA PARTE MECÂNICA DE ÔNIBUS,

MICRO-ONIBUS E CAMINHÕES

Autor MarcalModelo Valor
CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS a defnir/a definir 12820
LTDA

MECANICA E AUTO PECAS ZANCANARO LTDA ME SERVIÇO / SERVIÇO 13400

ELLA COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS ELLA COMERCIO DE PEÇAS ELLA COMERCIO DE PEÇAS 130,00
EIRELI

o LOTE 4
E

te Quant. 1.300 Unidade: hr Val. Ret: 151,6

Descrição: MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NA PARTE MECÂNICA DE
MÁQUINAS PESADAS

Autor MarcalModelo
o b lor

CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOSadefinir! a dei faso?
LTOA

RODAMOTRIZ COMERCIO DE PEÇAS LTDA MAODEOBRA/ MAODEOBRA 150,00

ELLA COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS ELLA COMERCIO DEPEÇAS / ELLA COMERCIO DE PEÇAS 140,00E
1de6eS



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

DOCUMENTOS ANEXADOS

VOLMIR FORNECH MECANICA ohorse; nuas1631 Document: hasta do Capcinio Tórca
Endereço: http:/anceeletronico biob.core windows neuparticipantdocuments/7!1b76c1c8034140870017aedc3t8cb7 pot
Hora: oaoas 1831 Document Ai Conto (Esto cu Contra Soc
Endarço: Mg ancookroio o core iredowsnarcpntcumnt

aoDbccto
452203132 10833028 et

Horário: ioaoas 1631 Document: Cadsro da us
Endereço: http:/lanceeietronico blod. core.windows. netparticipantdocuments/e9b55553183441019c09e304ac6c9004 pdf

Mori: 20042025 1851 Documento: Cardio conta do bos lis a bus Fada
Endereço: oancadatónicoidcor indo narinas88H agRDads26418cSewasa ptOsni: 2002023155: Documant: Caridão de reguaidado dedéb coma Fazenda Esadua
Enderço: rp ocalevioocor indo nanicpaniocamentstida o 4093360074 186877 et
Horário: 2oaras 1631 Document: Corão & regulado d bio com a Fazanta Municipal

Endereço: Mp ancooltaico oct vindos rparpanlcumat 10488 TOSSA bb 5873606460pt
Morro: o4roas 1631 Dosumenis Cordão de eglidade dspacom o Fin de Gar por Teria dogs (GT
Endereço: http:!llancoclotronico biob.core.windows.netiparticipantdocuments/825d34ebcc3c4a6182a420d46b141786 por

Morro loaoas 1831 Documani: coro Ngaiva d Déblis Trabalhistas (END)oepa iipadocmers2T0479EbW2S08alcabdsS0b patgo: htp:Mancoilotronico blob.coro.

20/04/2023 15:31 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endoraço: htp/ancooletronico bob coro windows nolpariipantdocuments/274956e0Sfed435c8abb 1/8608c0Sc23 pal

Horário: 20/04/2023 15:31 Documento: Dociaração de cumprimento dos requisitos de Habiltação

Enderaço: htplancoelotronica bo; core windows nat/paricipantdocumentstede044728C9544408251C36135466/50 pe
Declaração de enquadramento no regime de tributação do MEJEPP|Horário: 20/04/2023 15:31 Document

Endereço: coronaoe inda er atdrcmerosascott pt
vorRAROS 16 Doca Deciaçã desã de da dora ir
Endraç: accicoraprpec61ssoguestOm  naasmbmes
Erggnsccmcrarsraaaiscas samp
Horário: 20/04/2023 15:31 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ o

Endereço: htp:llancecietonico.blob.core windows. netpartcipantdocuments/o51c79336798450fa674cc3 18e33bT6e pot

2 2de6



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

MECANICA E AUTO PECAS ZANCANARO LTDA ME

Horário: 03/04/2023 16:36 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: htanceeletonico blob.oore windows. nauparipantdocumenis/91d783ba65054b13810c240b8 129360 pdf
Horário: 03/04/2023 16:36 Documanto: Ato Constiutivo (Estatuto ou Contrto Social)

Endereço: htp:ancoolatonico blob.core windows netipartcipantdocuments/13a tadb4S7124304834108130c16a862 pot
Horário: 03/04/2023 16:36 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: htp:lancecletonica biob.core windows netipartcipantdocuments(451405970218454097 ISfatcdadBose2 pet

Horário: 03/04/2023 16:36 Documento: Certidão conjunta de cébios rolatvos a Tributos Federais.

Endereço: htpfanceeletronico blob core windows netiparticipanidocumentstdaioB424e5K4400982905bO!122414e0.pot

Horário: 0304/2023 16:36 Documento: Certidão de regularidade do débio com a Fazenda Estadual

Endereço: hip:Manceoleironico blob.coro windows netipartcipanidocuments/7475007857964248851865531f152c77. pet
Horário: 03/04/2023 16:36 Documento: Certidão de regularidade da débito com a Fazenda Municipal

Endereço: htp:lanceeletronico blob.cora windows netiparicipanidocuments/TecGabe9dG3%4 1184296046baSTBa ta pot

Horário: 03/04/2023 18:36 Documento: Certidão de regularidade dêbto para com o Fundo do Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: h:ancooletanico blob.core windows. netiparticipantdocumonts/2122105615284652901b404C200ba298 po
Horário; 03/04/2023 16:35 Documento: Certidão Nogativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

=

Endereço: hip/lanceoletronico blob.core windows nelparicipartdocumentsb7B440HbS24683bbe2 1894dBasgab pdf

Horário: 03/04/2023 16:36 Documento: Certidão Nogativa da Falência ou Concordata

Endereço: htpilanceoletronico blob.core vindows.netparicipantdocuments/b3c3929b64314 1708089 186946 faces, pol

Horário: 03/04/2023 16:36 Documento: Deciaração do cumprimento dos requistos de Habitação

Endereço: htpllancouletronico blob.coro windows nel/participantdocumants/B79639c9ca 804458880 1a20 10334396 po
Horário: 03/04/2023 16:36 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de MEJEPP

Endereço: htp:Mancoolotonico blob.core windows nelpartcipantdocuments/97877/a08352458I85301b97ba2Bafot pa
Horário: 03/04/2023 16:36 Documento: Declaração de não utlização demão de obra infantil

Endereço: htp:lancocleronica biob.core windows netiparticipantdocumentsiceBc7740b94449528000261to762b6S0 poi

Horário: 03/04/2023 16:36 Documento: Outros documentos

Endereço: ht:/ancooletronico bob core windows netiparticipanidocuments/95beSc3846ca4BcSacS0b2bbeSd27a7T pat

03/04/2023 16:36 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

reço: hancoeletronico.blob.core windows. nelipartcigantdocuments!e TISfoSc42a4baOS&bacbcOd44ceust pot

3de6



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇASE SERVIÇOS LTDA
Horário: 20/04/2023 14:37 Documento: Atostado do Capacidade Técnica
Endereço: hiipillanceeletronico blob.core windows. neUparticipantdocuments/4BHMb3c8c0944672900223620671494! pat
Horário: 20/04/2023 14:37 Documento: Ato Constilutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: htip:lanceeletronico blob.coro windows. netiparticipantdocuments/Ods3afdc1ee4471b88a20427505100d pat
Horário: 20/04/2023 14:37 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: htipillanceeletronico biob.core windows noUpanicipantdocuments/6785cb712H446535504 1 155bfSBOcOa pat
Horário: 20/04/2023 14:37 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: htp:!lanceeletronico blob.core windows neliparticipantdocuments/f3dodc52e5440539accdc3dCG6a2B03, pa
Horário: 20/04/2023 14:37 Documento: Certidão de regularidade de débito comaFazenda Estadual

Endereço; htip:/lanceoletronico biob.core windows. netiparticipanidocumentsted2r12ecb21146b082Tbob2b6990b5a9 por

Quase anvss sr Documento: Certidão de regularidade de débito comaFazenda Municipal

Endereço: htp:/lanceeletronico biob.cora windows. netfparticipantdocuments1D0564 135deOb42a0af19c012446cc4Ba pot

Horário: 20/04/2023 14:37 Documento: Cortidão de regularidade débRo para com o Fundo de Garantia por Tempo do Serviço (FGTS)

Endereço: htp:!lanceoletronico blobcore.windows.netfparticipantdocuments/4608241864734643082c2302eb CAS 1c.paf

Horário; 20/04/2023 14:37 Documento: Certidão Negativa de Dôbitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: htip:!lancealotranico.blob.core windows. nelparticipantdocuments!519660be166454f044 1 ad&sc1b010e9pot
Horário: 20/04/2023 14:37 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: htip:llanceeletronico blob.coro windows. not/participantdocuments/s7/8340b23544b3bb40b2021005/9000 pd
Horário: 20/04/2023 14:37 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habitação

Endereço: htpiflaneaelotronico blobicore window. netiparticipantdocuments!48 1cdb1 1b1444c749052ed84adchoob? pdf

Horário: 20/04/2023 14:37 Documento: Declaração do enquadramento no regime de trlhutação do MEJEPP

Endereço: htp:lancoeleronico bob. core windows. neliparicipantdacumenis/52440dBoBEb94890a de 14130c!Gb22. pal

Horário: 20/04/2029 14:37 Documento: Declaração de não usização de mão de obra infantil

Endereço: htpiilanceeletronico blob.core windows nepartcipantdacuments/d774032b695949728eTbBcde1bIS0761 pa!
Horário: 20/04/2023 14:37 Documento: Outros documentos

Endereço: htoancoelotronico.blob core windows netparticipanidocuments/8db27308aI394381a6d1152974126c26 ip
Horário: 20/04/2023 14:37 Documento: Proposta empapel timbrado, assinada e com CNPJ

nderaço: hto:Hlancoelotronico blob.core windows nelpartcipantdocumentsfdacsS03cactctaftaeb69089354Ba8e pat

ade6



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

RODAMOTRIZ COMERCIO DE PEÇAS LTDA
Horário: 20/04/2023 14:10 Documento: Atostado de Capacidade Técnica

Endereço: htp:!lancecletronico blob.cora windows nelparticipantdacuments/4adS dSTes704b 1394dcOb9GO19733bH pat
Horário: 20/04/2023 14:10 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: hitp:!lanceeletronico blob.cora windows. nolfparticipantdocuments/7639%aS3dBcddecSa6O 126 tacdSdao4 po
Horário: 20/04/2023 14:10 Documento: Cadastro do CNPJ)
Endereço: hitp:/lanceeletronico blob.core windows neliparticipanidocuments/2042305888 1041 11bd7804ba05858706 pd!
Horário: 20/04/2023 14:10 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: htip:lanceeletronico blob.core windows netiparticipantdocuments!edS0e0leb83244912455059afaca5070 pd!

Horário: 20/04/2023 14:10 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estacual

Endereço: htp:!lancecietronico blob.cora windows. notiparticipantdocuments/a 1497cb25e124 125903094 158dcad848 pat===" Documento: Certidão de regularidade de débiio com a Fazenda Municipal

Endereço: hitp:!lancoeletronico blob.core windows. neliparticipantdocuments/6774000 10539437 eb210ba09cOOdedhz pet

Horário: 20/04/2023 14:10 Documento: Certidão de reguiaritade débito para com o Fundo de Garantia pos Tempo de Serviço (FGTS)

ments/dBaS20SBA9E94T20b7 1820721070 135 pat
Cordão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: ht:!lancaoletranico blob.core windows nelipasticipanidocumanis/8236206 1026847209a!4884foctarb0. pat
Horário: 20/04/2023 14:10 Documento: Certidão Nogativado Falência ou Concordata

Endoreço: ht:/lanceeletronico.blob.cora windows netyparticipantdocumenis(05455a8c507dATUSba4o08714802007d pot

Horário: 20/04/2029 14:10 Documonto: Declaração de cumprimento dos requisitos do Habilitação

Endereço: hiolanceeletronico bob cora windows notparticipantdocuments!7 185531 128864de291 1dBonOMo 10SHO! at
aciaração de enquadramento no regime de triutação do MEJEPP.Horário: 20/04/2023 14:10 Document

Endereço: htp:ianceoletonico blob.core windows neliparticipantdocumerts/131ba4ddO6fDa 1cBSc7Oca7IAggoddde pa
Horário: 20/04/2023 14:10 Documento: Deciaração de não utlizaçãode mão de obra infantil

Endereço: htpilanceeleronico bob coro windows netiparticipantdocumenls/3383357c11124dObbécaBch3c4BTBed pat

Horário: 20/04/2023 14:10 Documento: Ouros documentos

Endereço: htpanceeietonico.blob.core windows. netpartcipantdocuments!c4dTa40045b749399108119230053733 rar

Horário: 20/04/2023 14:10 Documento: Proposta em papo! tembrado, assinada e com CNPJOca:sessaocom sinto retoascoanccamentaesaencoeaampaoraezmnõcs pt
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ELLA COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS EIRELI
Horário: 23/04/2023 18:11 Documento: Atostado do Capacidade Técnica

Endereço: htp:llanceeletronico.blob.core windows neliparicipantdocumentsfoSobcofaha408890052983bb045608 pet
Horário: 23/04/2023 18:41 Documento: Ato Consttutvo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: htp:lanceoletronico.blob.core windows netiparicipantdocumentsio4b85a41550943c091côdcBbac44607 pl
Horário; 23/04/2023 18:11 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: htg-llancocietronico.blob.core windows netiparicipantdocumenis(d185133563094Bg0abeTatácdatc13et pat
Horário: 23/04/2023 18:11 Documento: Certidão conjunta de débitos relaivos a Tributos Federais.

Endereço: htp:llancooletronico blob core windows netfparicipantdocuments! di erdefb4950872057 15cf9et25e por
Geridão de regularidade de débito com a Fazenda EstadualDocument

Enderaço: htp:anceolotronico blob.cora windows notipartcipantdocuments/41 1714310 16H433ba7a57&36Occdáer pot
lorário: 24/04/2023 18:11 Documento: Cortidão do regularidade do débio com a Fazenda Municipal

Endereço: htnlanceeletronico.blob.core windows nel/paricipantdocuments/B7aa0117204341bEb1S87BAB3dd41900 pa
Horário: 23/04/2023 18:11 Documento: Certidão da regularidade débito para como Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: hi:!lancociotronico.blob.core windows netyparicipantdocumenis/GOdfcadeb 1e2491a998450307956taac. pal
Horário: 23/04/2023 18:11 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalnistas (CNDT)
Endereço: htp:ilanceolotonico blob.core sindows.neiipariopantdocumenis(51ebd3b ESt4d319257054G06848e 16,po!
Horário: 23/04/2023 18:11 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Enderaço: htpancaclatonico.blob.core windows netiparicipanidocumentsi24b9F216073441d2aensdazaateadaT6 pat

Horário; 23/04/2023 18:11 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habitação
Endereço: htp:!lancaclatronica lab cora windows netpartcipantdocuments/cfe931802a474147b0a045321491ce23.por
Horário: 23/04/2023 18:11 Documento: Deciaração de enquadramento noregime de tributação de MEIEPP.

Endereço: htpffanceeletronico.blob.core windows nel/paricipantdocumonts/8858/424124540BeSchdBdb40d3 1024 par
Horário: 23/04/2023 18:11 Documento: Declaração do nãouslização de mão de obra infantil 7
Endereço: htp:/lancoelotranico bla cora windows netpariipantdocuments(cS355aefds114b46b0OI32050b8daS345 pot

Horário: 23/04/2023 18:11 Documento: Outros documentos

Endereço: hi:/ancosiotronico.blob.core windows netiparticipanidocumentsiT01a923404Sb4b4cb4daBGce 1016376 zip

lorário: 23/04/2023 18:11 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ
.

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO- DISPUTA - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023
Processo Administrativo Nº 41/2023.

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 30/03/2023 16:29:24

MOVIMENTOS DO PROCESSO
CADASTRO DE PROPOSTA MECANICA E AUTO PECAS ZANCANARO LTDA ME

ALTERAÇÃO DE PROPOSTA MECANICA E AUTO PECAS ZANCANARO LTDA ME
CADASTRO DE PROPOSTA CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA

023 10:15:45 CADASTRO DE PROPOSTA VOLMIR FORNECH MECANICA
20/08/2023 14:10:56 CADASTRODE PROPOSTA RODAMOTRIZ COMERCIO DE PEÇAS LTDA
20/04/2023 14:37:25 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA CATERVEL COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA
20/04/2023 15:31:16 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA VOLMIR FORNECH MECANICA
23/04/2023 16:09:08 CADASTRO DE PROPOSTA ELLA COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS EIRELT

2310472023 18:11:10 ALTERA OSTA ELLA COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS EIRELI

2404/2023 08:22:01 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia, agradecemos a presença do todos. Informamos que a fase de lancesiniciara exatamente as 09h, qualquer dúvida estamos
à disposição no Chat
Zaiodi2023 09:13:15 MENSAGEM PREGOEIRO
assim que terminara fase do lancos iremos Iniciar a habilitação das empresas classificadas em primeiro lugar nos itens do objeto
24/04/2023 09:13:51 MENSAGEM PREGOEIRO

solicito que os senhores acompanhem aqui pelo chat as informações pertinentes ao processo
24/04/2023 09:14:17 MENSAGEM PREGOEIRO
depois de finalizarmos a habilitação solictaremos a proposta ajustada
24/04/2023 09:14:41 MENSAGEM PREGOEIRO
pedimos para que só anexem após a solicitação feita aqui pelo chat
240412023 06 MENSAGEM PREGOEIRO
muito obrigada!

LOTE1- HABILITAÇÃO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOSFINAIS
Tem: T Unidade: hr Marca: serviço Modelo: serviço
Descrição: MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NA PARTE MECÂNICA DE VEÍCULOS LEVES
Quantidade: 1.550 Valor Unit: 111,00 Valor Total: 172.050,00

CLASSIFICAÇÃO oRazão Social Num Documento Ofortanicial Oferta Final Dik) ME

1 VOLMIR FORNECH MECANICA 027 11.194.583/0001-55 117,30 111,00 E
2 CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇASE|015 00.778.049/0001-70 111,44 tina 0 / Si

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofertanicial Oferta Final DIA” ME

ELLA COMERCIO DE PECAS 78 3AS6O.19GWOOTSA 11500 115.00 f sm
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Olernainicial  OfortaFinal DIM) ME

3
Gerado em: 24/04/2023 09:15:48 q 1de5



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

MOVIMENTOS DO LOTE
30/03/2023 16:29:24 PUBLICADO

O RECEPÇÃO DE PROPOSTAS,

24/04/2023 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
24/04/2025 08:55:45 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
ELLA COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS EIRELI desclassificado. Motivo: À empresa ao cadastrar a proposta identificou a
mesma no item marca e modelo, o que não é permitido conforme item 9.1.1 e em 10.3 do edital convocatório
24/04/2023 09:00:13 DISPUTA.

24/04/2023 09:00:13 LANCE ELLA COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS EIRELI (PARTICIPANTE 078] 11500
24/04/2023 09:00:13 LANCE CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE E24/04/2023 09:00:13 LANCE VOLMIR FORNECH MECANICA (PARTICIPANTE 027) 11730
24/04/2023 09:02:12 LANCE VOLMIR FORNECH MECANICA (PARTICIPANTE 027) 111,00
24/04/2023 09:10:13 NOTIFICAÇÃO SISTEMA,
O detentor da melhor oferta da otapa do lances é VOLMIR FORNECH MECANICA.

LOTE 2- HABILITAÇÃO
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Fr Marca; a definir Modolo; a dofiirTem: Una

Descrição: MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NA PARTE MECÂNICA DE FURGÕES EAMBULÂNCIAS.
Quantidade: 700 Valor Unit: 119,32 Valor Total: 83.524,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfertaFinal OH) ME

TCATERVEL COMERCIODE PEÇASE 101 007780490001-70 119.32 ni932
—

Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofertainicial  OfortaFinal Dt) ME

O ssssoresconer=os 064 34.960.193/0001-44 12500 125,00 Sim

INABILITADOS.

Razão Social Num Documento Ofortainicial  OfortaFinal DK) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
JO0aI2025 16:29:24 PUBLICADO

310312025 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

24042025 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS,

24/04/2023 08:55:45 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
ELLA COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS EIRELI desclassificado. Motivo: A empresa ao cadastrar a proposta identificou a
mosma no item marca e modelo, o quo não é permitido conforme item 9.1.1 e item 10.3 do edital convocatório
24/04/2023 09:00:13 LANCE ELLA COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS EIRELI (PARTICIPANTE 064) 12500
24/04/2023 09:00:13 LANGE CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE, fóaz
2410412023 09:00:13 DISPUTA,

24/04/2023 09:10:13 NOTIFICAÇÃO SISTEMA. fO dotentor da melhor oferta d de lances é CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA

/24/04/2023 09:10:13 HABILITAÇÃO

Gerado em: 24/04/2023 09:15:48 19 El 2de5



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

LOTE3 - HABILITAÇÃO
Lote 3

VALORES UNITÁRIOSFINAIS
Tem:T Unidade: Br Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO
Descrição: MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NA PARTE MECÂNICA DE ÔNIBUS, MICRO-
ONIBUS E CAMINHÕES
Quantidade: 2.400 Valor Unit: 129,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofortainicial  OferaFinal ON) ME

T/MECANICA E AUTOPECAS ZANCANARO 006 82054.347]0001-81 134,00 12900 —
Sm

2 CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇASE 062 00:776049]0001-70 129,20 12920 di Sm

e DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofortainicial  OfertaFinal DIO) ME”ELACOMERCIO DE PECAS 120 38.960.153/0001-44 130,00 130,00 Sm

INABILITADOS,

—

Razão Social Num Documento Ofertainicial  OfertaFinal ONG) ME
MOVIMENTOS DO LOTE

30/03/2023 16:29:24 PUBLICADO

31/03/2023 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
24/04/2023 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
24/04/2023 08:55:45 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
ELLA COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS EIRELI desclassificado. Molivo: A empresa ao cadastrar a proposta identificou a
mesma no item marca e modeio, o que nãoé permitido conforme item 9.1.1eitem 10.3 do edital convocatório.

240412025 09:00:13 LANCE ELLA COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS EIRELI (PARTICIPANTE 120) 150,05
240472025 06: LANCE MECANICA E AUTO PECAS ZANCANARO LTDA ME (PARTICIPANTE 005)] E24/04/2025 09:00:15 LANCE CATERVEL COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTOA (PARTICIPANTE 129,20

2025 09: TANGE MECANICA E AUTO PECAS ZANCANARO LTOA ME (PARTICIPANTE 005] 125,00
F4j04/2029 09:10:13 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da molhor oferta da etapa de lancos é MECANICA E AUTO PECAS ZANCANARO LTDA ME
24/04/2023 09:10:13 HABILITAÇÃO

LOTE 4 - HABILITAÇÃO
Lote 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tem:T Unidade: Hr Marca: a denir Modelo: a dofmir
Descrição: MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NA PARTE MECÂNICA DE MÁQUINAS PESADAS
Quantidade: 1.300 Valor Unit: 100,00 = Valor Total: 120.099:00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofortaimicial  OfertaFinal DUM ME

TOATERVELCOMERCIODEPEÇASE 08 00776.04S/000T0 14402| 100,00 “sm
2 RODAMOTRIZCOMERCIO DE PEÇAS 026 82.374.646/0001-01 150,00 10200 200" sim

DESCLASSIFICADOS

J$ 3de5



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Razão Social Num Documento Ofertainicial OfertaFinal Di) ME
ELLA COMERCIO DE PECAS 128 34.960.193/0001-44 140,00 140,00 Sm

INABILITADOS|

” Razão Social Num Documento  Ofertalnicial OforiaFinal OH) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
30/03/2023 16:29:24 PUBLICADO

3110372029 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
24/04/2023 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS,
24042023 08:55:45
ELLA COMERCIO DE
mesma no item marca
24/04/2023 09:00:13

DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
PECAS AUTOMOTIVAS EIRELI desclassificado, Motivo: A emprosa ao cadastrar a proposta identificou a
e modelo, o que nãoé permitido conforme item 9.1.1 e item 10.3 do edital convocatório
DISPUTA,

24/04/2023 09:00:13 LANCE ELLA COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS EIRELI (PARTICIPANTE 128) 140,00
24I0AI2023 09:00:13 LANCE CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE Tao
24/04/2023 09:00:13 LANCE RODAMOTRIZ COMERCIO DE PEÇAS LTDA (PARTICIPANTE 026) 150,00
24/04/2023 09:06:00 LANCE RODAMOTRIZ COMERCIO DE PEÇAS LTDA (PARTICIPANTE 026) 142,00
24/04/2023 09:07:33 LANGE CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 141,06
24/04/2023 09:08:11 LANCE RODAMOTRIZ COMERCIO DE PEÇAS LTDA (PARTICIPANTE 026) 139,00
24/04/2023 09:06:24 LANCE CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 135,00
24/04/2023 09:08:24 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

24/04/2023 09:09:36 LANCE RODAMOTRIZ COMERCIO DE PEÇAS LTDA (PARTICIPANTE 026) 137,00
BATOAI22S 09:09:54 LANCE CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 136,00
24foa/2023 09:10:06 LANCE RODAMOTRIZ COMERCIO DE PEÇAS LTDA (PARTICIPANTE 026) 13500
24/04/2023 09:10:15 LANCE CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 134,00
24/04/2023 09:10:51 LANCE RODAMOTRIZ COMERCIO DE PEÇAS LTDA (PARTICIPANTE 026) 733,00
24/04/2023 09:10:37 LANCE CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOSLTDA (PARTICIPANTE 132,00

24/04/2023 09:12:51
24/04/2023 09:12:59
24/04/2023 09:13:05
24/04/2023 09:13:12

Gorado em: 24/04/2023 09:15:48

RODAMOTRIZ COMERCIO DE PEÇAS LTDA (PARTICIPANTE 026)
CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE

RODAMOTRIZ COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA (PARTICIPANTE 026)
CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE
RODAMOTRIZ COMERCIO DE PEÇAS LTDA (PARTICIPANTE 026)
CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE
RODAMOTRIZ COMERCIO DE PEÇAS LTDA (PARTICIPANTE 026)
CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA [PARTICIPANTE

RODAMOTRIZ COMERCIO DE PEÇAS LTDA (PARTICIPANTE 026)
TATERVEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE

LANCE RODAMOTRIZ COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA (PARTICIPANTE 026)
TANCE CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE
LANCE RODAMOTRIZ COMERCIO DE PEÇAS LTDA (PARTICIPANTE 026)
TANCE CATERVEL COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE

LANCE RODAMOTRIZ COMERCIO DE PEÇAS LTDA (PARTICIPANTE 026)
LANCE CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇASE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE

LANCE RODAMOTRIZ COMERCIO DE PEÇAS LTDA (PARTICIPANTE 026)
LANCE CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE

6



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

LANCE RODAMOTRIZ COMERCIO DE PEÇAS LTDA (PARTICIPANTE 026) 102,00
:48 LANCE CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE, 700,00

NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa do lancos é CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇASE SERVIÇOSLTDA.
24/04/2023 06 HABILITAÇÃO

morei aODon Q.

PREGOEIRO: VANESSA MACAGNANACUNHAOENNINO |)

MEMBRO DE APUIO VIVIANEE RODRIGUES

DRAaaaA

Gerado em: 24/04/2023 09:15:48 5de5



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO- DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023
Processo Administrativo Nº 41/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 30/03/2023 16:29:24

TOTAL DO PROCESSO: 695.174,00

VOLMIR FORNECH MECANICA 11.194.583/0001-55 172.050,00
LoTE1 Quant: 1 Num: 027—Lance: 111,00 Total: 172.050,00o oUnidade: hr Marca: serviço Modelo: serviço

Descrição: MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NA PARTE MECÂNICA DE
VEÍCULOS LEVES

Quantidade: 1.550 Val. Ref.: 117,30 Valor Unit.: 111,00 Total tem: 172.050,00
CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 00.:778.049/0001-70 213.524,00

LOTEZ Quant: 1 Num: 101 Lance: 119,32 Total: 83.524,00
Item: 1 Unidade: hr Marca: a definir

o
Modelo: a definir

Descrição: MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NA PARTE MECÂNICA DE
FURGÕES E AMBULÂNCIAS

Quantidade: 700 Val. Ref.: 125,60 Valor Unit.: 119,32 Total Item: 83.524,00

LOTE4 Quant: 1 Num: 089 Lance: 100,00 Total; 130.000,00
Item:1 Unidade: hr Marca: a definir “Modelo: a definir

Descrição: MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NA PARTE MECÂNICA DE
MÁQUINAS PESADAS

Quantidade: 1.300 Val, Ref.: 151,60 Valor Unit.: 100,00 Total Item: 130.000,00

QQMECANICA E AuTO PECAS ZANCANARO LTDA ME 82.054.347/0001-81 309.600,00

LOTE3 Quant.: 1 Num:006 Lance: 129,00 Total: 309.600,00
Item: 1 Unidade: hr Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO o
Descrição: MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NA PARTE MECÂNICA DE ÔNIBUS,
MICRO-ONIBUS E CAMINHÕES

Quantidade: 2.400 Val. Ref.: 136,00 Valor Unit.: 129,00 Total Item: 309.600,00

Gerado em: 24/04/2023 09:15:48. 1de2



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Dos aa MA duPREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Gerado em: 24/04/2023 09:15:48. 2de2



ESTADO DO PARANÁ

Peetoitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 20 de abril de 2023

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Município de Três Barras do Paraná, inscrito no CNPJ nº 78.121.936/0001-68, por
intermédio de seu representante legal, atesta que a empresa VOLMIR FORNECH MACÂNICA, comº sede na Avenida Paraná, nº 572, centro, Três Barras do Paraná/PR, devidamente inscrita no CNPJ

nº 11.194.583/00001-55, prestou os SERVIÇOS DE MECÂNICA VEICULAR DA LINHA LEVE neste
município conforme:

Ata de Registro de Preços Nº 46/2021 - PregãoPresencial Nº 12/2021
Ata de Registro de Preços Nº 95/2022 - Pregão Presencial Nº 25/2022
Serviços de retífica completa do veículo Corolla, conforme Dispensa Nº 02/2021

Em tempos informoque os serviços foram prestados de forma satisfatória, atendendo

todas as exigências previstas nas respectivas Atas de Registro de Preços, Edital de procedimento
licitatório e Dispensa de Licitação Nº 02/2021.

funicipal de Administração e Planejamento
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: VOLMIR FORNECH MECANICA
CNPJ: 11.194.583/0001-55

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vieremaser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nostermos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificaçãoda regularidade fiscal, ou ainda não vencide

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 208 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNeabrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas a! a 'd” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:lifb.gov.br> ou <http:lhmww.pafn gov. bre.

Certidão emitida gratuitamente com basena Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emítida às 16:11:42 do dia 28/02/2023 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 27/08/2023.
Código de controle da certidão: 10FF.390B.46BB.90D1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



De Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 023823328-74

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 11.194.583/0001-55
Nome: VOLMIR FORNECH MECANICA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venhamaser apurados, certficamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todosos estabelecimentos da empresae refere-se a débitos de
O faiuisza tributária é não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 22/07/2021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
anwwfazenda.prgov.br

Edoa iaca2cnsacr ress0m



pe Prefeitura Chlunicipal de Três Barras do Paraná
geo ESTADO DO PARANA

cameucoreuo

CERTIDÃO NEGATIVA NR. 327/2023

Cadastro Econômico: 8170

Razão Social.: VOLMIR FORNECH MECANICA
crr/CNPg 11.194.583/0001-55
Nome Fantasia: MECANICA VOLCAR
Endereço. AV. PARANÁ, 572
Bairro. - CENTRO
atividade. Com. A VAREJO DE PECAS E ACESSOR. NOVOS
alvará.... 87

Certificamos de acordo com a Legislação em vigor, e face ao requerimento
protolado sob nº , no dia que o cadastro Economico nº 817-0
localizado nesta cidade de Três Barras do Paraná, não possui débitos referente
a móveis, nem imóveis, ou qualquer outro debito fiscal, NADA DEVE para a Fazenda
Pública deste município, referente a impostos atrasados.

A presente certidão emitida pelo Portal do Cidadão
servira exclusivamente para fins de Emissão de Certidão

A presente certidão não exclui o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer
tempo, os débitos que venham a ser apurados.

Certidão emitida com base em Lei Municipal do município de Três Barras do Paraná.
Emitida em: 14/03/2023
válida até: 13/04/2023
Ano/Número da certidão............ : 2023/327
Código de autenticidade da certidão: 900156386900156
Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão.
ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO,



2010412023, 15:21 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:—11.194.583/0001-55
Razão

eia VOLMIR FORNECH MECANICA

Endereço: Av PARANA / CENTRO / TRES BARRAS DO PARANA / PR / 85485-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/04/2023 a 08/05/2023

Certificação Número: 2023040901490483038105

Informação obtida em 20/04/2023 15:21:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www .caixa.gov.br

Mttpsiconsulta-crf caixa goubriconsultacriipages consulta Empregadorjst

e

um



Página 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: VOLMIR FORNECH MECANICA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11.194.583/0001-55
Certidão nº: 10694904/2023
Expedição: 14/03/2023, às 16:18:49
validade: 10/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que VOLMIR FORNECH MECANICA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 11.194.583/0001-55, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://waw.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos qje,/por
disposição legal, contiver força executiva.

jus.br



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de CATANDUVAS

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO- FINS GERAIS — CÍVEIS — FALÊNCIA - NEGATIVA

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA,
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

VOLMIR FORNECH MECANICA

CNPJ: 11.194.583/0001-55.
Local da Sede: Três Barras do Paraná - PR

1

Orientações:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em queapessoa cujo nomo pesquisado fígura como Autor(a)
São apontados os fetos em ramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca da CATANDUVAS
Não exite qualquer conexão com qualquer cuta base de dados de insttuição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo
pesquisado é de tsponsabilidado exclusiva do destinatário da certoAcertidão em nome de pessoa jurídica considera osprocessos referentes à matriz e às filiais.
Considaraso NEGATIVA a certidão que aporia somente homônimos. não quallicados, nos tarmos do art. 8%, 62% da
Resolução CNI 121/2010
A present certidão menciona somentooregistro de distrbuição, para dados complementares do procedimento, dave-se
dinigir até a Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETOE PÉ.
A Busca de MICAOEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a possoa física. Código

Validador

TUPR:

CACD.5672.56EBCA!

e CATANDUVAS, 15 de Março de 2023

Adriane Strzelecki
Distribuidor

e

SOP-Sistema do Disibudor do Paraná Data de emissão: 1503/2029 11:01 Pára 1 do 1



VOLMIR FORNECH MECANICA
CNPJ: 11.194.583/0001-55

AVENIDA PARANÁ, 572- CENTRO.
TRÊS BARRAS DO PARANA - PR CEP: 85485-000

FONE: 45-9.91027173
ANEXO

ho
Pregoeiro do Município de Trôs Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 26/2023,

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

VOLMIR FORNECH MECANICA, inscrita no ONPJMF nº
11.194.583/0001-55, sediada AVENIDA PARANÁ, 572 CENTRO, declara para fins de
participação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 26/2023,, e sob as penas da Lei, que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos emseuedital, conforme previsto
no artigo 4º,inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de novembro de 2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Tres barras do Paraná, 24 de Abril de 2023.

CH
CNPJ: 11.194.583/0001-55
REPRESENTANTE LEGAL
CPF: 847.628.619-87



VOLMIR FORNECH MECANICA
CNPJ: 11.194.583/0001-55

AVENIDA PARANÁ, 572- CENTRO.
TRÊS BARRAS DO PARANA - PR CEP: 85485-000

FONE: 45-9.91027173

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MEIEPP

ho
Pregoeiro do Município de Três Barrasdo Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 26/2023,

VOLMIR FORNECH MECANICA, inscrita no CNPJ/MF nº 11.194.583/0001-55,
sediada AVENIDA PARANÁ, 572 CENTRO por intermédio de seu representante legal
o(a) Sr(a VOLMIR FORNECH, inscrito no CPF sob nº 847.628.619-87 DECLARA para
todososfins de direito, quecumpre todos os requisitos para enquadramento como Incluir se
é ME ou EPP, e quenão há qualquer impedimento para usufruir do tratamento diferenciado
previsto na Lei Complementar 123/2006 e suas alterações,

Tres barras do Paraná, 20 de Abril de 2023.

VOLMIR FORNECH
CNPJ: 11.194.583/0001-55
REPRESENTANTE LEGAL
CPF: 847.628.619-87

VALTERRAFAEL asmaACORDI:+.sisoamem
09776639997 Bessa amam



VOLMIR FORNECH MECANICA
CNPJ: 11.194.583/0001-55

AVENIDA PARANÁ, 572- CENTRO.
TRÊS BARRAS DO PARANA - PR CEP: 85485-000

FONE: 45-9.91027173
ANEXO Ill

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO SRPNº 26/2023.

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

VOLMIR FORNECH MECANICA, inscrita no CNPJMF nº
11.194.58310001-55, sediada AVENIDA PARANÁ, 572 CENTRO declara sob as penas da

Lei, e para os fins previstos no artigo 27, inciso V. da Lei nº 8.666/93, que cumpre o
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, ou seja, não tem em seus.
quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho notumo, insalubre ou perigoso,
ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a parti de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a
vigênciado contrato, acarretará a sua rescisão.

Tres barras do Paraná, 24 de Abril de 2023.

voLMi ÍNECH.
CNPJ: 11.194.583/0001-55
REPRESENTANTE LEGAL
CPF: 847.628.619.-87



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRASDO PARANÁ-PR

RESUMO DA PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023
Processo Administrativo Nº 41/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 30/03/2023 16:29:24

TOTALDO PROCESSO: 181.815,00
VOLMIR FORNECH MECANICA 11.194,583/0001-55 181.815,00
LOTE 1 Quant: 1 Num: 027 Total: 181.815,000: Unidade:hr Marca: serviço Modelo: serviço

Descrição: MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NA PARTE MECÂNICA DE
VEÍCULOSLEVES
Quantidade: 1.550 Val Ref: 117,30 Valor Unit: 117,30 Total Item: 181.815,00

DOCUMENTOS ANEXADOS
/

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS A)
Loto em Endereço

Gerado em: 20/04/2023 10:19:46 1de1



24/04/2028, 09:41 Cadastro de restrições ao direito dê contratar com a Administração Pública

Consulta de impedidos de Licitar

CNPJ; 11194583000155

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

Itps:ercap.tca pr gov.br/ConaultarimpedidosWabimpressao.aspx. mn



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 24/04/2023 09:41:50

Informações da Pessoa Jurídica:
ial: VOLMIR FORNECH MECANICA
94.583/0001-55

Resultados da Consulta Eletrônica:
U

Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidãooriginal no portal do órgão gestor, clique AQUI.

lórgão Gestor: CNJ

e Inclegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

(Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

º [Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.
£

rgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão criginal no portal do órgão gestor, clique AQUI. N
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalizaç:
de serviços públicos digit:
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014,Lei nº 13.460, de 26 '



Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO NEGATIVA NR. 552/2023

Cadastro Econômico: 8170

Razão Social.: VOLKIR FORNECH MECANICA
CPF/CNPJ 11.194.583/0001-55
Nome Fantasia: MECANICA VOLCAR
Endereço.....: AV. PARANÁ, 572
Bairro.......! CENTRO
Atividade....: COM. À VAREJO DE PECAS E ACESSOR. NOVOS
Alvará. : 817

Certificamos de acordo com a Legislação em vigor, e face ao requerimento
protolado sob nº , no dia que o cadastro Economico nº  817-0
localizado nesta cidade de Três Barras do Paraná, não possuí débitos referente
a móveis, nem inóveis, ou qualquer outro debito fiscal, NADA DEVE para a Fazenda
Pública deste município, referente a impostos atrasados.

à presente certidão emitida pelo Portal do Cidadão
servira exclusivamente para fins de Emissão de Certidão

A presente certidão não exclui o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer
tempo, os débitos que venham a ser apurados.

Certidão emitida com base em Lei Municipal do município de Três Barras do Paraná
Emitida em: 24/04/2023
válida até: 24/05/2023
Ano/Número da certidão. ........,...: 2023/552
Código de autenticidade da certidão: 778640515778640
Certidao emitida gratuitamente pelo portal do cidadão.
ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 029820704-91

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 11.194.583/0001-55
Nome: VOLMIR FORNECH MECANICA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrevere cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nomedo contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todosos estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 13/07/2023 - Fornecimento GratuitoAautenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internetwwrwfazendaprgov.br

E is temo úbta [15 202901263)



J.E.F TERRAPLANAGEM LTDA
(42)99148-7765 / (45) 9131-6153

CNPJ: 02.912.984/0001-02

RUA MATO GROSSO, Nº 965 - CENTRO
TRÊS BARRAS DO PARANÁ- PR

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos,a pedido da interessada e parafins
de prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, que a
empresa MECÂNICA E AUTO PEÇAS ZANCANARO LTDA, inscrita
no CNPJsob o nº 82.054.347/0001-81, estabelecida na Avenida são
Paulo nº 423, Centro, na cidade de Três Barras do Paraná - PR,
forneceu/ fornece os produtos/ serviços iguais ou semelhantes ao
objeto do referido pregão, sendo cumpridora dos prazos e termos
firmadosna contratação, J.E.F TERRAPLANAGEM LTDA,CNPJ nº
02.912.984/0001-02, Rua Mato Grosso, nº 965 em Três Barras do
Paraná PR.

Registramos, ainda, que as prestações dos
serviços apresentam bom desempenho operacional, tendo a
empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando
que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

TOROABAo Mtoda A
JEF JERBAELSE

ce



MECÂNICA E AUTO PEÇAS ZANCANARO LTDA — ME 16
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL z

CNPJ Nº 82.054.347/0001/81- CAD/ICMS Nº 437.00507-97 Eua

Edson Luiz Zancanaro, brasileiro, natural de Xaxim,
Estado de Santa Catarina, casada no Regime de comunhão
universal de Bens, nascido no dia 20/07/1964,
inscrito no CPF sob nº 574.905.389-04, e portador da RGXiyY
3.985.266-7-SSP-PR, residente e domiciliado à Avenida São”
Paulo, 309, centro, CEP 85485-000, no município de
Barras do Paraná, Estado do Paraná.

Sonia Regina Zancanaro, brasileira, natural de Dois
Vizinhos, Estado do Paraná, casada no Regime de comunhão
Universal de Bens, nascida no dia 15/08/1967, empresária,
nscrita no CPF sob nº 976.994.389-49, e portadora da RG.

6.256.270-6-SSP-PR, residente e domiciliada à Avenida são
Paulo, 309, centro, CEP 85780-000, no município de Três
Barras do Paraná, Estado do Paraná.

Únicos sócios componentes da sociedade limitada, com o
nome empresarial de “MECÂNICA E AUTO PEÇAS ZANCANARO LTDA -
ME e tem sede e domicilio na Avenida São Paulo, 309,
centro, CEP 85485-000, no município de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná, registrada na Junta Comercial do
Estado do Paraná, sob o NIRE 4120231877-3 com despacho em
14/05/1990, Primeira Alteração de Contrato sob nº 55882-3
do dia 04/10/1993, Segunda Alteração de Contrato sob nº
20022410490 do dia 03/10/2002, e inscrita no CNPJ sob o nº
13.302.649/0001-09 e CAD/ICMS nº 437.00507-97.

1º Pelo presente instrumento resolvem atualizar endereço
comercial, sócio administrador e objetivo social:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O endereço comercial passa
Avenida São Paulo, 423, centro, CEP 85485-000, T
do Paraná, Estado do Paraná.
CLÁUSULA SEGUNDA: O objetivo social passa a ser:
45.30-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos
para veículos automotores;
45.20-0/01 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de
veículos automotores.

CLAUSULA TERCEIRA: Fica o capital social alterado para R$

100.000,00 ( cem mil reais), constituído de 100.000 ( cem
mil ) quotas, do valor nominal de R$ 1,00 ( um ) real cada
uma, com recursos oriundos de lucros acumulados até
31/12/2010, inteiramente subscrito e integralizado neste
ato em moeda corrente nacional pelos sócios: 4
Sócios Quotas R$ 3

Avenida São Paulo, 423, centro, CEP 85485-000
Três Barras do Paraná — Estado do Paraná



MECÂNICA E AUTO PEÇAS ZANCANARO LTDA — ME 24 dáTERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
CNPI Nº 82.054.347/0001/81- CADACMS Nº 437.00507-97 e

mil ) quotas, do valor nominal de R$ 1,00 ( um ) reai apt
uma, com recursos oriundos de lucros acumulados  apéS”
31/12/2010, inteiramente subscrito e integralizado naste
ato em moeda corrente nacional pelos sócios: Coe

Sócios Quotas R$ 3
Edson Luiz Zancanaro 50.000 R$ 50.000,00 50,00
Sonia Regina Zancanaro 50.000 R$ 50.000,00 50,00

Total 100.000 R$ 100.000,00 100%

CLAUSULA QUARTA: A administração da sociedade passa a ser
exercida pelo sócio Edson Luiz Zancanaro e Sonia Regina
Zancanaro, com poderes e atribuições de administrador,
vedado, no entanto ao administrador fazer uso da firma na
prestação de garantia, fiança, aval ou qualquer outro
titulo de favor, estranho ao objeto social.
Parágrafo Único - Os sócios poderão assinar pela firma em
conjunto ou separadamente, aos quais compete o uso da
firma, e a sua representação ativa e passiva, judicial e
extra judicial, sendo-lhes entretanto vedado o seu emprego
em operações ou negócios estranhos ao objeto social,
especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou
cauções de favor.
CLAUSULA QUINTA: O(s) administrador (es) declara(m) sob as
penas ds Lei, de que não estar(em) impedido (s) de exercer
a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar (em)
sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, £é pública, ou
a propriedade, nos termos do artigo 1.011, $ 1º do Código
Civil 2002 (Art 53, IV, Dec. 1.800/96).
CLAUSULA SEXTA: Fica alterado c endereço dos sócios para
avenida São Paulo, 419, centro, CEP 85485-000, Três Barras
do Paraná, Estado do Paraná.

2º DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação Ny
ora ajustada e em consonância com o que determina o Art.
2.031 da Lei 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este
instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, 4%
tornando assim sem efeito, a partir desta data, as

: Avenida São Paulo, 423, centro, CEP 85485-000
Três Barras do Paraná — Estado do Paraná
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MECÂNICA E AUTO PEÇAS ZANCANARO LTDA — MEsk:TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
CNPJ Nº 82.054,347/0001/81- CAD/ICMS Nº 437.00507-97

adequado às disposições da referida Lei, aplicáveis a em
tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

Edson Luiz Zancanaro, brasileiro, natural de Xaximpi.
Estado de Santa Catarina, casada no Regime de comunhão
universal de Bens, nascido no dia 20/07/1964, empresário,
inscrito no CPF sob nº 574.905.389-04, e portador da RG.
3.985.266-7-SSP-PR, residente e domiciliado à Avenida São
Paulo, 419, centro, CEP 85485-000, no município de Três
Barras do Paraná, Estado do Paraná

Sonia Regina Zancanaro, brasileira, natural de Dois
vizinhos, Estado do Paraná, casada no Regime de comunhão
Universal de Bens, nascida no dia 15/08/1967, empresária,
inscrita no CPF sob nº 976.994.389-49, e portadora da RG.
6.256.270-6-SSP-PR, residente e domiciliada à Avenida São
Paulo, 419, centro, CEP 85780-000, no município de Três
Barras do Paraná, Estado do Paraná.

Únicos sócios componentes da sociedade limitada, com o
nome empresarial de “MECÂNICA E AUTO PEÇAS ZANCANARO LIDA -
ME e tem sede e domicilio na Avenida São Paulo, 423,
centro, CEP 85485-000, no município de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná, registrada na Junta Comercial do
Estado do Paraná, sob o NIRE 4120231877-3 com despacho em
14/05/1990, Primeira Alteração de Contrato sob nº 55882-3
do dia 04/10/1993, Segunda Alteração de Contrato sob nº
20022410450 do dia 03/10/2002, e inscrita no CNPJ sob o nº
13.302.649/0001-09 e CAD/ICKS nº 437.00507-97.

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial
de “MECÂNICA E AUTO PEÇAS ZANCANARO LTDA -ME”.

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede à avenida São
Paulo, 423, centro, em Três Barras do Paraná, Estado do
Paraná, CEP 85.485-000.
CLAUSULA TERCEIRA: O objetivo social é:

45.30-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos
para veículos automotores;
45.30-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de
ar;
45.20-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de
veículos automotores;
45.20-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de
veículos automotor

: Avenida São Paulo, 423, centro, CEP 85485-000Ty? Três Barras do Paraná — Estado do Paraná

à



MECÂNICA E AUTO PEÇAS ZANCANARO LTDA — ME«6
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
CNPJ Nº 82.054.347/0001/81- CAD/ICMS Nº 437,00507-97

45.20-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento”
veículos automotor
CLAUSULA QUARTA: O capital social é R$ 100.000,00 ( cem mil!
reais), constituído de 100.000 ( cem mil ) quotas, do valor
nominal de R$ 1,00 ( um ) real cada uma, inteiramente; “

subscrito e integralizado neste ato em moeda corren
nacional pelos sócios:

Sócios Quotas R$ 3
Edson Luiz Zancanaro 50.000 R$ 50.000,00 50,00
Sonia Regina Zancanaro 50.000 R$ 50.000,00 50,00

Total 100.000 R$ 100.000,00 100%
iou em 01/06/1990 e seuCLAUSULA QUINTA: A sociedade i

prazo é indeterminado.

CLAUSULA SEXTA: DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: A cessão total
ou parcial de quota, sem a correspondente modificação do
contrato social com o consentimento dos demais sócios, não
terá eficácia quanto a estes e à sociedade.
5 1º A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor
de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social

S 2º Os sócios são obrigados ao cumprimento da forma e
prazo previstas para a integralização de suas quotas, e
aquele que deixar de fazê-lo deverá ser notificado
imediatamente e no prazo de 30 (trinta) dias da notificação
pela sociedade, responderá perante esta pelo pagamento de
mora,
83º verificada a mora, poderão, por decisão majoritária, os
demais sócios tomarem para si ou transferirem para
terceiros a quota do sócio remisso, excluindo o primitivo
titular e devolvendo-lhe o que houver pago, deduzidos os
juros da mora, as prestações não cumpridas e mais despesas,
se houver.

CLAUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade passa a ser
exercida pelo sócio Edson Luiz Zancanaro e Sonia Regina
Zancanaro, com poderes e atribuições de administrador,
vedado, no entanto ao administrador fazer uso da firma na

titulo de favor, estranho ao objeto social.
prestação de garantia, fiança, aval ou qualquer outro

S
Parágrafo Único - Os sócios poderão assinar pela firma em
conjunto ou separadamente, aos quais compete o uso da
firma, e a sua representação ativa e passiva, judicial e
extra judicial, sendo-lhes entretanto vedado o seu emprego

E “Avenida São Paulo, 423, centro, CEP 85485-000
& Três Barras do Paraná — Estado do Paraná
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em operações ou negócios estranhos ao objeto socialyZ?
especialmente a prestação de avais, endossos, fianças oustl
cauções de favor. “ad

CLAUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31
de dezembro, o administrador prestará contas justificadas”
de sua administração, procedendo a elaboração do
inventário, do balanço patrimonial de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros
ou perdas apurados.
CLÁUSULA NONA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir
ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração
contratual assinada por todos os sócios.
CLAUSULA DÉCIMA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar
uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, observadas
as disposições regulamentares pertinentes.
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A retirada, exclusão ou morte de
qualquer sócio, permite a sua continuidade com herdeiros e
sucessores. Quando incluir a solução da sociedade, o
valor das quotas, considerada pelo montante efetivamente
realizado, liquidar-se-á com base na situação patrimonial
da sociedade, verificada em balanço especialmente
levantado, à data da resolução, e seus haveres lhe serão
pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas,
vencendo a primeira 30 (trinta) dias após a apuração do
valor
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em
outros casos em que a sociedade se resolva em relação ao
seu sócio.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O(s) administrador (es) declara (m)
sob as penas da Lei, de que não estar (em) impedido (s) de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar (em)
sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

financeiro nacional, contra normas de defesa da

)
A

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema sconcorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou
a propriedade, nos termos do artigo 1.011, S 1º do Código
Civil 2002 (Art 53, IV, Dec. 1.800/96).

“Avenida São Paulo, 423, centro, CEP 85485.000
Três Barras do Paraná — Estado do Paraná
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os casos omissos serão
pelo que regula o Capitulo 1, Subtítulo II do Livr
nº 10.406/2002- Código Civil
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: As partes de comum acordo ele:
Fero de Catandivas, Cotado do Paraná,

—
conuncianonnaaqualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas decorrem

da vigência deste instrumento.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Revogam-se as disposições contidas
no instrumentos contratual original, passando a sociedade a
reger-se por este instrumento.

E por estarem, assim, justos e contratados, assinam o
presente em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na
presença de testemunhas para que produza os efeitos legais

Três Barras do Paraná, 06 de dezembro de 2011.

E ss
EdsoR LUIZ Zanéánaro

E te

vôDeu | UCASonia Regina Zancanaro

Testemunhas

gr19d: ERHagneg Cleverson Acórai Rejdhe G.NNeótdi Soares
RG. 1.679.473 SSP-DF RG. 5.685.541-3 SSP-PR
CPF. :027.365.039-45 CPF. :928.106.169-49
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“Avenida São Paulo, 423, centro, CEP 85485-000
Três Barras do Paraná — Estado do Paraná
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MECANICA E AUTO PECAS ZANCANARO LTDA.

TEUS DO ESTRRIEONENTO ONE FARS TORETra ne

TENGO E DESORICÃO BAATIMORDE ECONEMERPAINEFAL
45.30.7.03 Comércio a varejo do poças o acussórios novos para veiculos automotores.

TONSOEESCAÇIOOAS
45.20.0.01 - Sorviços.

FERDES EOONONERS SECINGIRAS
manutenção o roparação mocânica do veiculos automotores.

TESES ESSO ENADESEE Socosádo Empresário Umiadao
AV SÃO PAULO 42 terem

TE TSRESOSTAITO RE E
85485000 CENTRO TRES BARRAS DO PARANA PR

ADECCO EETRNES EEE
autopecaszancanaroBhotmall.com (45) 3235-4345) (45) 3235-4207]
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ATIVA 19/02/2001

TOTO DESTA TT
TUEESPE

Aprovado pela Instrução Normativa RFBnº 1.863, de 27 de dezembro de 2018,

Emitido no dia 03/04/2023 às 10:21:09 (data e hora de Brasilia). Página: 11
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria daReceita Fodoral do Brasi

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MECANICA E AUTO PECAS ZANCANARO LTDA
CNPJ: 82.054.347/0001-81

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN)

Conforme disposto nos arts. 205 e 208 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida paraoestabelecimento matriz e suas fais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados, Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNe abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a “d' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/rfb.gov.br> ou <http:/hwww.pafn.gov.br>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014,
Emitidaàs 17:00:00 do dia 07/03/2023 <horaedata de Brasilia>.
Válida até 03/09/2023.
Código de controle da certidão: 2945.A72E.DCF6.AF12
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estadodo Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 029642156-16

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 82.054.347/0001-81
Nome: MECANICA E AUTO PECAS ZANCANARO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrevere cobrar débitos ainda não
registrados ou que venhamaser apurados, certificamos que, verificandoos registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresaerefere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 05/07/2023 - Fornecimento GratuitoAautenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internetwnwwrfazendaprgov.br
22
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Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO NEGATIVA NR. 432/2023

cadastro Econômic: 2720

Razão Social.: MEC. E AUTO PECAS ZANCANARO LTDA
CPP/CNPJ.....: 82.054.347/0001-81
Nome Fantasia: MECANICA ZANCANARO
Endereço.....: AV. SAO PAULO, 309
Bairro... CENTRO
atividade. COM. VAREJ. PECAS, ACESSOR. PARA VEIC
Alvará.......: 172

Certificamos de acordo com a Legislação em vigor, e face ao requerinento
protolado sob nº , no dia que o cadastro Economico nº  172-0
localizado nesta cidade de Três Barras do Paraná, não possui débitos referente
a móveis, nem imóveis, ou qualquer outro debito fiscal, NADA DEVE para a Fazenda
Pública deste município, referente a impostos atrasados.

A presente certidão emitida pelo Portal do Cidadão
servira exclusivamente para fins de Emissão de Certidão

A presente certidão não exclui o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer
tempo, os débitos que venham a ser apurados

Certidão emitida com base em Lei Municipal do município de Três Barras do Paraná.
Emitida em: 30/03/2023
válida até: 29/04/2023
Ano/Número da certidão..... 2022/432
código de autenticidade da certidão: 359104774359104
Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão.
ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.

2s



o3r0arzo23, 10:24 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  82.054.347/0001-81

LRnsão  vecamer nm prcAS2rcuuno ima meFaA000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundode Garantia do Tempode Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentesdas obrigações com o FGTS.

Validade:31/03/2023 a 29/04/2023

Certificação Número: 2023033102303745975009

Informação obtida em 03/04/2023 10:23:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hups/iconsula-cr cabxa gov.briconsultacrlpages!consultaEmpregadorjst um
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MECANICA E AUTO PECAS ZANCANARO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 82.054.347/0001-81
Certidão nº: 9775541/2023
Expedição: 07/03/2023, às 16:48:02
validade: 03/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MECANICA E AUTO PECAS ZANCANARO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 82.054.347/0001-81, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho,
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Ns
Dúvidas e sugestões: endtater jus. br



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de CATANDUVAS

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO — FINS GERAIS — CÍVEIS — FALÊNCIA — NEGATIVA

Certifico quo revondo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, especificamento: FALÊNCIA,
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

MECANICA E AUTO PEÇAS ZANCANARO LTDA.

CNPJ: 82.054.347/0001-81

e Local da Sede: Três Barras do Paraná-PR

Orientações:

Esta cortidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que à pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a),
São apontados os feltos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado roforento à comarca de CATANDUVAS
Não exista qualquor conoxo com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Recaita Fadoral que
verlque a identidade do NOMEIRAZÃO SOCIAL com o CPFICNPI. A conferência dos dados pessoais fomecidos pelo
pesquisado é do rosponsablidade exclusiva do destinatário da cenidão.
A certidão em nomo de passoa jurídica considera os processos referentes à matriz é àflsConsidera-se NEGATIVAacertidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. 8º, 62º da
Resolução CNJ 121/2010.
A presente certidão menciona somento o ragistro do distribuição, para dados complementares do procedimento, deva-se
dirigir até a Socrotaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física.
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e CATANDUVAS,8de Março do 2023.

Adriane Strzelecki
Distribuidor

SDP-Sisloma do Disrbudor do Paraná. Data do emissão: 08032029 12:33] Págra 1d 1



MECÂNICA EAUTO PEÇAS ZANCANARO LTDA.
CNPJ 82.054.347/0001-81 — INC. ESTAD. 437.00507-9

|Avenida São Paulo, 423 — Centro — TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR.
Fone: 45.3235.1345 — e-mail: autopecaszancanaro(Dhotmail.com

ANEXO Il - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº26/2023

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

MECÂNICA E AUTO PEÇAS ZANCANARO LRDA- ME, inscrita no CNPJ/MF nº
82.054,347/0001-81, sediada AV. SÃO PAULO Nº 423 CENTRO, declara para fins de
participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023, e sob as penas da Lei, que cumpre
plenamente os requisitosde habilitação previstos em seu edital, conforme previsto no artigo
4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de novembro de 2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Três Barras do Paraná — PR, 30 de março de 2023

Assinado de formaEDSON LUIZ|aigital por EDSON LUIZ

ZANCANAR : po NPAMAR:sMogagas

5 74905 38904 Dados: 2023.03.30
16:16:23 -03'00'

MECÂNICA E AUTO PEÇAS ZANCANARO LTDA



Governo do Esado do Paraná

MM Secretaria de Estado da India. Combo é Seniços
Junta Comercial do Estado do Par anã.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

“Ceficamos que às informações abaixo constam do documertos arquivados
pesa unia Comer! cão gets na data ca sua expeição.

om Empresarial: MECÂNICA E AUTOPEÇAS ZANCANARO LTDA ME

NIRE (Sede) nes Data de Ato Constitutivo|Início de Atividade
ateooatarra 62054 347igoo1-81 tasri9go onOGrtgo0

Endereço Completo
Avenida SAO PAULO, Nº 423, ITRO - Três Barras do Paraná!PR - CEP 85485-000

Objeto Social
COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES. SERVICOS DE MANU

ELETRICA DE VEICULOS AUTOMOTORES.
JTENCAO E REPARACAO

Capital Sociat
R$ 100.000,00 (cem mi reais)
Capitol Integrelizado
R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Porto
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Término do manda!
Indotorminado.

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Sócio
Nome cPFICNPS. Participação no capital Espécie de sócio Administrador
SONIA REGINA ESA SBO49  R$50.000,00 Sócio s
ZANCANARO
Nome CPRICNPI Pantcipação no capital Espécie de sócio Administrador
EDSON LUIZ ZANCANARO 5740538904 R$ 50.000,00 Sécio s

Dados do Administrador = VSEE
Nome PE) 40 Término do mandato
SONIA REGINA ZANCANARO ora904 309.40 Indeterminado
Nome cer Término do mandato
EDSON LUIZ ZANCANARO 574,905389-04. Indoterminado

Último Arquivamento EData Número tojeventos E

eznermon 2onterasesr 002/02] - ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL|

Situação
ATIVA,

Status
SEM STATUS

Esta corto fo omitida mutomaticament em 0740612023, às 133502 (horário do Basta)
So impxessa, veria sua aueniedade no ipa: empresalsiLprgov.br, com o cóciga G3LSOSGT.OPACZSNST0GS4S

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secrtário(a) Geral

ce

1001



MECÂNICA E AUTO PEÇAS ZANCANAROLTDA.
CNPJ 82.054.347/0001-81 — INC. ESTAD. 437.00507-9

Avenida São Paulo, 423 — Centro - TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR.

Fone: 45.3235.1345 — e-mail: autopecaszancanaroDhotmail.com

. PROCESSO No 41/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023.

DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP
PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DASLEIS COMPLEMENTARES Nº

123/2006, 147/2014 E LC MUNICIPAL 001/2014.

A empresa MECANICA E AUTO PECAS ZANCANARO LTDA ME,, com
sede em Três Barras Do Paraná, Estado Paraná, na Avenida São Paulo, nº

423, Centro, inscrita no CNPJ/MF, 82.054.347/0001-81 através de seu

representante legal, Sr. Edson Luiz Zancanaro, inscrito no CPF/MF nº

574.905.389-04, RG nº 3.958.266/7 SSPPR, e de seu contador, Sr. Valter

Rafael Acordi, CRC- PR nº 065073/0-7, inscrito no CPFIMF nº 037.766.399-97,
DECLARA, para os fins das Leis Complementares nº 123/2006, 147/2014 e LC

Municipal 001/2014 e sob as penas doart. 299 do Código Penal, que esta
empresa enquadra-se na presente data como:

(X) MICROEMPRESA, conforme art 3º, |, da LC nº 123/2006 e LC
147/2014 LC Municipal 001/2014; ou

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme art. 3º, Il, da LC nº
123/2006 e LC 147/2014 LC Municipal 001/2014.

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações do 5 4º do art. 3º
da LC nº 123/2006 e LC 147/2014 e LC Municipal 001/2014.

Por ser esta expressão da verdade, firmamos o presente.
ssinadodeforma di

ê à

— PR 30/03/
EDSON LUIZ|tsssesetena apta Três Barras Do Paraná—PR 30/03/2023

ZANCANARO: 2"easosrassso
57490538904 IraAssinatura do representante legal

VALTER
=&

RAFAEL SS:
ACORDI:OS SE776639997 “5”

Assinatura do Contador



MECÂNICA EAUTO PEÇAS ZANCANAROLTDA.
CNPJ 82.054.347/0001-81 — INC. ESTAD. 437.00507-9

Avenida São Paulo, 423 — Centro — TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR.
Fone: 45.3235. 1345 — e-mail: autops

Ii

ANEXO Ill- MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE
TRABALHODE MENOR

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

MECÂNICA E AUTO PEÇAS ZANCANARO LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF nº
82.054.347/0001-81, sediada na AV. SÃO PAULO Nº 423 CENTRO, declara sob as
penas da Lei, e para os fins previstos no artigo 27, inciso V, da Lei nº 8.666/93, que
cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, ou seja, não tem
em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, insalubre
ouperigoso, cu menores de16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a
vigência do contrato, acarretará a sua rescisão.

Três Barras do Paraná — PR, 30 de março de 2023.

Assinado de forma
EDSON LUIZ|aigital por EDSON LUIZ

ZANCANARO: EANcANARO:57490536

57490538904 Dados: 2023.03.30
16:16:57 -03/00'

MECÂNICA E AUTO PEÇAS ZANCANARO LTDA
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MECÂNICA E AUTO PEÇAS ZANCANARO L TDA.
CNPJ 82.054.347/0001-81 — INC. ESTAD. 437.00507-9

Avenida São Paulo, 423 — Centro — TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR.
Fone: 45.3235.1345 — e-mail: autopecaszancanaroDhotmail co!

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE
FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

Ao
Pregoeiro do Municipio de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

MECÂNICAE AUTO PEÇAS ZANCANARO LTDA- ME, inscrita no CNPJIMF nº
82.054.347/0001-81, sediada na AV. SÃO PAULONº 423 CENTRO, declara, sobas
penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de participar de
licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou indireta,
federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determinaoartigo
329, 82º, da Lei 8.666/93.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Três Barras do Paraná — PR, 30 de março de 2023

Assinado de forma digitalEDSON LUIZ coreosontuz
ZANCANARO: 2"NARO:749053890

4
Dados: 2023.03.3057490538904 1617:19-0300

MECÂNICA E AUTO PEÇAS ZANCANARO LTDA N



MECÂNICAEAUTO PEÇAS ZANCANAROLTDA.
CNPJ 82.054.347/0001-81 — INC. ESTAD. 437.00507-9

Avenida São Paulo, 423 — Centro — TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR.
Fone: 45.3235.1345 — e-mail: autopecaszancanaro hotmail.com

ANEXO| - PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº26/2023.

A empresa MECÂNICA E AUTO PEÇAS ZANCANARO LTDA ME inscrita no CNPJ/MF nº
82.054.347/0001-81, AV. SÃO PAULO Nº 423, CENTRO, através desta, vem apresentar a
proposta comercial relativa à licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023,
objetivando fornecer os itens abaixo cotados, conforme especificações e anexos que fazem
parte do referido edital:

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA

ITEM|QTDE|UND DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS|VOR|VARE
MAO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO|R$134,00 [R$ 321.600,00

o3|2400|HR|PREVENTIVA E CORRETIVA NA PARTE
MECÂNICA DE ÔNIBUS, MICRO-ONIBUS ECAMINHÕES

TOTAL[R$321600,0

Valor total por extenso: R$ 321.600,00 (Trezentos é vinte e um mil e seissentos reais)
Contições de pagamento: Conforme Edital

Validade da Proposta: 60 dias

Valor máximo da licitação: R$ 793.215,00 (Setecentos e noventa e três mil duzentosequinze
reais),

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-
nos dos mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância os referidos
documentos,declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epigrafe e das
cláusulas da minuta da Ata de Registro de Preços em anexo;

b) Que nos preços apresentadosjá estão contemplados todos os impostos e/ou
descontos ou vantagens e despesaspara a execução do objeto.

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante
com todas as caracteristicas do objeto e exigências constantes no edital

Três Barras do Paraná — PR, 30 de marçode 2023.

N

EDSON LUIZ Assinado de forma gta por

ZANCANARO:5749053 Sarernnnos 450538904
8904 Dados: 202340330 167:44-0300"

MECÂNICA E AUTO PEÇAS ZANCANARO LTDA
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240412029, 10:33 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública.

CNPJ: 82054347000181

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

hups:ercap tos prgov briConsuilarimpedidosWebimpressao.aspx "



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é doÓrgão gestor de cada cadastro consultado. A informaçãorelativaàra:
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 24/04/2023 10:34:01

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: MECANICA E AUTO PECAS ZANCANARO LTDA |
(CNPJ: 82.054.347/0001-81

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
(Cadastro: Licitantes Inidôncos
Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidãooriginal no portal do órgão gestor, clique AQUI

Órgão Gestor: CNJ
(Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atode Improbidade Administrativa
le Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

|Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

(Orgão Gestor: Portal da Transparência
(Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. p
[Órgão Gestor: Portal da Transparência
(Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificaçãoe racionaliza
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



PREFEITURA DE

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Amorpéios Japoraenses!

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa CATERVEL COMERCIO DE
PEÇASE SERVIÇOS LTDA, situada na rua Porto velho 71 , Cascavel PR,
CNPU 00.778.049/0001-70 e IE 410.15.450-11, nos fornece serviços, peças
para maquinaspesadas e veículos , tais como: CATERPILLAR,
MICHIGAN, FIATALLIS, KOMATSU, DYNAPAC, CASE, TEMATERRA,
HUBER WARCO, NEW HOLLAND, JCB, XCMG, VOLVO, MULLER,
DOOSAN, CHANGLIN, TRATORES VALMET, TRATORES NEW
HOLLAND, ÔNIBUS E CAMINHÕES MERCEDEZ BENS, VOLARE,
CAMINHÃO CARGO, ENTRE OUTROS; Atendendo nossas necessidades,tanto nos prazos de entrega , na qualidadee na garantia combinada, em
um período superior a doze meses. Possuindo também uma estrutura
adequada para guarda e manutençãode todo maquinário.

Para que surta os efeitos legais, datamose assinamos o presente.

N CPF 820.882,091.15
Diretor De Dep: lento De Compras

ortaria 013/2013



Página 1 de 9

CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA- EPP
CNPJ nº 00.778.049/0001-70
NIRE nº 41203335159 em 24/08/1995
OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL Fis.01

IZABEL CRISTINA RAMOS MIOTTO, brasileira, casada em
regime de comunhão Parcial de Bens, empresária, residente e
domiciliada na cidade e município de Cascavel, Estado do
Paraná, à Rua Porto Velho nº 71, apto 01, Bairro São Cristóvão,
CEP 85.816-160, portadora da RG nº 2.129.354 SSP Pr e CPF
MF nº 336.082.379-68 e IZABELA MIOTTO, brasileira, solteira,
maior, nascida em 05 de Outubro de 1991, engenheira química,
residente e domiciliada na cidade e municipio de Cascavel,
Estado do Paraná, à Rua Porto Velho nº 71, apto 01, Bairro São
Cristóvão, CEP 85.816-160, portadora da RG nº 10.396.765-1
SSP Pr e CPF MF nº 083.402.679-14, sócios componentes da
sociedade empresária limitada com o nome empresarial de
CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA- EPP, com
sede e foro na cidade e município de Cascavel, Estado do
Paraná, à Rua Porto Velho nº 71, Bairro São Cristóvão, CEP
85.816-160, com seu contrato social devidamente arquivado na
MM Junta comercial do Paraná sob nº 41 2 0333515 9 por
despacho em sessão de 24 de agosto de 1995 e posteriores
alterações arquivadas sob nº 970216424 em sessão de 25 de
fevereiro de 1997, nº 20040676722 em sessão de 18 de
Fevereiro de 2004, nº 20080867421 em sessão de 03 de Março
de 2008, nº 20106296019 em sessão de 21 de Junho de 2010,
nº 20108982190 em sessão de 13 de Setembro de 2010, nº
20135649706 em sessão de 27 de Setembro de 2013 e nº
20203834690 em sessão de 04 de agosto de 2020, inscrito no
CNPJ sob nº 00.778.049/0001-70, resolvem por este
Instrumento particular modificar seu contrato social primitivo
pelas cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: - ingressa na sociedade neste ato GERSON MIOTTO JUNIOR,
brasileiro, união estável, Bacharel em Direito, nascido em 12 de abril e 1984 em
Cascavel — Paraná, residente e domiciliado na cidade e município de Toledo, Estado do
Paraná, à Rua São João nº 8798, apto 32, Bairro Jardim Gisela, CEP 85.905-055,
portador da RG nº 8.309.923-2 SESP PR e CPF MF nº 042.491.019-59 e ingressa
também FABIO LUCIANO MERGEN, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial
de Bens, nascido em 18 de setembro de 1978 em Medianeira — Paraná, engenheiro de
controle e automação, residente e domiciliado na cidade e município de Cascavel,3
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CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA- EPP.
CNPJ nº 00.778.049/0001-70
NIRE nº 41203335159 em 24/08/1995
OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL Fis.02
Estado do Paraná, à Rua Tiradentes nº 1641, Bairro Country, CEP 85.813-200, portador
da RG nº 3.564.908-5 SESP PR e CPF MF nº 024.500.849-75.
Parágrafo Único: Os sócios ingressantes declaram conhecer com exatidão a situação
econômica e financeira da sociedade.
CLÁUSULA SEGUNDA: - A sede da empresa que era à Rua Porto Velho nº 71, Bairro São

Cristóvão, CEP 85.816-160, cidade e município de Cascavel, Estado do Paraná, fica
alterado para Rua Porto Velho nº 55, Bairro São Cristóvão, CEP 85.816-160, cidade e

município de Cascavel, Estado do Paraná.
CLÁUSULA TERCEIRA: -O endereço residencial da sócia IZABEL CRISTINA RAMOS
MIOTTO que era à Rua Porto Velho nº 71, apto 01, Bairro São Cristóvão CEP 85.816-
160, cidade e município de Cascavel, Estado do Paraná, fica alterado para à Rua Porto
Velho nº 55, apto 01, Bairro São Cristóvão, CEP 85.816-160, cidade e município de
Cascavel, Estado do Paraná e da sócia IZABELA MIOTTO que era à Rua Porto Velho nº
71, apto 01, Bairro São Cristóvão, CEP 85.816-160, cidade e município de Cascavel,
Estado do Paraná, fica Alterado para à Rua Tiradentes nº 1641, Bairro Country, CEP

85.813-200, cidade e município de Cascavel, Estado do Paraná.
CLÁUSULA QUARTA: - Em face ao casamento da sócia IZABELA MIOTTO esta passou a

qualificar-se como IZABELA MIOTTO MERGEN, brasileira, casada em regime de
comunhão Parcial de Bens, engenheira química, residente e domiciliada na cidade e
município de Cascavel, Estado do Paraná, à Rua Tiradentes nº 1641, Bairro Country,
CEP 85.813-200, portadora da RG nº 10.396.765-1 SESP PR. CPF MF nº 083.402.679-14,
CLÁUSULA QUINTA: - Retira-se da sociedade neste ato a sócia IZABELA MIOTTO

MERGEN,que vende suas 2.800 (duas mil e oitocentos) quotas de R$=1,00 (um real)
cada, totalizando R$=2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) totalmente integralizado,
ao sócio ingressante FABIO LUCIANO MERGEN pelo valor de R$=2.800,00 (dois mil e

oitocentos reais) pagos neste ato em moeda corrente do país.
CLÁUSULA SEXTA: - A sócia IZABEL CRISTINA RAMOS MIOTTO que possuí na
sociedade 67.200 (sessenta e sete mil é duzentas) quotas de R$=1,00 (um real) cada,
totalizando R$=67.200,00 (sessenta e sete mil e duzentos reais) totalmente
integralizado, vende neste ato 20 sócio ingressante FABIO LUCIANO MERGEN a

quantia de 28.700 (vinte e oito mil e setecentos) quotas de R$=1,00 (um real),
totalizando R$=28.700,00 (vinte e oito mil e setecentos reais) pelo mesmo valor, pagos
neste ato em moedacorrente do pais e vende também ao sócio ingressante GERSON
MIOTTO JUNIOR à quantia de 31.500 (trinta e uma e quinhentas) quotas de R$=1,00
(um real) cada, totalizando R$=31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais) pelo
mesmo valor, pagos em moeda corrente do país.

cr
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CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - EPP.
CNPJ nº 00.778.049/0001-70
NIRE nº 41203335159 em 24/08/1995
OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL Fis.03
CLÁUSULA SÉTIMA: De conformidade com as cláusulas anteriores, o capital social da

sociedade no valor de R$=70.000,00 (Setenta mil reais) dividido em 70.000 (setenta
mil) quotas de R$=1,00 (um real ) cada, totalmente integralizado na forma do artigo
1.081 e parágrafos do código civil está assim distribuido entre as sócias:
Sócios Quotas Capital
Izabel Cristina Ramos Miotto. 7.000....R$= 7.000,00
Fabio Luciano Mergen.
Gerson Miotto Ju
Total Sasaniiss
CLÁUSULA OITAVA: - A empresa passará a partir desta data a operar com o ramo
mercantil de: Comércio atacadista de peças e acessórios para máquinas pesadas e
veículos (CNAE 45.30-7/01), Comércio atacadista de peças para máquinas agricolas
(CNAE 46.61-3/00), Comércio de atacadista de lubrificantes (CNAE 46.81-8/05),
Prestação de serviços de reparação e manutenção de máquinas pesadas. (CNAE

33.14-7/17), Serviços de reparação e manutenção de máquinas agrícolas (CNAE

33.14-7/12), Serviços de reparação e manutenção mecânica de caminhões, ônibus e
veículos pesados (cnae 4520-0/01), Serviços de terraplanagem e limpeza de terrenos,
transporte de terras e entulhos (CNAE 43.13-4-00) e Locação de máquinas pesadas e
caminhões (CNAE 77.32-2/01).
CLÁUSULA NONA: - A função de administradora da sociedade que era exercida pela
sócia Sr?. IZABEL CRISTINA RAMOSMIOTTO,passará a partir desta data a ser exercido
pelo sócio FABIO LUCIANO MERGEN ao qual compete o uso da firma ca
representação do ativo e passivo, judicial e extra juticial da sociedade, com poderes e
atribuições de administrador, sendo-lhe entretanto vedado o seu emprego em
operações ou negócios estranhos ao objeto ou interesse social, especialmente a

preszação de avais, fianças ou cauções de favor ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização dos demais sócios, ficando dispensada deprestar caução à
sociedade. (Artigos 997, VI 1.013, 1.015 e 1.064 CC/2002).
CLÁUSULA DÉCIMA- O sócio administrador declara sob as penas da lei, de que não
está impedido de exercer a atividadee a representação da sociedade por lei especial
ou em virtudede condenação criminal, ouporse encontrar sob efeito dela, a pena que
vede ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. 1.011,

Cr
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CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOSLTDA- EPP
CNPJ nº 00.778.049/0001-70
NIRE nº 41203335159 em 24/08/1995
OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

inciso 1º CC/2002).
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:- A partir desta dataa distribuição dos lucros não será
proporcional as quotas de cada sócio.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Da Consolidação do contrato: À vista da modificação

ora ajustada e em consonância com o que determina o artigo 2.031 da lei

10.06/2002, os sócios resolvem por este instrumento atualizar e consolidar o
contrato social, tornando assim sem efeito a partir desta data as cláusulas e condições
contidas no contratoprimitivo que adequadas as disposições da referida lei aplicáveis
a este tipo societário passa a ter a seguinte redação:-

CATERVEL COMÉRCIODE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA EPP
CNPJnº00.778.049/0001-70
NIRE nº 41203335159 em 24/08/1995
IZABEL CRISTINA RAMOS MIOTTO, brasileira, casada em
regime de comunhão Parcial de Bens, empresária, residente e
domiciliada na cidade e município de Cascavel, Estado do
Paraná, à Rua Porto Velho nº55, apto 01, Bairro São Cristóvão,
CEP 85.816-160, portadora da RG nº 2.129.354 SSP Pr e CPF

MF n$ 336.082.379-68, GERSON MIOTTO JUNIOR, brasileiro,
união estável, Bacharel em Direito, nascido em 12 de abril e
1984 em Cascavel - Paraná, residente e domiciliado na cidade e
município de Toledo, Estado do Paraná, à Rua São João nº
8798, apto 32, Balrro Jardim Gisela, CEP 85.905-055, portador
da RG nº 8.309.923-2 SESP PRe CPF MF nº 042.491.019.59
FABIO LUCIANO MERGEN, brasileiro, casado em regime de
comunhão parcial de Bens, nascido em 18 de setembro de 1978
em Medianeira - Paraná, engenheiro de controle e
automação, residente e domiciliado na cidade e município

de Cascavel, Estado doParaná, é Rua Tiradentes nº 1661, Bairro
Country, CEP 85.813-200, portador da RG nº 3.564.908-5 SESP
PR e CPE MF nº 024.500.849-75, sócios componentes da
sociedade empresária limitada com o nome empresarial de
CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇASE SERVIÇOS LTDA - EPP, com
sede e na cidade e município de Cascavel, Estado do
Paraná, à Rua Porto Velho nº 55, Bairro São Cristóvão, CEP

85.816-160, com seu contrato social devidamente arquivado na
MM Junta comercial do Paraná sob nº 412 03335159 por

Fis. 04

à A
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CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - EPP
CNPJ nº 00.778.049/0001-70
NIRE nº 41203335159 em 24/08/1995
OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL Fis. 05

despacho em sessão de 24 de agosto de 1995e posteriores
alterações arquivadas sob nº 970216424 em sessão de 25 de
fevereiro de 1997, nº 20040676722 em sessão de 18 de
Fevereiro de 2004, nº 20080867421 em sessão de 03 de Março
de 2008, nº 20106296019 em sessão de 21 de Junho de 2010,
nº 20108982190 em sessão de 13 de Setembro de 2010, nº
20135649706 em sessão de 27 de Setembro de 2013 e nº
2020383490em sessão de 04 de agosto de 2020 e inscrito no
CNPJ sobnº 00.778.049/0001-70.

CLÁUSULA PRIMEIRA: - A sociedade girará sob o nome empresarial de CATERVEL
COMÉRCIO DE PEÇASE SERVIÇOS LTDA EPP.
CLÁUSULA SEGUNDA: - A sociedade tem sua sede e foro na cidade e município de
Cascavel, Estado do Paraná, à Rua Porto Velho nº 55, Bairro São Cristóvão, CEP 85.816-
160 (art. 997, Il, C/C/2002).
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado,
tendo iniciado suas atividades em 01 de outubro de 1995.
CLÁUSULA QUARTA: - A sociedade tem por objetivo mercantil o ramo de: Comércio
atacadista de peças e acessórios para máquinas pesadas e caminhões (CNAE 45.30-
7/01), Comércio atacadista de peças para máquinas agrícolas (CNAE 46.61-3/00),
Comércio de atacadista de lubrificantes (CNAE 46.81-8/05), Prestação de serviços de
reparação e manutenção de máquinas pesadas. (CNAE 33.14-7/17), Serviços de
reparação e manutenção de máquinas agrícolas (CNAE 33.14-7/12), Serviços de
reparação e manutenção mecânica de caminhões, ônibus e veículos pesados (cnae
4520-0/01), Serviços de terraplanagem e limpeza de terrenos, transporte de terras e
entulhos (CNAE 43.13-4-00) e Locação de máquinas pesadas e caminhões (CNAE
77.32-2/03).
CLÁUSULA QUINTA: - O capital social da sociedade no valor de R$=70.000,00 (Setenta
mil reais) dividido em 70.000 (setenta mil) quotas de R$=1,00 ( um real) cada,
totalmente integralizado na forma do artigo 1.081 e parágrafos do código civil está
assim distribuído entre os sócios:
Sócios Quotas Capital
Izabel Cristina Ramos Miotto. 7.000....R$= 7.000,00
Fabio Luciano Mergen.
Gerson Miotto Junior.
Totais.
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CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - EPP
CNPJnº 00.778.049/0001-70
NIRE nº 41203335159 em 24/08/1995
OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL Fis.06
CLÁUSULA SEXTA:- A responsabilidade de cada sócioérestrita ao valor de suas quotas
'mas todos respondem solidariamente pela integralização do capita! social (art. 1052
cc/2002).
CLÁUSULA SÉTIMA: - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos demais sócios a quem
ficam assegurados, em igualdade de condições, preço, direito e preferência para à sua
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente. (Artigo 1.056 e 1.057 CC/2002).
CLÁUSULA OITAVA: - O sócio que desejar transferir ou alienar suas quotas deverá

notificar por escrito aos sócios remanescente discriminando o preço, prazo e forma de
pagamento para que estes exerçam ou renunciam ao direito de preferência o que
deverá fazer dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar do recebimento ca
notificação ou em maior prazoacritério do sócio alienado. Decorrido este prazo sem
que seja exercido o direito de preferência as quotas poderão ser livremente
transferidas.
CLÁUSULA NONA: - A administração da sociedade caberá ao sócio FABIO LUCIANO
MERGEN 20 qual compete o uso da firma e a representação do ativo e passivo,
judicial e extrajudicial da sociedade, com poderes e atribuições de administrador
sendo-lhe entretanto vedado o seu emprego em operações ou negócios estranhos ao
objeto ou interesse social, especialmente a prestação de avais, fianças ou cauções de
favor ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização das demais
sócias, ficando dispensado de prestar caução a sociedade. (Artigos 997, VI, 1.013,
1.015 e 1.064 CC/2002.)
CLÁUSULA DÉCIMA:- O sócio adi rador declara sob as penas da Lei, de que não
está impedida de exercer a atividade e a administração da sociedade por lei especial
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob efeito dela, à pena
que vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. 1.011
inciso 1º €C).
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Pelos serviços que prestar a sociedade perceberá o
sócio a titulo de remuneração pro labore quantia mensal fixada de comum acordo,
observadas as disposições regulamentares pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: - Ao término de cada exercício social, em 31 de

&
N
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CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA- EPP.
CNPJnº 00.778.049/0001-70
NIRE nº 41203335159 em 24/08/1995
OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL Fis.07
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração,
procedendoà elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo 205 sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou
perdas apuradas. (Artigo 1.065, CC/2002).
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendoou interditado qualquer um dos sócios, à

sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores c o incapaz. Não
sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade,
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação aos seus sócios. (Art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002).
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: - A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os
sócios.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: - Declaram,sob as penas da lei, que se enquadram na
condição de Empresa de pequeno porte, nos termosda Lei complementar nº 123 de
14/12/2006.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: - Nos quatro meses seguintes 20 término do exercício
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for
o caso. (Artigos 1.071 e 1.072 inciso 2º artigo 1.078, CC/2002).
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: - A distribuição dos lucros não será proporcional as
quotas de cada sócio.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: - Os casos omissos ou dúvidas oriundas do presente
contrato serão dirimidos pelas Leis e regulamentos pertinentes, ficando eleito o foro
da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná.

E, por estarem assim justos, certos e contratados, lavram,
datam e assinam o presente instrumento forma digital.

Cascavel (Pr), 07 de outubro de 2022.Rke
Izabel Cristina Ramos MiottoE aonao

Fabio Luciano Mergen
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CATERVEL COMERCIO DE PECASE SERVICOS LTDA
CNPJ: 00.778.049/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrare inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda2. não constam inscrições em Divi
Nocional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas flais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos é fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNe abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 da Leinº 8.212, de 24 de julho de 1991Aaceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/fb.gov.br> ou <htp:lhwww.pafn. gov. bre.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REBIPGFN nº 1.751, de 2/10/2014
Emitida às 08:10:40 dodia 03/02/2023 <horaedata de Brasilia».
Válida até 02/08/2023.
Código de controle da certidão: D42D.87C6.2287.9BEB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ger Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 029539344-21

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 00.778.049/0001-70
Nome: CATERVEL COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA - EPP

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data,

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresae refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 24/06/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internetwwwfazenda.pr.gov.br

Paga 1 do
End va tomo Pú(a20oa 1:3847)



Es ESTADO DO PARANÁFE PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA
Nº 36033/2023

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma.

[CONTRIBUINTE]
Nome 2724910 - CATERVEL COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA

CNPJICPF:  00.778.049/0001-70
Endereço: RUA PORTO VELHO, 55
Complemento:
Bairro: SÃO CRISTÓVÃO cer: 85 816.160
Cidade: Cascavel Estado: Paraná

[REQUERENTE]
Código: 2724910
NomolRazão: CATERVEL COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA
CNPJICPF:—00.:778.049/0001-70

[FINALIDADE]

Licitação

[INFORMAÇÕES ADICIONAIS ]

a identificado,Certificamos que napresente data EXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo aí
ainda não vencidos, com exigibilidade suspensa ou garantidos através de penhora.

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não em Divida

Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto Predial e Territorial

Urbano — IPTU, Imposto soare a Transmissão de Bens Imóveis — ITBI, Contribuição de Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo,

Contribuiçãode Iluminação Pública — CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de Proteção a Desastres, Taxas de Expediente,
Muitas de Regularização de Obras, Autos do Infração da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços —

ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos
de Infração do PROCONe demais débitos para com esta municipalidade.

Conforme disposto no art. 108 do Código Tributário Municipal é no art. 206 do Código Tributário Nacional, esta

cenidão possui os mesmos efoitos da cartidão negativa. Fica ressalvadoodireito de a Fazenda Pública lançar, cobrar é

inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas

posteriormente, mesmo referentesa paríodos anteriores ou compreendido nesta certidão.

Cascavel, 1 de março de 2023.

A trbidado dest coro deveráse corda na piada Pra NJ
tpsilcascavel atende nevifipolservica valor padrao! foadiO
“Código de Autenticidade: WGT221202-000.ZRXBXLALZZNKLD-1

Rua Paranã, 5000 - FoneiFax (45) 2321-2020 -CEP 85.810.011 - Cascavel - PR
Mome-page: itp:/hwwew.cascavel prgov br



2rnar2023, 10:19 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

“CAIXA ECON

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:—00.778.049/0001-70
Razãooa CATERVEL COM PECAS E SERV LIDA

Endereço:—RUA PORTO VELHO 71 / LOT STO ANTONIO/ CASCAVEL / PR / 85808-670

A Caixa Econômica Federal, no uso daatribuição que lhe confereo Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentesdas obrigações com o FGTS.

Validade: 15/03/2023 a 13/04/2023

Certificação Número: 2023031500312665500826

Informação obtida em 27/03/2023 10:18:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

e
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V -1

Histórico do Empregador
O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 00.778.049/0001-70
Razão social: CATERVEL COM PECAS E SERV LTDA
Nome fantasia: CATERVEL-COMERCIO DE PECASE SERVICOS

Data deEesã Data de Validade Número do CRF

11952023 "11/05/2023a 09/06/2023
*

2023051100352336916397 o0. 22/04/2023 3 21/05/2023 2023042200280777216307 o

15/03/2023 15/03/2023 a 13/04/2023 2023031500312665500826
o

24/02/2023 24/02/2023 a 25/03/2023 2023022400384986313871

05/02/2023 05/02/2023 a 06/03/2023 2023020500145258975913 o
17/01/2023 17/01/2023 a 15/02/2023 '2023011700305392588491

2911212022 29/12/2022a 27/01/2023 * |zo221229003548504B7 794
10/12/2022 * 0/12/2022 a 08/01/2023 2022 1210003 13428423185
2111112022 21/1/2022 a 20/12/2022 * 202211210025 5062679584 | no
o2imizoz2 o2ntizoz2a 112022 zoz2102002455B1849473
14n10/2022 [14m0(2022 a 12/11/2022 2022101400440646738522
25/09/2022 “26/09/2022a 24f1012022 “202209250020068 1103689

060222
——  osmsizozzaosrooz2— 2022090600512727743732 o18/08/2022 18/08/2022 a 16/09/2022 2022081800324723257468

30/07/2022 30/07/2022a 28/08/2022
* 2022073000294230493562

11/07/2022 "11/07/2022 a 08/08/2022 202207 11001716 18724452 o
221062022 22/06/2022 a 21/07/2022 202206220027 1266872494 o
03/06/2022 03/06/2022 a 02/07/2022 — 202206030032463AS9977S
15/05/2022 15/05/2022 a 13/06/2022 2022051500190540275628 |
26/04/2022 26/04/2022a25/05/2022 '2022042600371455924790
o7/0412022

—
Or/04/2022 a O6/O5(2022 2022040700320658816082

19/03/2022 19/03/2022 a 17/04/2022 2022031900422668426822
28/02/2022

-
28/02/2022a 29/03/2022 '2022022800135368945506

09/02/2022 09/02/2022 a 10/03/2022 2022020900290576079112

210112022 21/01/2022 a 19/02/2022 2022012100382493786407 o

02/01/2022 02/01/2022 a 31/01/2022 2022010200112176333652

14/12/2021 14/12/2021 a 12/01/2022 2021121400445090421330
251112021 2 0310282310567

ara
a 24/12/2021 20;



Numero do CRFEmiss:

18/10/2021 18/10/2021 1612021 202m01800152843295021
29/09/2021 "29/09/2021 2810/2021 |2021082900304168138340 O mis
10/09/2021 — oogizoz1 a ognoizoz1 “2021091000235875151560 o

228021 22/08/2024 a 20/09/2021 2021082200144260237757
03/08/2021 03/08/2021 a 01/09/2021 2021080300252438932773

31/03/2001 310312001 a30042001 T o28/02/2001 28/02/2001a31/03/2001 Do o E"3N01/2001 [3101/2001a26/02/2001 cm o23/01/2001 23/01/2001a34/01/2001 na
Resultado da consulta em 11/05/2023 15:44:11
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CATERVEL COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 00.778.049/0001-70
Certidão nº: 12841740/2023
Expedição: 27/03/2023, às 10:21:44
Validade: 23/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CATERVEL COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.778.049/0001-70, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://wwu.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões; endeatas jus.br



qo CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁRIO
PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIALa==o COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

TJPR aaaTRIBUNAL DE JUSTIÇA.
DO ESTADO DO PARANÁ AVENIDA TANCREDO NEVES, 2320 EDIFÍCIO DO FÓRUM - CE asensa36

FONE: (45) 3326-4479 CNPJ: 00322 481000 1-tê

DISTRIBUIDOR PÚBLICO

Rodrigo Timótheo Taborda, Oficial Designado do Ofício do
Distribuidor, Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, nos termos da Seção V do CNFJ:

Certifico que, revendo os registros desta Serventia, NÃO FORAM
localizadas ações de FALÊNCIA OU CONCORDATA; RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Lei nº 11.101/2005), em face
de:

Dado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado
do PARANÁ, ao(s) 28 dia(s) do mês de março do ano de 2023. Buscas
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s).

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Bel, Rodrigo Timótheo Taborda
Oficial Titular

seengerir
É
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COMÉRCIO DE

SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 00.778.049/0001-70 INSC, EST.: 410.15450-11
MECÂNICA DE MÁQUINAS PESADAS FONEIFAX: (045)3227-4844
RUA PORTO VELHO, 71 (Em frente a BR 467 km 4) - CEP 85816-160 — CASCAVEL - PR

ANEXO Il - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 26/2023.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ
sob nº 00.778.049/0001-70, sediada na RUA PORTO VELHO Nº55, declara para fins de
participação no Pregão Eletrônico nº 26/2023, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação previstos emseu edital, conforme previsto no artigo 4º, inciso VII, da
Leinº 10.520, de 17 de novembro de 2002.

Por sera expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

CASCAVEL,24 DE ABRIL DE 2023.

CATERVEL COMERCIO DE PEÇASE SERVIÇOS LTDA.

CNPJ: 00.778.049/0001-70

FABIO Assinado de forma
digital por FABIO

LUCIANO LUCIANO
E MERGEN:02450084975MERGEN:02450.

Dados: 2023.04.13
084975 08:98:12 -03/00'

CL

NOME: FABIO LUCIANO MERGEN

RGICPF:3564908-5/0.24.500.849-75 à
CARGO: SÓCIO-GERENTE



COMÉRCIO DECATERVEL :::SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 00.778.049/0001-70 INSC. EST.: 410.15450-11
MECÂNICA DE MÁQUINAS PESADAS FONE/FAX: (045)3227-4844
RUA PORTO VELHO, 71 (Em frente a BR 467 km 4) - CEP 85816-160 — CASCAVEL - PR

MODELO DE DECLARAÇÃO ME

A EMPRESA CATERVEL COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, SOB CNPJ.
00.778.049/0001-79, SEDIADA A RUA PORTO VELHO Nº 55, COM SEDE EM CASCAVEL —

PARANÁ, POR INTERMEDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL SR. FABIO LUCIANO MERGEN,
PORTADOR DORG: 3564908-5 E DO CPFNº: 24500849-75.

DECLARAMOS PARA TODOS OSFINS DE DIREITO, ESPECIFICAMENTE PARA
PARTICIPAÇÃO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO ELETRONICO Nº 16/2023, SOB

AS PENAS DE LEI, SER ME MICRO EMPRESA () EPP EMPRESA DE PEQUENO PORTE (X),
NOS TERMOS DE LEGISLAÇÃO VIGENTE, NÃO POSSUINDO NENHUM DOS IMPEDIMENTOS
PREVISTOS NA LEI COMPEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006

CASCAVEL, 24 DE ABRIL DE 2023.

CATERVEL COMERCIO DE PEÇASE SERVIÇOS LTDA.

CNPJ: 00.778.049/0001-70

Ss
E

Assinado de forma No)
FABIO LUCIANO digita por Fasio RENE MIGUEL isssisáiia
MERGEN:02450 tUCIaNO “igtal por RENE MIGUEL

: MERGEN:02450084975 BITDINGER:3: eminccrsoscosransa
pERcENOaASa0as Dlaonanaa Ds084975 rasa 0400678934. ceorii ou

NOME: FABIO LUCIANO MERGEN NOME:RENE MIGUEL BITDINGER

RGICPF:3564908-5/0.24.500.849-75 RGICPF:2228955/304.006.789-34

CARGO: SÓCIO-GERENTE TÉCNICO CONTÁBIL



COMÉRCIO DE

SERVIÇOS LTDA

Go CNPJ: 00.778,049/0001-70 INSC. EST.: 410.15450-11
MECÂNICA DE MÁQUINAS PESADAS FONE/FAX: (045)3227-4844
RUA PORTO VELHO, 71 (Em frente a BR 467 km 4) - CEP 85816-160 - CASCAVEL- PR

ANEXO Ill - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE
TRABALHO MENOR

Ao Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 26/2023.

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

A empresa CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ
sob nº 00.778.049/0001-70 sediada na RUA PORTO VELHO Nº55, declara, sob as penas da Lei,epara os fins previstos noartigo 27, inciso V, da Lei nº 8.686/93, que cumpre o disposto no inciso
XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18
(dezoito) anos executando trabalho notumo, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis)
anos executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente deque o descumprimento do disposto acima, duranteavigência do
contrato, acarretará a sua rescisão.

CASCAVEL, 24 DE ABRIL DE 2023.

CATERVEL COMERCIO DE PEÇASE SERVIÇOS LTDA.

CNPJ: 00.778.049/0001-70

FABIO

LUCIANO

50084975

NOME: FABIO LUCIANO MERGEN

RGICPF:3564908-5/0.24.500.849-75

CARGO: SÓCIO-GERENTE



COMÉRCIO DECATERVEL:::SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 00.778.049/0001-70 INSC. EST.: 410.15450-11
MECÂNICA DE MÁQUINAS PESADAS FONEIFAX: (045)3227-4844
RUA PORTOVELHO, 71 (Em frente a BR 467 km 4) - CEP 85816-160 — CASCAVEL - PR

ANEXO | - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

Ao Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023.

A empresa CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇASE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº
00.778.049/0001-70, sediada na RUA PORTO VELHO Nº55, bairro: São Cristóvão, através
desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 26/2023, objetivando fornecer ositens abaixo cotados, conforme especificações
e anexos que fazem parte do referido edital

irem | aroe|uno | DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS Mio | duos
| AO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA AS 111,04 [R$ 172.732,00]

ot|1550|HORAS|E CORRETIVA NA PARTE MECÂNICA DE
VEÍCULOS LEVES o o
MÃODE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA [R$ 11932/R$ 83.524,00]

o2 | 700|HORAS|E CORRETIVA NA PARTE MECÂNICA DE
| FURGÕES E AMBULÂNCIAS

E

MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA [R$ 129,20/R$ 310.080,00|
08|2400|HORAS|E CORRETIVA NA PARTE MECÂNICA DE ÔNIBUS,

MICRO-ONIBUS E CAMINHÕES.
MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA |R$ 144,02/R5 187.226,00]

04|1.300|HORAS|E CORRETIVA NA PARTE MECÂNICA DE
MÁQUINAS PESADAS

TOTAL R$ 753.562,00

Valor Total da Proposta: R$ 753.562,00
.Valor Total da Proposta por Extenso: SETESCENTOS E CINQUENTAE TRÊS MIL, QUINHENTOS ESESSENTA E DOIS REAIS.

&
N

3
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COMÉRCIO DECATERVEL:::SERVIÇOS LTDA

“Qu CNPJ: 00.778.049/0001-70 INSC. EST.: 410.15450-11
MECÂNICA DE MÁQUINAS PESADAS FONE/FAX: (045)3227-4844
RUA PORTO VELHO, 71 (Em frente a BR 467 km 4) - CEP 85816-160 — CASCAVEL- PR

Condições de Pagamento: Conforme edital
Validade da Proposta: 60 dias.

Valor máximoda licitação: R$ 793.215,00 (Setecentos e noventa e três mil duzentose quinze reais),
Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos

mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos documentos, deciaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe é das cláusulas da
minuta da Ata de Registro de Preços em anexo;

b) Que nospreços apresentados já estão contemplados todosos impostos e/ou descontos ou
vantagense despesas para a execução dos objetos.

CASCAVEL, 24 DE ABRIL DE 2023.

CATERVEL COMERCIO DE PEÇASE SERVIÇOS LTDA.

CNPJ: 00.778.049/0001-70

Assinado deformaFABIO
digital por FABIO

LUCIANO|tucano
MERGEN-O245008497

MERGEN:0245
Dados: 2023.04.1350084975  ogasa7-0300

CR
NOME: FABIO LUCIANO MERGEN

RG/CPF:3564908-5/0.24.500.849-75

CARGO: SÓCIO-GERENTE



Governo do Estado do ParanáAM Second Estado da India, Combo é Semiços
Sia Comil 9 Estado d Para

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certas quo as informaçõos axo contam os documentos arquivados
esa Junta Comer] o são vigentes na cata ca ua expeição.

Nemo Empresas: CATENVEL COMÉRCIO DE PEÇASE SERVIÇOS LTOA - EPP Preaeno:pNEaS2NDO
Maleta Jura: SoomcaseEmersátia Lima

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo.|Início de Atividade
areog3as159 00.778. 049/0001-70 2408/1996 orrangos

Endereço Completo
Rua PORTOVELHO, Nº55, SAO CRISTOVÃO - CascavelPR - CEP 85816-160

Objeto Social
COMERCIO ATACADISTA DE PECAS E ACESSORIOS PARA MAQUINAS PESADAS E VEICULOS, COMERCIO ATACADISTA DE PECAS PARA
MAQUINAS AGRICOLAS, COMERCIO ATACADISTA DE LUBRIFICANTES, PRESTACAO DE SERVICOS DE REPARACAO E MANUTENCAO DE
MAQUINAS PESADAS, SERVICOS DE REPARAÇÃO E MANUTENCAO DE MAQUINAS AGRICOLAS SERVICOS DE REPARACAO E
MANUTENÇAO MECANICA DE CAMINHOES, ONIBUS E VEICULOS PESADOS, SERVICOS DE TERRAPLANAGEM E LIMPEZA DE TERRENOS,
TRANSPORTES DE TERRAS E ENTULHOS E LOCAÇÃO DE MAQUINAS PESADAS E CAMINHOES.

Caplal Social Porte Prazo de Duração
R$ 70.000.0 (setentari eai) EPP (Empresade Pequeno indeterminado
Captal Integralizado Porte)
R$ 70.000 (setenta ml eai)
Dadosdo Sócio
Nome cpricnpy Panicipação no capital Espécio dosócio—Administrador Término do mandato
FABIO LUCIANO MERGEN 0245006495 R$31.500,00 s Ingeterminado
Nomo GPFICNPS Participação no capital Administrador Término do mandato
GERSON MIOTTO JUNIOR 042 ASH 01959 B$9150000. N Indetorminado
Nome CPFICNPS Participação no capital

“ Administrador Término do mandato
IZABEL CRISTINA RAMOS 335082979-68  A$7.000.00 N Indetorminado
MOTO

Z Ê

Dados do Administrador
E

1 SE
Nomo “| Término do mandato
FABIO LUCIANO MERGEN Indetominado

Último Arquivamento : a

T Dada Número Aoleventos ATIVA

teiozozo aoea7075226 002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO Staus
à NOME EMPRESARIAL) SEMSTATUS

Esta cordãofo om automaticamente em 2/03/2023, 16:28:14 (horário do rasta
Se impressa, veria sua autontisdade po hits: empresataciLprgov.br, com código ZEEFOSLO.

PRC2S1Sag2066

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

Secretária) Geral
Pal

tde1



COMÉRCIO DECATERVEL ::::SERVIÇOS LTDA

Co CNPJ: 00.778.049/0001-70 INSC, EST.: 410.15450-11
MECÂNICA DE MÁQUINAS PESADAS FONE/FAX: (045)3227-4844

RUA PORTO VELHO, 71 (Em frente a BR 467 km 4) - CEP 85816-160 - CASCAVEL - PR

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO
IMPEDITIVO PARA LICITAR

Ao Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 26/2023.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

A empresa CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ
sob nº 00.778.049/0001-70, sediada na RUA PORTO VELHONº65, declara, sob as penas da Lei,

que não foi declarada inidônea e não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão
ou entidade da Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal

Declara, também, que está obrigada a informar à Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 32º, $ 2º,
da Lei 8.666/93

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

CASCAVEL, 24 DE ABRIL DE 2023.

CATERVEL COMERCIO DE PEÇASE SERVIÇOS LTDA.

CNPJ: 00.778.049/0001-70

FABIO Assinado de forma
digital por FABIO

LUCIANO LUCIANO
K MERGEN:02450084975MERGEN:0245

Dados: 2023.04.13
0084975 08:20:34 “0304

NOME: FABIO LUCIANO MERGEN Ss
RG/CPF:3564908-5/0.24.500.849-75 N

CARGO: SÓCIO-GERENTE



Emissão do CICAD|29032023, 1622

RECEITA
ESTADUAL DPARA GOVERNO DO ESTADO

SEcnEtAseA Da PaTENOR

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CADIICMS Inscrição CNPJ Início dasAti
41015450-11 00.778.049/0001-70 03/1996

Empresa| Estabolecimento
Nomo Empresarial CATERVEL COMERCIO DE PECASE SERVICOS LTDA «EPP

Titdo do Estabelecimento CATERVEL

Endereço do Estabelecimento RUA PORTO VELHO,55 - SAO CRISTOVAO - CEP 85816-160
FONE: (45) 2227.4844

Municipio de Instalação CASCAVEL - PR, DESDE 03/1996

(Estabelecimento Matriz )

e Qualificação
stumção Atual ATIVO SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Atvidado Econêmica Principal do 4530-7101 - COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA
Estabolocimento VEICULOS AUTOMOTORES

4861-3100 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E

Ativdado(s) Econômica(s) EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO; PARTES E PECAS
Socundária(o) do Estabolacimanto. 4881-8105 - COMERCIO ATACADISTA DE LUBRIFICANTES

4313-4100 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 0424910199 GERSON MIOTTO JUNIOR sócio
CPF 024.500849:75 FABIO LUCIANO MERGEN SÓCIO-ADMINISTRADOR

CPF 336082379:68 IZABEL CRISTINA RAMOS MIOTTO sócio

an Estado do Paraná
Seceara de Esta da Foxendae Este CICAD tem validade até 28/04/2023. acta Estadual do Paranã

CAD/ICMS Nº 41015450-11

Os dados cadastrais desto estabelecimento poderão ser confirmados via ntorenova emas
Internal

ww
fazenda,prgoubr

ransminços de forma seguraDedoso Tecrologa CELEPAR

ás

htps:/Nvumarintomot pr gowbricadioms( ca. CIFSHD-aso?elncludeLinkFaci=S&eCadicms=41015450118eUsor=222495



24/04/2023, 09:57 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

TCEPR

Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 00778049000170

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

tps:oreap too pe gov briConsultarimpodidosWebimpressao aspx 1n



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informaçãorelativa à razão socia
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 24/04/2023 10:03:50

Informações da Pessoa Jurídica:
[Razão Social: CATERVEL COMERCIO DE PECASE SERVICOS LTDA
CNPJ: 00.778.049/0001-70

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

[Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
ke Inclegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

dastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

(Órgão Gestor: Portal da Transparência
(Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

T

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racional
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de23 de abril de 2014,Lei 3.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de $ de outubro de 2018, Decreto nº8.638 de 15, de janeiro de 2016.

a



VOLMIR FORNECH MECANICA
CNPJ: 11.194.583/0001-55

AVENIDA PARANÁ, 572- CENTRO.
TRÊS BARRAS DO PARANA - PR CEP: 85485-000

FONE: 45-9.91027173
PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

Ao
Pregoeiro do Município de Trôs Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023.

A empresa VOLMIR FORNECH MECANICA, inscrita no CNPJ/MF nº 11.194.583/0001-55,
sediada AVENIDA PARANÁ 572, CENTRO atravésdesta, vem apresentar a proposta comercial
relativa à licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023, objetivando fornecer os itens
abaixo cotados, conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital.

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA
VALOR|VALOR|ITEM|QTDE|UNID DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS Nr ORAL

MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA|111,00 172.050,00
01|1.550|HORAS|E CORRETIVA NA PARTE MECÂNICA DE

VEICULOS LEVES
TOTAL|ravsao|

Valor Total por Extenso:
Condições de Pagamento: Conforme edital
Validade da Proposta: de 60 dias.
Valor máximo da licitação: R$ 172.050,00

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos documentos,
declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epigrafe e das cláusulas da
minuta da Ata de Registro de Preços em anexo;

b) Quenos preços apresentados já estão contemplados todosos impostos elou descontos ou
vantagens e despesas para a execução do objeto.

Tres barras do Paraná, 24 de Abril de 2023

CNPJ: 11.194.583/0001-55
REPRESENTANTE LEGAL
CPF: 847.628.619-87

Co



COMÉRCIO DECATERVEL :“::SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 00:778.049/0001-70 INSC. EST.: 410.15450-11
MECÂNICA DE MÁQUINAS PESADAS FONEIFAX: (045)3227-4844
RUA PORTO VELHO, 71 (Em frente a BR467 km 4) - CEP 85816-160 - CASCAVEL- PR

ANEXO | - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

Ao Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023.
A empresa CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, rita no CNPJ/MF nº
00.778.049/0001-70, sediada na RUA PORTO VELHO Nº55, bairro: São Cristóvão, através desta, vem
apresentar a proposta comercial relativa à licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023,
objetivando fornecer ositens abaixo cotados, conforme especificações e anexos que fazem parte do referido
edital:

meu [aroe[uno cescmçãoDossemnços|VAR|VALOR

MEG DE OBRA PARAMANUTENÇÃO PREVENTIVA [RS 119,32[R5 83.524,00)
oz 700|HORAS|E CORRETIVA NA PARTE MECÂNICA DE

FURGÕES EAMBULÂNCIAS| oMÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA [R$ 100,00/R$ 130.000,00]
04|1.300|HORAS|E CORRETIVA NA PARTE MECÂNICA DE

MÁQUINAS PESADAS

TOTAL R$ 213.524,00

Valor Total da Proposta: R$ 213.524,00
Valor Total da Proposta por Extenso: DUZENTOS E TREZE MIL, E QUINHENTOS E VINTE E QUATRO
REAIS.

Condições do Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: 60 dias.
Valor máximoda licitação: R$ 793.215,00 (Setecentos é noventa e três mil duzentos e quinze reais),

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos
mesmospara elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos documentos, declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epigrafe e das cláusulas da
minuta da Ata de Registro de Preços em anexo;

b) Que nospreços apresentados já estão contemplados todosos impostos efou descontos ou
vantagens e despesas para a execução dos objetos.

CASCAVEL, 24 DE ABRIL DE 2023.
CATERVEL COMERCIO DE PEÇASE SERVIÇOS LTDA.

CNPJ: 00.778.049/0001-70

FABIO LUCIANO fes eterna gs pe

MERGEN0245008 cinismo4975 apar
NOME: FABIO LUCIANO MERGEN

RGICPF:3564908-5/0.24.500.849-75 A
CARGO: SÓCIO-GERENTE 3



MECÂNICA E AUTO PEÇAS ZANCANARO LTDA.
CNPJ 82.054.347/0001-81 — INC. ESTAD. 437.00507-9

Avenida São Paulo, 423 — Centro — TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR.
Fone: 45.3235.1345 — e-mail: autopecaszancanaro(Dhotmail.com

ANEXO |- PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023.

A empresa MECÂNICAE AUTO PEÇAS ZANCANARO LTDA — ME inscrita no CNPJ/MF nº
82.054.347/0001-81, AV. SÃO PAULO Nº 423, CENTRO, através desta, vem apresentar a
proposta comercial relativa à licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023,
objetivando fornecer os itens abaixo cotados, conforme especificações é anexos que fazem
parte do referido edital:

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA

ITEM|QTDE|UNID DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS ONT.
NAO DE

a PREVENTIVA E CORRETIVA NA PARTE08|2400) HR|MECÂNICA DE ÔNIBUS, MICRO-ONIBUS E
|CAMINHÕES

ALOR|VALOR

OBRA PARA MANUTENÇÃO|R$ 129,00|RS 309.600,00

— TOTAL

Valor total por extenso: R$ 309.600,00 (Trezentos e nove mil e seissentos reais). Contições de
pagamento: Conforme Edital

Validade da Proposta: 60dias
Valor máximo da licitação: R$ 793.215,00 (Setecentos e noventa e três mil duzentos e quinzo
reais).

Cumpre-nos, ainda informar-hes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-
nos dos mesmospara elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos
documentos, deciaramos:

a) Quo estamos cientes e concordamos com os termosdo Edital em epigrafe e des
cláusulas da minuta da Ata de Registro de Preços em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todosos impostos elou
descontos ou vantagense despesas para a execução do objeto.

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante
“com todasas caracteristicas do objeto e exigências constantes no edital

Três Barras do Paraná — PR, 24 de Abril de 2023.

EDSON LUIZ Assinado de fomadigtalpor
ZANCANARO:5749053/ Sosennnto 57490538904

8904 Dodo: A0ESG3 30 NGNTAS 0300

MECÂNICA E AUTO PEÇAS ZANCANARO LTDA

3

R$309,

Ny



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
gs: ESTADO DO PARANÁ

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023.

A Pregoeira, devidamente constituída, em cumprimento ao disposto na legislação, torna público é
“comunica aos interessadosna execução do objeto do Edital do Pregão Eletrônico nº 26/2023, o resultado
da classificação daspropostase julgamento da licitação em epigrafe.

Classificação em primeiro lugar noitem do objeto, conforme ses

> VOLMIR FORNECH MECANICA - CNPJ Nº 11.194.583/0001-55

LOTE 1 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA

mem | aroe|uno DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
VALOR|VALORO UNIT.|TOTAL

MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA
Ot|1.550|HORAS|E CORRETIVA NA PARTE MECÂNICA DE VEÍCULOS|111,00|172.050,00

| Leves .
Valor total estimado registrado do fornecedorR$ 172.050,00 (Cento e setenta e dois mil e cinquenta reais)

» CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - CNPJ Nº 00.778.049/0001-70

LOTE 2. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA

mem|aroe|uno DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR|VALOR

MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA —]

o 700 HORAS|E CORRETIVA NA PARTE MECÂNICA DE FURGÕES|119,32 83.524,00
E AMBULÂNCIAS

LOTE 4 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA
VALOR|VALORmeu [ore|umo|oescnçiomssmmos [| VE

MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA
o 1.300|HORAS|ECORRETIVA NA PARTE MECÂNICA DE MÁQUINAS 100,00|130.000,00

PESADAS

Valor total estimado registrado do fornecedor R$ 213.524,00 (Duzentos e treze mil e quinhentos e vinte e
quatro reais)

> MECANICA E AUTO PEÇAS ZANCANARO LTDA ME- CNPJ Nº 82.054.347/0001-81

LOTE 3.- SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA

meu|arve|uno DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR VALOR

MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA.

01|2400|HORAS|E CORRETIVA NA PARTE MECÂNICA DE ÔNIBUS,|128,00|309.600)
MICRO-ONIBUS E CAMINHÕES |

Valor total estimado registrado do fornecedor R$ 309.800,00 (Trezentos e nove mil e seiscentos 15715).

Desclassificações
> ELLA COMERCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS EIRELI - CNPJ Nº 34.960.193/0001-4

Inabilitações
> NÃO HOUVE

Av, Brasil, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituragtresbarras pr gov.br
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TrêsBarras do ParanáiPR, 24 de abril de 2023

sda ah NI dead,
Pregoeira

Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQDiresbarras.pr.gov br



25/04/2023, 08:05 Prefeiura Municipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTODA LICITAÇÃO MODAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26202,

A Pregocira, devidamente constit
do Edital do Pregão El

a, em cumprimento

ao
disposto na legislação, toma público e comunica aos interessados na execução do objeto

6/2023, o resultado da classificação das propostasejulgamento da licitação em epigrafe.

Classificaçãoemprimeiro lugar

no
item

do
objeto, conforme segu

VOLMIR FORNECH MECANICA - CNPJ Nº 11.194.583/0001-55

LOTE 1 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA

pa pm [sm PEECACAO Dor suiço, parontT  fasoRIora
T E oras RO DI NR PAR NEANTTENÇÃO TREVENIINA E CORNETA NA PARTE CAN Defina TEST

pricnosteves

Valor totalestimada registrado do fornecedor R$ 172.050,00 (Cemtoe setenta e dois mile cinquenta

CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇASE SERVIÇOS LTDA - CNPJ Nº 00.778.049/0001-70O IUTENÇÃO MECÂNICA

mo Fm [o [PESCRCA Dos SERRO [EaroeusT ENO
= fineas NA DE SRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORREA NA PARTE MECANICA Defios E

LOTE 4 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA

po pm E ESCRICÃO DOS SERIO, CERAjr E fios DE CURA PARA MANTIZENCÃO TREVONTINA E CORAFIINA RA PARTI MECANICA Dino zoo
Âstquinas resavas

Nialor tatal estimado registrado do fomecedor RS 213.524,00 (Duzentos é treze mil e quinhentos e vintee quatro reais)

MECANICA E AUTO PEÇAS ZANCANARO LIDA ME - CNPJ Nº 82.054.347/0001-81

LOTE 3 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA.

[== [so ESCRITOR SUEUNOE festfama
m = fiozas ÃO DONS PAR ALASTTENÇÃO PREVENTIVA E CORATVA NA PARTE MECANICA O ramo

oa. acoos E cantões

is)“Valor total estimado registrado do fomecedor R$ 309.600,00(Trezentos e nove mil e seiscentos n

Jassificações
ELLA COMERCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS EIRELI— CNPJ Nº 34.960.193/0001.

NÃO HOUVE

Três Barras do Paraná/PR, 24 do abril de 2023,

VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING
Pregoeira

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador: AOF73007

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 25/04/2023. Edição 2757
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informandoo código identificador no site:
htps:/Awrwrwdiariomunicipal.com.br/amp:

hp: diariomunicipal.com briamplmateria/AOF 73007/03AL Bima-15CriaS0BOGOMrB Stk Tu ErKaWkyLICSWYAK GS! 25GYIAEGZANVBK... 171



ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Crês Barras do Jaraná
CAPITAL DO FEIJÃOgg PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER

Repartição: Secretaria de Administração e outras
A espécie: Pregão Eletrônico nº 026/2023.
Modo de Julgamento: Menor Preço Unitário
Prazo: 12 meses
Valor Máxi

Forma de Pagamento: em ate 30 dias após entrega produtose serviços

imo: R$ 793.215,00 (setecentos noventa três mil duzentos quinze reais)

Osfatos:º Trata-se do registro de preços para futura contratação de empresa para
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva necessárias ao perfeito
funcionamento dos veículos de carga, passageiro, passeio pertencentes à frota municipal,
através do Pregão Eletrônico.

No momento da abertura das propostas, 05 (cinco) empresas apresentaram suas
ofertas, na sequencia, tendo como vencedoras as pessoas jurídicas de Volmir Fornech
Mecanica, CNPJ nº 11.194.583/0001-55, vencedora do lote O1, tendo o valor de R$
172.050,00 (cento e setentae dois mil cinquenta reais); Catervel Comercio de Peças e
Serviços Ltda. CNPJ nº 00.778.049/0001-70, vencedora do lote 02 e lote 04, tendo
o valor de R$ 213.524,00 (duzentos e treze mil quinhentose vinte e quatro reais);
Mecanica e Auto Peças Zancanaro Ltda. CNPJ nº 82.054.347/0001-81, vencedora
do lote 03; tendo o valor de R$ 309.600,00 (trezentos e nove mil seiscentos reais); Não
houve inabilitações, mas, fora desclassificada a empresa portadora do CNPJ nº
34.960.193/0001-44.

º Dos Documentos
Foram anexadas a este caderno a documentação constante do edital.

Do Direito
O objeto do Pregão registro de preços para futura contratação de empresa para

prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva necessárias ao perfeito
funcionamento dosveículos de carga, passageiro, passeio pertencentes à frota municipal,
encontra lastro jurídico na Lei 10.520/2002, combinado com a Lei 8666/93, e suas
posteriores modificações.

Do Parecer
O pregão é a modalidade escolhida no processo licitatório.
No que tange ao mérito deste parecer, o procedimento licitatório está em ordem,

não havendo ressalvas a se atestar, havendo cinco participantes, quando se poderia ter
mais, já que existem mais empresas do ramona cidade, quiçá na região.



ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Muniripal de Três Barras do Jaraná
CAPITAL DO FEIJÃO= Em consulta certidão Negativa de Pendências ao TCE/PR, a vencedora Volmir

Fornech Mecanica, CNPJ nº 11.194.583/0001-55, não consta registro de
pendências, conforme se verificou em 25/04/2023, código de controle desta certidão
562925430; a vencedora Catervel Comercio de Peças e Serviços Ltda. CNPJ nº
00.778.049/0001-70, não consta registro de pendências, conforme se verificou em
25/04/2023, código de controle desta certidão 898090495; a vencedora Mecanica e
Auto Peças Zancanaro Ltda. CNPJ nº 82.054.347/0001-81, não consta registro de
pendências, conforme se verificou em 25/04/2023, código de controle desta certidão
735914639

Deste modo, as participantes do certame licitatório trouxeram ao bojo dos autos
a documentação exigida, atendendo dispositivo legal. Foram declaradas vencedoras ante

e o acima descrito. Observa-se o cuidado com os bens públicos quando se efetivou o

registro de preços
Ante o exposto, opina-se pela homologação dalicitação tipo Pregão Presencial, e a

contratação das empresas vencedoras do objeto do respectivo processo licitatório.
SM... Se assim entender Vossa Senhoria o Prefeito Municipal. Todavia, ao se lavrar
contrato com as empresas acima, sejam designados Gestor, fiscal ou fiscais para
acompanhar(em) a execução do mesmo, já que não constam nomes destes junto ao termo
de referência, nem da minuta do contrato.

Três Barras do Paraná, 25 deabril de 2023.

Mart rnandes - OAB/PR 21.238



WeDa Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
Pere ESTADO DO PARANÃ.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº41/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023

Analisando os procedimentos do Pregoeiro e Equipe de Apoio, bem como pareceres
jurídicos nos autos do processo licitatório modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICO, nº
26/2023, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA NECESSÁRIAS AO PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS DE
CARGA, PASSAGEIRO E PASSEIO, PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL, o qual
transcorreu dentro dos preceitos da Lei Federal nº 10.520/2002, subsidiada pela Lei federal
nº 8666/93, HOMOLOGO o julgamento das mesmas, ADJUDICANDO os itens às
empresas vencedora: VOLMIR FORNECH MECANICA — CNPJ Nº 11.194.583/0001-55,
CATERVEL COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA — CNPJ Nº 00.778.049/0001-70 e
MECANICA E AUTO PEÇAS ZANCANARO LTDA — CNPJ Nº 82.054.347/0001-81, a partir
desta data, conforme RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS,
HABILITAÇÃO E JULGAMENTO apensoao processo

Fica a adjudicatária CONVOCADA a assinar o Contrato noprazo de 05 dias,a partir
da publicação deste Termo, sob pena de decair o direito a contratação, sem prejuizo às
sanções previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93

Três Barras do Paraná/PR, 25 deabril de 2023.

Av. Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000- Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQatresbarras pr. gov br



26/04/2023, 08:16

ips diariomunicipal com brfampimateria!7B620208/03AL Bety 804CH2F Vas WgPepSIKIHXONJUIQHPYSAjSh TVS JrRE lapaV.

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023
Analisando os procedimentos do Pregoeiroe Equipe de Apoio,
bem como pareceres jurídicos nos autos do processo licitatório
modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICO, nº 26/2023,
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTA

RVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA NECESSÁRIAS AO  PERFE
FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS DE CARGA,
PASSAGEIRO E PASSEIO, PERTENCENTES À FROTA.
MUNICIPAL, o qual transcorreu dentro dos preceitos da Lei
Federal nº 10,520/2002, subsidiada pela Lei federal nº
8666/03, HOMOLOGO o julgamento dus mesmas,
ADJUDICANDO os itens às dora: VOLMIR
FORNECH MECANICA — CNPJ Nº 11.194.583/0001-55,
CATERVEL COMERCIO DE E SERVIÇOS
LTDA — CNPJ Nº 00.:778.049/0001-70 e MECANICA E
AUTO PEÇAS ZANCANARO LTDA — CN
82.054.347/0001-81, a partir desta data, conforme
RESULTADO DA CLASSIFIC, PROPOSTAS,
HABILITAÇÃO E JULGAMENTO apenso ao processo.

Fica a adjudicatária CONVOCADA à assinar o Contrato no
prazo de OS dias, à partir da publicação deste Termo, sob pe:
de decair o direito a contratação, sem prejuízo às sanções
previstas no artigo $1 da Lei 8.666/93.

Três Barras do Paraná'PR, 25 de abril de 2023,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador:7B6292C8

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 26/04/2023, Edição 2758
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informandoacódigo identificador no site:

hups://wwwdiariomunicipal. com br/amp
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Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ego STADO DO PARANA,

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 74/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2023,
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 26/2023,
VALIDADE: 12 meses

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do ParanáiPR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-88, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.
GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador da Carteira de Identidade nº
902.308 139-2 SSP/RS e do CPF/MF nº 409.886.600-59, residente e domiciliado nesta cidade de Três
Barras do Paraná/PR, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, considerando a
homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para REGISTRO DE
PREÇOS, nº 26/2023, nos termos do Artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas legais
aplicáveis, registra os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, em face da classificação da(s)
proposta(s) apresentada(s) e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993e suas
alterações, e em conformidade com as disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NECESSÁRIAS
AO PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS DE CARGA, PASSAGEIRO E PASSEIO,
PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL, observadas as caracteristicas e demais condições definidas no
Edital de Pregão Eletrônico Nº 26/2023 e seus Anexos.

PARÁGRAFO ÚNICO- A quantidade de serviçosa ser entreguesé estimada naquela descrita no ANEXO
VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Municipio obrigadoa retirara totalidade e nem mesmo tão
somente aquela, por setratar de estimativa, sendo que será requerida a entrega somente da quantidade
necessária para atendimento das necessidades atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

2.1. As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de preferência e não de exclusividade do
fornecimento dos referidos itens até o término da vigência da mesma.

PARAGRAFO PRIMEIRO — As condições de fornecimento dos serviços são as mesmas descritas no Edital
do Pregão Eletrônico Nº 26/2023 e seus anexos.

PARAGRAFO SEGUNDO - Quando a empresa não tiver condições de fornecer os serviços, será
consultada outra empresa para efetuara entrega, pelo valor registrado na sessão de registro de preço, ou
valor menor, o registro de preçosnão obriga o município a adquirir os itens registrados, das empresas
detentoras dodireito de preferência, sempre que for possível poderá adquirir os mesmos de outras
empresas em condições mais vantajosas para a Municipalidade.

PARAGRAFO TERCEIRO — Quando não possuir justificativa de não entrega a convocada fica sujeita as
sançõesprevistas na legislação vigente.

PARAGRAFO QUARTO- Os serviços serãoaceitos provisoriamente, sendo que o recebimento definitiy
será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.

PARAGRAFO QUINTO- A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será form;

conterá o endereçoe o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar 0 respectivo pedido.

PARAGRAFO SEXTO- O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não,
retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidasna Ata de Registro de

va
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 = CER 85485-000 — "Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68

—
E-mail: prefeitura(Dtresbarras.pr.gov.br

Qe



XEEs Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ape ESTADO DO PARANÁ.

Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital,

PARAGRAFO SÉTIMO - Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor
a ser destinado o pedido, sem prejuizo da abertura de processo administrativo para aplicação de
penalidades.

CLÁUSULA TERCEIRA — DA CLASSIFICAÇÃO, DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS

3.1, A Empresa VOLMIR FORNECH MECANICA, com sede a AVENIDA PARANÁ, Nº 572, CENTRO,
TRÊS BARRAS DO PARANÁIPR, devidamente inscrita no CNPJ nº 11,194,583/0001-55, representada
porseu representante legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição
nesta Ata,é a detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens descritos no item 3.2
desta Cláusula.

3.2. Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade, valor total e as demais
condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

LOTE 1 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA.

em DESCRIÇÃO DO SERVIÇO are|uno|VABR| VAR
[ MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA

01 |ECORRETIVA NA PARTE MECÂNICA DE VEÍCULOS
l LEVES

1.550 Horas 11100|7205000

3.2.1. Valor total do Fornecedor: R$ 172.050,00 (Cento e setenta e dois mil e cinquenta reais),

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE

4.1. Duranteavigência desta Ata de Registrode Preços, os preços registrados serão fixose irreajustáveis,
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d" do
inciso Il do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso
Il do art, 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e
iniciar outro processo licitatório.

PARAGRAFO SEGUNDO - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas
condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente
registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento, do preço da
Ata

CLÁUSULA QUINTA - PENALIDADES

5.1. À fornecedora serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº 8.666/93, nas seguintes situações,
dentre outras:

a) Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste edital, será
aplicada multa na razãode 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total da proposta, até 05
(cinco) dias consecutivos;

b) Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos prazos
estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5%(meio por cento) do valor total
registrado pordia de atraso ou de demora:

c) Pela entrega em desacordo comosolicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal, aplica-seodisposto no parágrafo segundo desta cláusula, com prazo máximo definido no parágrafo sexto
da Cláusula Segunda para a efetiva substituição dos serviços

5.2. Nos termos do art. 7º da Leinº 10,520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das demais cominações
legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses Pete licitar e contratar

Av. Brasi, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000

—
Três Barras do Paraná — PR
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—
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com a Administração Pública e descredenciada do Registro Cadastral de Fornecedores do Município de
Três Barras do Paraná, nos casos de:

a) Apresentação de documentação falsa
b) Retardamento na execução do objeto;
c) Não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;
d) Comportamento inidôneo;
e) Fraude na execução do contrato;
f) Falha na execução do contrato.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Será facultado à fornecedora o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a
apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital

PARAGRAFO SEGUNDO - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação
dos eventuais danos, perdas ou prejuizos que seu ato punível venha causar à administração.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

6.1. O prazo de validade da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses,a contar da sua publicação
no órgão oficial do município, não sendo permitida sua prorrogação.

6.2. O prazo de execução se estende ao prazo da vigência, sendo que a execução deverá ocorrer
conforme especificado no Edital de Pregão Eletrônico Nº 26/2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias após a entrega dos serviçose conferência de quantidade
e qualidade pelo Orgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na proposta, e
mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestadode recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Requisições de entrega dos serviços emitidas pela Secretaria Competente;
c) Certidão de Regularidade Previdenciária:
d) Certificado de Regularidade do FGTS.

7.2. As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão por conta da dotação
orçamentária 3.3.90.39, consignados na Lei Orçamentária Anual.

CLÁUSULA OITAVA — OBRIGAÇÕES DAS PARTES

8.1. As obrigações das partes são as mesmas descritas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 26/2023.

CLÁUSULA NONA — DA ALTERAÇÃO DA ATA
9.1. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alinea “d” do inciso Il do art. 65 da Lei nº
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelara Ata e iniciar outro processo
licitatório.

PARÁGRAFO ÚNICO - Comprovada a alteração dos preços praticados no mercado nas mesmas
condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente
registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento, do preço da
Ata,

CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO/CANCELAMENTO DA ATA 3
10.1. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja em seu cancelamento, com ás
consequências previstas em lei ou regulamento, incluindo as penalidades previstas nos artigos 78,79e |80 da Lei 8.666/93. à 34,
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CLAÚSULA DECIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1,Apresente Ata de Registro de Preços serão aplicadas as seguintes disposições gerais:

a) A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo
extrato no diário oficial,

b) Integram o presente instrumento, independente de transcrição, o edital e anexos, bem como todos
Os atos praticados constantes nos autos do Pregão Eletrônico Nº 26/2023,

c) A gestão da presente ata será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração,
atravésdo Departamento de Compras.

d) Os casos omissos serão resolvidos de acordo comaLeiFederal nº 8668/93e demais normas
aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios geraisde Direito.

e) Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído qualquer outro para
dirimir duvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu.

Para firmezaevalidade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois delida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

A Três Barras do Paraná!PR, 26 de abril de 2023

MUNICÍPIO'DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO ——Prefeito Municipal

voLMiR FORNECH - arsenfái Legal

Out RIRQua
VANESSA MAGAGNAN HAVono

PREGOEIRA

mta

aa
“EP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR

prefeiturafdtresbarras.pr.gov br
s1212Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 323:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 7512023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2023
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 25/2023

VALIDADE 12 meses

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede
Avenida Brasil 245, cento. Três Barras do Paraná/PR. inscrito no Cadasiro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78 121 936/0001-88, nest ato representado pelo Prefeito Municipai
GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado. odontólogo, portador da Carteira de Identidade
902 308 139-2 SSPIRS e do CPFIMF nº 409.886 600-59, residente e domiciliado nesta cidade de Tr

Barras do ParanálPR, no uso das atriuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, considerando à
homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO. para REGISTRO DE
PREÇOS, nº 262023, nos termos do Artigo 15 da Lei Federa! nº 8656/03 e demais normas
aplicáveis, registra os preços da empresa indicada e qualiicada nesta ATA. em face da classificação cais
proposta(s) apresentada(s) e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital
sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal nº 8 686, de 21 de junho de 1893 e suas
alterações, e em conformidade com as disposições a segu

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preçospara FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NECESSÁRIAS
AO PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS DE CARGA, PASSAGEIRO E PASSEIO.
PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL, observadas as caracteristicas e demais condições gefimsas no

Edital de Pregão Eletrônico Nº 26/2023 e seus Anexos

PARÁGRAFO ÚNICO - A quantidade de serviços a ser entregueséestimada naquela deserta no ANEXO
VI TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Municipio obngado a retirar a totalidade e nem mesmo t

somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será requerida a entrega somente da qu:
necessária para atendimento das necessidades atestadas pelas secretarias solictantes

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

2.1, As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de preferência e não de exclusisade d

tomecimento dos referidos itensaté O termino da vigência da mesma

PARAGRAFO PRIMEIRO — As condiçõesde fornecimento dos serviços são as mesmas descritas no Cotta
do Pregão Eletrônico Nº 26/2023 e seus anexos
PARAGRAFO SEGUNDO - Quando a empresa não tuver condições de fornecer 05 serviços. sera
consultada outra empresa para efetuar a entrega, pelo valor registrado na sessão de registro de preço. o
valor menar, o registro de preços não obriga o municipio a adeuirir os itens registrados, das empres
detentoras do dieito de preferência. sempre que tor possivel poderá asquinr os mesmos ce auras
empresas em condições mais vantajosas pare a Municipandas

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possui justfcativa de não ensrega a convocada fica sujentz as
sanções previstas na legistação vigente &

ebimento detinnvoPARAGRAFO QUARTO- Os serviços serão acertos prowsoriamente sendo
será feito apósa verificação da qualidade dos mesmos

PARAGRAFO QUINTO - À convocação dos fornecedores pelo orgão competente sera formaizade e
conterá o endereçoe o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido

iar que não compari
das na Ata de Registro de

PARAGRAFO SEXTO- O fornecedor convocado na forma do subitem ai

retirar a pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obngações estabeleci

Av. Brasil, 245 Fone/Fax: (45) 3235-1212 CEP 83485-000 Três Barras doParaná PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura dtresbarras prgov br o A
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Preços. estara sujeito às sanções previstas no Edital

PARAGRAFO SÉTIMO - Quando comprovada uma dessas hipóteses. será indicado o proximo fornocesor
a ser destinado o pedido. sem prejuizo da abertura de processo administrativo para aplicação de
penalidades

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CLASSIFICAÇÃO, DOS PREÇOSE QUANTITATIVOS

3.1, A Empresa CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, com sede a RUA PORTO
VELHO, Nº 55, SÃO CRISTOVÃO, CASCAVELIPR, devidamente inscrita no CNPJnº 00 778 0490001.
70, representada por seu representante legal devidamente constiluíso no Contrato Social independe:
de transcrição nesta Ata é a detentora dos direitos de preferência é não de exclusividade dos 1descritos no item 3.2 desta Cláusula

3.2. Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, à quantidade, valor totat e as demas
condições ofertadas na proposta, são as que seguem.

LOTE 2. SERVIÇOSDEMANUTENÇÃO MECÂNICA

mem DESCRIÇÃO DO SERVIÇO ore | umo | imo] Yaoe
figo DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA —

| “1
01 | ECORRETIVA NA PARTE MECÂNICA DE FURGÕES | 700 Horas | sos | asszecoDes — EAMBULÂNCIAS | ia o

LOTE 4 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA .Core | DESCRIÇÃO 00 Serviço are | umo  [uigio VAR
'MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA a EC RE

o E CORRETIVA NA PARTE MECÂNICA DE
to

1300 | HORAS
|

106.00
MÁQUINAS PESADAS

3.2.1, Valor total do Fornecedor. R$ 213 524,00 (Duzentos e treze mit e quinhentose vinte e quatro
reais)

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE

44. Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irejustáveis
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas. de ocorrência de situação prevista na alinea “do
inciso ll do art 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado

PARAGRAFO PRIMEIRO - Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alinea “a” do inciso
Ildo art 55da Lei nº 8.658/93, a Administração se julgar conveniente, poderá optar por cancelar à Ata e
miciar outro processo licitatório

PARAGRAFO SEGUNDO - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas
condições do registro, e. definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração. o Proponente
registrado será convocado pela Secretaria de Acminisiração para alteração. por aditamento. do preço da
Ata

CLÁUSULA QUINTA - PENALIDADES NY

84. À fornecedora serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº 8 666/93, nas seguintes situações,
dentre outras

&) Pela recusa injustificada para a entrega dos itens olertados, nos prazos previstos neste edital ses
aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total da proposta, até 05

(cinco) dias consecutivos:
b) Pelo alraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos prazos

estipulados neste edita!. aplicação de multa na razão de 0.5% (meio por cento) do valor total

1

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (48) 1235-1212 = CEP 85485-900 Três Barras do Paraná PR |
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registrado por dia de atraso ou de demora
c) Pela entrega em desacordo com o solictado ou problemas na emissão ca Nota Fiscal aplica-se

o disposto no parágrafo segundo desta cláusula, com prazo máximo definido no parágrafo sexto
da Cláusula Segunda para a efetiva substituição dos serviços

5.2. Nos termos do art 7º da Lein* 10.520, de 17/07/2002. a licitante sem prejuizo das demais cominações
legais e contratuais. poderá ficar. pelo prazo de até 80 (sessenta) meses, impedida de licitar e contratar
com a Administração Pública e descredencada do Registro Cadastral de Fomecedores do Municipio de
Três Barras do Paraná, nos casos de

a) Apresentação de documentação falsa,
b) Retardamento na execução do objeto.
c) Não manutenção da proposta escrita ou lance verba! apos a adjusicação
d) Comportamento inidôneo.
e) Fraude na execução do contrato
f) Falha na execução do contrato,

PARAGRAFO PRIMEIRO - Sera facultado à fornecedora o prazo de 05 (cinco) dias útess para a
apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edita!

PARAGRAFO SEGUNDO- As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatána da reparação
dos eventuais danos, perdasou prejuizos que seu ato punível venha causar à administração

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

4. O prazode validade da ata de registro de preços é do 12 (doze) meses, a contar da sua publicação
Srgão oficial do município, não sendo permitida sua prorrogação

8.2. O prazo de execução se estende ao prazo da vigência. sendo que a execução deverá ocorrer
conforme especificado no Edital de PregãoEletrônico Nº 26/2023

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO

7.1, O pagamento será efetuado em até 30 dias apos a entrega dos serviços e conferência de quantidade
o qualidado pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na proposta. e
mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos

a) Atestado de recebimento emitido pelo Orgão solicitante.
b) Requisições de entrega dos serviços emitidas pela Secretaria Competente.
c) Certidão de Regulandade Previdenciária.
d) Certificado de Regularidade do FGTS

7.2. As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão por conta da dotação
orçamentária 3 390.39. consignadosna Lei Orçamentária Anual

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES

8.1. As obrigações das partes são as mesmas descritas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 26/2023 9CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DA ATA
9.1. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alinea “d”do inciso Il do art 65 da Lei n
8.666/93, a Administração. se julgar conveniente. podera optar por cancelara Ata e iniciar outro processo
licitatório

PARÁGRAFO ÚNICO - Comprovada a alteração dos preços praticados no mercado nas mesmas
condições do registro. e. definido o novo preço máximoaser pago pela Administração. o Proponente,
registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração. por aditamento. do preço

do Paraná PR
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ata

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO/CANCELAMENTO DA ATA

10.1. À inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja em seu cancelamento com as
consequências previstas em lei ou regulamento. incluindo as penalidades previstas nos amigos 78, 79 c

BO daLei 8.666/93,

CLAÚSULA DECIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. A presente Ata de Registro de Preçosserão aplicadas as seguintes disposições gerais

a) A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo
extrato no diário oficial.

b) Integram o presente instrumento, independente de transcrição, o edital e anexos, bem como todos
osatos praticados constantes nosautos do Pregão Eletrônico Nº 26/2023.

e) A gestão da presente ata será de responsabiidade da Secretaria Municipal de Ad
através do Departamento de Compras

d) Os casos omissosserão resolvidos de acordo comaLei Federal nº & 666/93 e demais normas
aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.

e) Fica eleito a foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluido qualquer outro para
dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procecimento licitatório que a precedeu

istração

Para firmeza e validade do pactuado,a presente ATAfo lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que
depois de lida e achada em ordem. vai assinada pelas partes.

Três Barras do ParanáiPR. 26 de abril de 2023

sob1(1 BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRÂNCISCO GUSSO- Prefeito Municipal

FABIO LUCIANO Assinado de forma digital por FABIO

LUCISNO MERGEN02450084975
MERGEN:02450084975 Dados: 2023.02.27 15:44:42 0300

CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇASE SERVIÇOS LTDA
FABIO LUCIANO MERGEN- Representante Legal

Quina A) A, na
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

PREGOEIRA

vnlfERZo RES

RNANI PIZZATO

Av. Brasil, 245

—
Fone/Fax: (45) 3235-1212 CEP 85485-000 Três Barras do Paraná — PR
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 76/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2023
PREGÃO ELETRÔNICO SRPNº26/2023.
VALIDADE: 12 meses

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do ParanálPR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-58, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.
GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador da Carteira de Identidade nº
902.308.138-2 SSPIRS e do CPFIMF nº 409.886.600-59, residente e domiciliado nesta cidade de Três
Barras do Paraná!PR, no usodas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, considerando a
homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para REGISTRO DE

PREÇOS, nº 26/2023, nos termos do Artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas legais
aplicáveis, registra os preçosda empresa indicada e qualificada nesta ATA, em face da classificação da(s)
proposta(s) apresentada(s) e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital,
sujeitando-se aspartes às normas constantesda Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registra de Preços para FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NECESSÁRIAS
AO PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS DE CARGA, PASSAGEIRO E PASSEIO,
PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL, observadas as características e demais condições definidas no
Edital de Pregão Eletrônico Nº 26/2023 e seus Anexos.

PARÁGRAFO ÚNICO - A quantidade de serviços a ser entregues é estimada naquela descrita no ANEXO
— TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a retirar a totalidade e nem mesmo tão

somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será requerida a entrega somente da quantidade
necessária para atendimento das necessidades atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

2.1, As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de preferência e não de exclusividade do
fornecimento dos referidos itens até o término da vigência da mesma.

PARAGRAFO PRIMEIRO — As condições de fornecimento dos serviços são as mesmas descritas no Edital
do Pregão Eletrônico Nº 26/2023 e seus anexos.

PARAGRAFO SEGUNDO — Quando a empresa não tiver condições de fornecer os serviços, será
consultada outra empresa para efetuar a entrega, pelo valor registrado na sessão de registro de preço, ou
valor menor, o registro de preços não obriga o município a adquirir os itens registrados, das empresas
detentoras do direito de preferência, sempre que for possível poderá adquirir os mesmos de outras
empresas em condições mais vantajosas para a Municipalidade,

PARAGRAFO TERCEIRO — Quando não possuir justificativa de não entrega a convocada fica sujeita as
sanções previstasna legislação vigente.

PARAGRAFOQUARTO- Os serviços serãoaceitos provisoriamente, sendo que o recebimento definitivo
será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.

PARAGRAFO QUINTO- A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.

PARAGRAFO SEXTO- O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, nã
retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de
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XEEA Prefeitura Municipal de Três Barsas do Paranásorgo
Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital

PARAGRAFO SÉTIMO- Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor
a ser destinado o pedido, sem prejuizo da abertura de processo administrativo para aplicação de
penalidades.

CLÁUSULA TERCEIRA — DA CLASSIFICAÇÃO, DOS PREÇOSE QUANTITATIVOS

3.1. A Empresa MECÂNICA E AUTO PEÇAS ZANCANAROLTDA, com sede a AVENIDA SÃO PAULO,
Nº 423, CENTRO, TRÊS BARRAS DO PARANÁIPR, devidamente inscrita no CNPJ nº 82.054.347/0001-
81, representada por seu representante legal devidamente constituido no Contrato Social, independente
de transcrição nesta Ata, é a detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens
descritos no item 3.2 desta Cláusula.

3.2. Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade, valor total e as demais
condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

LOTE 3 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA
VALOR|VALOR]T

mem
|

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO are | uno  umiimo| YO
MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA

0t|ECORRETIVA NA PARTE MECÂNICA DE ÔNIBUS.|2.400 HORAS 129,00|309.600,00
MICRO-ONIBUSE CAMINHÕES 1

3.21. Valor total do Fornecedor: R$ 309.600,00 (Trezentos e nove mil e seiscentos reais)
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE

4,1. Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixose irreajustáveis,
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alinea “d" do
inciso II do art. 65 da Leinº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado,

PARAGRAFO PRIMEIRO - Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso
Il do art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e
iniciar outro processo licitatório.

PARAGRAFO SEGUNDO - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas
condições do registro, e, definido o novo preço máximoa ser pago pela Administração, o Proponente
registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento, do preço da
Ata

CLÁUSULA QUINTA - PENALIDADES

5.1. À fornecedora serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº 8.666/93, nas seguintes situações,
dentre outras:

a) Pela recusa injustificadapara a entregados itens ofertados, nos prazos previstos neste edital, será
aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total da proposta, até 05
(cinco) dias consecutivos;

b) Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos prazos
estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (meio por cento) do valor total
registrado por dia de atraso ou de demora

c) Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal, aplica-se
o disposto no parágrafo segundo desta cláusula, com prazo máximo definido no parágrafo sexto
da Cláusula Segunda para a efetiva substituição dos serviços,

5.2. Nos termosdo art 7º da Leinº 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuizo das demais cominações
legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedidade licitar e contratar
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mo Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

com a Administração Pública e descredenciada do Registro Cadastral de Fomecedores do Município de
Três Barras do Paraná, nos casos de:

a) Apresentação de documentação falsa;
b) Retardamento na execução do objeto;
c) Não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;
d) Comportamento inidôneo;
e) Fraude na execução do contrato
f) Falha na execução do contrato.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Será facultado à fornecedora o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a
apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital

PARAGRAFO SEGUNDO- As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação
dos eventuais danos, perdas ou prejuizos que seu ato punível venha causar à administração.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

6.1. O prazo de validade da ata de registro de preçosé de 12 (doze) meses,a contar da sua publicação
no órgão oficial do município, não sendo permitida sua prorrogação.

62. O prazo de execução se estende ao prazo da vigência, sendo que a execução deverá ocorrer
conforme especificado no Edital de Pregão Eletrônico Nº 26/2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO

7.1.0 pagamento será efetuado em até 30dias apósa entrega dos serviços e conferência de quantidadeequalidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na proposta, e
mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Requisições de entrega dos serviços emitidas pela Secretaria Competente;
c) Certidão de Regularidade Previdenciária:
d) Certificado de Regularidade do FGTS.

7.2. As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão por conta da dotação /
orçamentária 3.3.90.39, consignados na Lei Orçamentária Anual.

/CLÁUSULA OITAVA — OBRIGAÇÕES DAS PARTES

8.1. As obrigações daspartes são as mesmasdescritasno Edital de Pregão Eletrônico Nº 26/2023.

CLÁUSULA NONA — DA ALTERAÇÃO DA ATA
9.1. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alinea "d" do inciso Il do art. 65 da Lei nº
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licitatório

PARÁGRAFO ÚNICO - Comprovada a alteração dos preços praticados no mercado nas mesmas
condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente
registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento, do preço da
Ata. Q

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO/CANCELAMENTO DA ATA NV

1041. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja em seu cancelamento, com as,

consequências previstas em lei ou regulamento, incluindo aspenalidades previstas nosartigos78, 79
80 da Lei 8.666/93.
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Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

CLAÚSULA DECIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. presente Ata de Registro de Preços serão aplicadas as seguintes disposições gerais:

a) A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia apósa publicação do respectivo
extrato no diário oficial

b) Integram o presente instrumento, independente de transcrição, o edital e anexos, bem como todos
os atos praticados constantes nos autos do Pregão Eletrônico Nº 26/2023.

c) A gestão da presente ata será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração,
através do Departamento de Compras.

d) Os casos omissos serão resolvidos de acordo comaLei Federal nº 8.666/93 e demais normas
aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito

e) Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído qualquer outro para
dirimir dúvidas ou questõesoriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois delida e achada em ordem,vai assinada pelas partes.

Três Barrasdo Paraná!PR, 26 de abril de 2023,

MUNICÍPIO RÊS BARRASD PARANÁ

EDSON LUIZ ZANCANARO- Representante Legal

VANESSA MABAGNAN ACUNHA OENNI
PREGOEIRA

uedhnE A10 Oflagiaso
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Prefeitura CHunicipal de Três Barcas do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 74/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NECESSÁRIAS AO PERFEITO FUNCIONAMENTO
DOS VEÍCULOS DE CARGA, PASSAGEIRO E PASSEIO, PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL.

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
Contratada: VOLMIR FORNECH MECANICA — CNPNº 11.194.583/0001-55

LOTE 1 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA

ITEM|QTDE
|

UNID DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
| RR ugTÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA

|

[ul 1.550 | HORAS|E CORRETIVA NA PARTE MECÂNICA DE VEÍCULOS 111,00 172.050,00
LEVES l

VALOR|VALOR
UNIT. | TOTAL

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 172.050,00 (Cento e setenta e dois mil e cinquenta reais)
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.
Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação, sendovedadaa prorrogação.
Data 26/04/2023
Obs.: Maiores informações estão disponíveis nas publicações no site oficial do Município de Três Barras do Paraná,
ou seja, www tresbarras pr gov br.

Pregão Eletrônico SRP Nº 28/2023.
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Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 75/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NECESSÁRIAS AO PERFEITO FUNCIONAMENTO
DOS VEÍCULOS DE CARGA, PASSAGEIRO E PASSEIO, PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL,

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA — CNPNº 00.778.049/0001-70

LOTE2-SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA oITEM|QTDE|UNIO
|

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
MÃO DEOBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA

01|700|HORAS|ECORRETIVA NA PARTE MECÂNICA DE FURGÕES|119,32|83.524,00
E AMBULÂNCIAS

VALOR|VALOR
UNIT.|TOTAL |

ERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA
T - ==

[irem|arpe|umo DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS [AGO|SAE
[

MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA
|

ot|1.300|HORAS|ECORRETIVA NA PARTE MECÂNICA DE MÁQUINAS|100,00.|130.000,00
PESADAS, J

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 213.524,00 (Duzentos e treze mi e quinhentos e vinte e quatro reais)
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registrode Preços.
Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação, sendo vedada a prorrogação.
Data 26/04/2023.
Obs.: Maiores informações estão disponiveis nas publicações no site oficial do Municipio de Três Barras do Paraná,
ou seja, weny tresbarras pr.gov.br.
Pregão Eletrônico SRP Nº 26/2023.
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ESTADO DO PARANÁ

(EDo Prefeitura CHunicipal de Três Barcas do Paraná

EXTRATO DAATADE REGISTRODE PREÇOSNº 76/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NECESSÁRIAS AO PERFEITO FUNCIONAMENTO
DOS VEÍCULOS DE CARGA, PASSAGEIROEPASSEIO, PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL.

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
Contratada: MECANICA E AUTO PEÇAS ZANCANAROLTDA — CNPJ Nº 82.054.347/0001-81

LOTE 3 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA. o otrem|aroe|umo DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS [e aMÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃOPREVENTIVA
ot|2400|HORAS|E CORRETIVA NA PARTE MECÂNICA DE ÔNIBUS.|12600|300609.00

| incro-ONIBUS E CAMINHÕES
—

|

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 309.600,00 (Trezentos e nove mil e seiscentos reais)
Forma de Pagamento: O pagamentoserá efetuado conforme especificado na Ata de Registrode Preços.
Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação, sendo vedada a prorrogação.
Data 26/04/2023.
Obs.: Maiores informações estão disponiveis nas publicações nosite oficial do Município de Trôs Barras do Paraná,
ou seja, www tresbarras pr gov br,

Pregão Eletrônico SRP Nº 26/2023.
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ESTADO DO PARANÁ
FEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS DARRAS DO PARANÁ
EXTRATOS DAS ATAS DE REGISTRO DF PRECOS DO PREGÃO ELETRONICO Nº 2672023

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DEPREÇOSNº 742023

ORIETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇ
NTIVA É CORRETIVA NECESSÁRIAS AO PERFI

ENTES À FROTA MUNICIPAL.

O DE SERVIÇOS DE
HTO FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS DE CARG

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
Contratada: VOLMIR FORNECH MECANICA - CNPJ Nº H.194.583/0001-S

LOTE 1

- SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA

or Jum [prscaicão pos sem 5 TORNE TORTO

Valor total registrado parao fornecedor: R$ 172.050,00 (Cento e setenta e dois mile cinquenta regis)
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registra de Preços.Ger mss sonar sa psiasoscns veiarm:

a 26/04/2023
Obs: Maiores infor

wrenvitresbarras pego
Pregão Eletrônico SRP Nº 26/2023,

ações. estão. disponi al do Município de Três Barras do Paraná, ou sejaeis nas publicações no site

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS » 75203

ORJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NEC ÁRIAS AO PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS DE CARGA,
PASSAGEIRO E PASSEIO, PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL.

Constante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: CATERVEL COMÉRCIO DEPEÇASE SERVIÇOS LIDA CNPJNº 00.778.049/0001-70

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA

rear Jura E [Escarcia os sERiços [raLoR NT econtora
o Fur oras FNT DE OUR PARA MANITENÇO PREVENTIVA CORAEIITA NA PARTE MECANICA ae IÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA

pre fume Evo [orsciacio pos snaviços aoRtNTOfioatora

snovanas resavas

alor total registrado para o fornecedor: R$ 213.524,00 (Duzentose treze mil e quinhentose vintee quatro reais)
Focma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.
Prazo: O prazode vigência é de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação, sendo vedada a prorrogação.
Data 26/04/2023
Obs. Maiores informações es jo disponíveis nas publicações no site oficial do Município de Teês Barras do Paraná, ou seja,
Pregão Eletrônico SRP Nº 26/202:

EXTRATO DAATA DE REGISTRO DEPREÇOS Nº 762024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NECESSÁRIAS AO PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS DE CARGA,
PASSAGEIROE PASSEIO, PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL.

Contratante: Mi 10 DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: MECANICA E AUTO PEÇAS ZANCANARO LTDA - CNPJ Nº 82.054347/0001-81

LOTE 3- SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA

TSCRICNO DOS SERVICOS, ORE paoaroraOtos: diariomunicipal com briampimateria/OOEADDA1/03ALBdmWSPKGREUNMZIGOTT. W2GnywWKAXQLMGKEvaZombadsxyNSOmídál.. 172
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FR DO CER PARA MANTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETICA NA PARTE MECÂNICA Di]

DNIBUS MICRO-ONIBUS E CANNES

Valor total registrado para o fomecedor: R$ 309.600,00 (Trezentos e nove mil e seiscentos reais)
Forma de Pagamento: O pagamento será efetundo conforme especificado na Ata de Registro de Preços
Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação, sendo vedadaaprorrogação.
Data 26/04/2023
Obs: Maiores informações estão disponiveis mas publicações no site oficial do Município de Três Barras do Paraná, ou seja,
wwwtresbarras pe govbr
Pregão Eletrônico SRP Nº 26/2023,
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